
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 183, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 160, de 
24 de maio de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Stúdio FM executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Guararapes, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, açQmpanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro d~ 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_pDLEaxinal,~no-município-de~Eaxina1-dos~Guedes ~SGj- ~ - -----

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nO 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

------------1tQ _ Portaria nO 52, ae-r7--:::td-=-e-fr:e~vO=Cer:::-:e::-:-:rr=0~dr::e~2TIO'1 'l---A~ss::-:;o:-:::c::-;la:-:ç~ã~o----::Jde~D~ifu~sã;;-::o~--

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 
12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria n
Q 

120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n
Q 

126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15 - -Port~ria-nQ-129; de ·19 de maio de 2011 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria n
Q 

133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n
Q 

144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n
Q 

150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMF AR, no municípiQ d~ Goiânia - GO; 

19 - Portaria n
Q 

155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nº- 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n
Q 

169, de 6 de junho 4e 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n
Q 

172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

.. ---------. --2-3--Portarian~-1-'7-3,àe-0-d-e-junho-de-2-01-1---Associaç;ão-Gomunit-ária--lJnidosde­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n
Q 

174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nº- 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

_._-----_._----------''-----------=---~----------

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nº- 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

T9--.::-portana nQ-r8-9~e 6 de JU~Ge201 1 - ASSOCIação CUIturafParque Rio--~­
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nº- 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria n
Q 

72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32:'- P-ortária nQ 1I9;-de 2 de março de 2012 -Associação Ráaiü Comunitárül 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



/. 

L)·383 o , 
\ ~ , 

EM n2. 324/2011 - MC 

Brasília, 21 de junho de 2011 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Stúdio FM, no Município de 
Guararapes, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53830.000005/00 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



, , 

~------ ------ ~~~~~~~------

PORTARIA NQ 160 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53830.000.005/00, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Stúdio FM, com sede na 
Praça Nossa Senhora da Conceição, n.O 276, Centro, Município de Guararapes Estado de São 
Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21°15'17"S e longitude em 500 38'40''W, utilizando 
a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos tennos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~BERNARD~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ~DU~RDQ-ºº_MES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

&ooh01' Pr-imerr-ô-Secretário, 

PRIME;fRA.,'ª-.eQF!ET,e\Rff 
RECEBIDO nesta Se;;·;'e~~·~j,~; 
Em,lLl· ,ip/i àsDO(horas 

1[, 'SJhb 

Em 22 ·de junho de 2012. 

TVk AG4J/2. C L 

10G(-Í~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,0s deradiodifusão comunitária constantes das Portaria~ nQ§ 20, J2, 27, 3), 35,~--_ 
39/41;<:1-6;47,·'52;'54,;72,120,126,129,133,144, 150, 155, 1.60, 169, 172, 173,174,178,181, . 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 



"l 

FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 15983(tO()O;005100 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Comunitária Stúdio FM 

Sede: Praça Nossa Senhora da Conceição - n.o 276 - Centro 

Município: ~~a:rara)1es 

-
Estado: SB! 

Art. 3°-

jCoordenadas: Lat~tude em 21 °15' 17"S e Longitude em 50°38' 4O"W1 

\Freqüência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes:&Oll 

D 2 JUN 2011 

Relatório Final- Processo n° 53830.000.005/00 - Local: Guararapes/SP Página 8 de 8 
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Exc~hmtissimo S~nhor Minhitro das Comunicações 

:'. \;.' .... ,.~, .. 

A Associação Comynitária Studio , Inscrita no CGC/MF sob N~~;:; 
03.412.946/0001-53, no Estado de São Paulo, entidade sem fins luprativo$.'~,:;, 
legalmente constitúida e devidamente registrada, ve~ m(~l:i 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demon*t~,~ sel~,:~:: 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária \ na:, área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro locali~ado nÍif~:: 
Avenida Marechal Floriano, 317 , de coordenadas geograficas 21, 1~'~:~4I2" $.::':;' 
de latitude e 50, 38', 18" W de longitude, onde pretende instalar o lst~tema:) """ 
irradiante de sua estação (torre e antena). [ i ... .'i.~;.;::~ 

Solicita, tambem, a designação de canal para a prestação do se~iço nJ~iJü 
,I termos do artigo 12 do Regulamento do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo decreto N.o 2.615 de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Guararapes, 06 de Dezembro de 1999 

-. , 
) 

CPF: 137.Q76.9.~O o Z JUN Z01'\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEAAO/PROTOCOLO, em () 1'-1 I O J I O O 

PROCESSO:~j ~,'O O DO O 03/ O () 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

lQ:1 folhas, numeradas sequencialmente de 01 a O !!L 

o 2 JUN 1\l\1 

DESPPROCTEC 

Rua Costa, n.o 56 • Consolação. São Paulo -SP • CEP: 01304.010 • Fone: (011) 3150·1631 • Fax: (011) 3150·1640 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 53830.000005/2000 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

São Paulo, 05 de janeiro 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 

o 2 JUN 2011 



1ge: 1 Document Name: uhtitled 

INATEL - SITAR RADIODIFUSAO RR - ER1 RD180B 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
._--------------------------------------------------------------------~~=~~~~--
,OCAL ESTACA0: GUARARAPES - UF: SP /'N':'o~L"\ 
:~~ID~D~---~-(-~~~~-~~;~~I~~~IAD~3~IgA ENTIDADE ------------------1~~~1:l~ ... ,,~.).~1 
:GC : O 3 4 1 2 9 4 6 O O O 15 3 '\ \~ c/'~" / 

~('.«J;41 "',; J ~\~ jl) r. PROCESSO: ( 5383 O . O O O O O 5 / O O ) '4Wí,,'k,~.,,'",l\·' . 

,----------------------------- ENDERECO DA SEDE 
:NDERECO AVENIDA MARECHAL FLORIANO, 317 
)ISTRITO E/OU BAIRRO : CENTRO 
IUNICIPIO GUARARAPES UF : SP CEP 16700000 
'ELE FONE DDD ( ) NUM.: ( ) FAX: DDD ( ) NUM.: ) 

INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

ATITUDE : ( 21 14 42 S) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 50 38 18 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

-----------------------~------------------------------------------------------

_~ S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS / 

) 

te: 11/01/ O Time: 11:06:23 

dJJ 

I . \0' 
~' Ç)~\\ ... 

~ J 

U 2 JUN 11 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. nO 033/00 - DMC/SP São Paulo, J 8 de janeiro de 2000. 

Ref.: Processo nO 53830.000005/00 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referência, essa Entidade deverá 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado de inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o referido Serviço no município 
solicitado. 

Até a conclusão do processo nenhuma entidade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

IImo(a). Sr(a). 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Studio 
Av. Marechal Floriano,317 - Guararapes/SP 
CEP.: 16700-000 

LEGISLAçAo: 

Lei nQ 4.117 de 27.08.62, com nova redação dada pelo art. 3· do Decreto·Lei n· 236 de 28.02.67 

Ar!. 70 - Constitui crime punível com pena de detenção 1 (hum) à :2 (dois) anos, aumentada da metade se houver danos a terceiro, a instalação ou utilização de 
. telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. 

LUClMAR 
COTEC/SP 
Modelo4.doc 
AG.OO5IOOdoc 

Rua Costa. 55· Consolação - São Paulo, SP - CEP.: 01304-010 - Fone.: (OH) 3150-1645 cf Erika - FAX (011) 3150-1515 - Site.: www.mc.gov.br 1 



AVISO DE RECEBIMENTO-AR II AVIS C5 (OBr~" DESTlrr;,o?)OS AO ÉkTERIOR) 

gis s;~~g... DR~ ~~~~~~!4.I()_ n2~ ~~~~!2-

=:AG~NC::::I::=A:;D;:E::::;P::::OS;;;:T~A;:GE#.i~::#~~';:\;;;;;;;:==::;-;:r::;;N- ER 5 3 1 ( 8,5.7 .... 2. '6. B.R .......•. -\ 

_ II OL( D~t e-o. I 
a. ~ ..... ............... A .... ~.-DO DESTINAT4.RIOI NOM OU RAISON SOCI_ .... _ ............... IR"'"'" .. 

~I~" ~. 5~ ~ ~ ~w0.atuo . 
!LI 
:::iE 
!LI 
a:: 

9 

ôt~ 

)Sp 
!LI 
o.. C\:iMlfMljjftf~~AISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

O 
O 
::z:: ENDER~O PA~ DEVOLUÇAO/ADF;I·ESSE 1 ca-o (;) . Kua Lost~L :)) - LOIlSO ar' 
.~ CE? 01304-010 - São Paulo/SP 
!LI CEP/CODE POSTAL CIDAOE/LOCALITE 
a:: 
o.. 

/! 

UF 

BRASIL 

ASSIf:, 7>1~;~ ,SIGpÍl DU{ól;;;RE1rSS2TDp~Jp~ENT. 
'5170392-3 /I A6=J.05.l.48mm 

= 
r-.:;. 

c.-
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AGENCIA DE POSTAGE 
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I­
!LI 
:::iE 
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AVISO DE RECEBIMENTO-AR 

DO DESTINATÁRIO I NOM OU RAISON SOCIALE OU OESTINATAIRE 
t" . 

O 5~ 

ôt~ 

JSP 
C\:iMlfMljjftf~~AISON SOCIUE DE L'EXPEDITEUR 

O ~ ___ ~ •• _.,. _._ '0'0 -- _... _ 

:;: ENDER~O PA~ DEVOLUÇÃO IADRe'ESSE 1 - .. 
ô'" Kua Lostà, :)) - OIlSO açao 
~ CE? 01304-010 - São Pau1o/SP 
LoJ CEP/CODE POSTAL CIDAOE/LOCALITE UF 
a:: 
o.. 

/! 
BRASIL 

ASS'f:_7>1~;~,S'GãÍJ DU{El;;;R1rss2TD:9:Z;jp~ENT 
75170392-3 11 A6=J.05.l.48 mm 

.. 
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AO 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇnES-ANATEL 
ESCRIT6RIO REGIONAL EM S.PAULO 

M.D. SENHOR GERENTE REGIONAL 
ORo EVERALDO GOMES fERREIRA 

S,PAULO .. CAPo 

Assunto; Solicita encaminhamento de documentos ao Serviço RAD/cOM 

A ASSOC I AÇÃO COMUN I TÁRIA S TUDIO fM de Gua'rarapes"'SP _ vem" 
solicitar de V.Sê. se digne encaminhar ao Serviço de radiodifusão 
Comunitária os documentos anexos para sua complementação. 

Araçatuba 
Em;12/07/2000 

~~~l 
~~~~ ~'. 

Atenciosamente 

Termos em que 
P .. Deferimenta 

DA 
lv\ENTCl.C 
PELA Fcr,,· 

..." "'''''''--''''''''~ -.- .'.""'-,~, 

"ICÇi j' 

CONSULTORIA, PROJETOS, LAUDOS, MONTAGENS, LABORATÓRIO DE MA1/&fJlNl;iô ÊJkkPicóY 
Rua Santos Dumont, 22 - Bairro Higienópolis - Fone/Fax: (J 8) 622-8760 - Cep 16010-630 - Araçatuba - SP 



SER~ÇOPÚBUCOFEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.o 601 - DMC/SP 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 19 de julho de 2000 

Através documento firmado pelo Eng. Sérgio A. Vianna e protocolizado 
nesta Delegacia no dia 14 do mês corrente, sob o n.o 001235/00, essa entidade 
apresentou documentação destinada a complementar a manifestação de interesse que 
deu origem ao processo n.o 53830.000005/00, autuado em 04/01/00. 

2. Acontece que o comunicado de habilitação a que se referem os 
artigos 13 e 14 do Regulamento do Serviço de RadCom (Decreto n.O 2615, de 
03.06.98), para a localidade de Guararapes-SP, não foi publicado, e, segundo 
instrução em vigor, as Delegacias do MC só devem receber documentação para tal 
efeito dentro do prazo estabelecido pelo comunicado, que começa a fluir na data da 
publicação. 

3. Por tais motivos, estamos restituindo os documentos de que se 
trata, os quais poderão ser reapresentados oportunamente, no prazo e de forma a 
atender às pertinentes e vigentes disposições legais e normativas. ' 

A Sua Senhoria o Senhor 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Ass. Comunitária Studio FM 
Av. Marechal Floriano 317 
Guararapes/SP 
16700-000 

'~, 

Atenciosamente, 

Delegado 
, ~ ,'~7c~~~ ~'·:'jHi ir' 

\ ", +:;" , ': ,j~" ' :':"" 
, ' 
/, , 

\ {J 2 JUN 7011 li' 

! 

L:;;;;;;:=~::;::~;:::,::;;;;:=:::;!iJ'~??;.J 

Rodrigolsejur ~ í . 
Rua Cosia, 55 -~OlaçãO -São Paulo, SP -CEP.: 01304-010 - Fone.: (011) 3150-1558 - FAX (011) 3150-1610 -Sila: www.me.gov.br 
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r---------~~~----~-~.~~.~--~~--~~~------~~----------_, 

DESTiNATÁRIO' DO OBJETO / DESTINATAIRE 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A ETE DÚMENT 

q ENTREGUE / REMIS 

I ASSIN~~URArPCYi~SIGC~T~~ 
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REQUERIMENT~ ARA AutORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE Jt\:Dro(IFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, inscrita no CNPJ sob o nQ 

03.412.946/0001-53, com sede à Avenida Marechal Floriano, 317, na cidade de Guararapes, Estado 

de São Paulo, CEP; 16.700-000, Telefone OXX18-3406-4196, e-mail: 

ac_studio:fin1999@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. EXª., em atendimento ao 

Aviso 02/2007~ apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria Me nQ 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Guararapes; 25 de Junho de 2007. 

~L~ 
ErnLSONROBERTêrDAsavA 

PRESIDENTE 

EDaSON ROBERTO DA SaVA 
CPF: 137.076.028-00 

M iN!8TERIO D.ti, B cOr,; t.lNiC.!!. Ç!jE3 

8R.ú. SfLLÚ ... DF 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS Ü::,;:I/Y.t:iU I '''lt/:~b 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas do Sim Não 
IMinistério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sirnc, plj~o' 
,X~,"';'i: ,_;,'" ' 1,,-' 

.~ 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X O Z JUN 2 011 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada .BitlL. Não !C,~~~i -Y-"" ~,-,~,-, "\3 ,_,;,i 

5 - Relação contendo o l10me de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 



/ ) 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 
l """>~:7(~~~' :~(JHI ir' 

I ,,::[; ;':J;i':, " (",' • 

"":'''' \ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

fi - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o noine, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante IX 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas O 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 1.037 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e seqiadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 



, \ 

) 
( , 

) ) 

(CEP) e assinatura do representante legal I '-'(j \. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias " 
apresentadas 2 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 6 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

fonnulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 7.2 da Nonna Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 

minha inteira responsabilidade. 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Avenida Marechal Floriano, 317, na cidade de Guara~~~~;~~tado 

de São Paulo, CEP: 16.700-000; '. ','~;',-

Telefone para contato: OXXI8-3406-4196; 

e-mail: ac_studiofmI999@hotmail.com o 2 JUN 2011 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Marechal Floriano, 317, centro, 

cidade de Guararapes, estado de São Paulo, de coordenadas geográficas: ,21°, 14',42" S de latitude 

e 50°, 38', 18"W de longitude. 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

03.412.946/0001-53 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA STUDIO FM 

TITULO DO ES+ABI>bEGIMENfe-(N6MffiE-FANTASIA) 
PA-:)IO COMUNITARIASTUDIO FM 

J
\JIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

" " .10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DE'SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MARECHAL FLORIANO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

16.700-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 1~~~~~NA~ICRA~fP~IORA~P~E~S~ __________________ ~1 .~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I· DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
'-'o A;.;;.TIV;;.;;.;.;A..;;....=====~_..;... _______________________ ---'. 03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL I 
- ******** . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

~ )0 no dia 01/06/2007 às 13:47:48 (data e hora de Brasília). 

voltar!1 

.... __ ._ .... _ .... _ .. -_._--
© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/06/2007 

[j 2 JUN 20'11 
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Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações 

j: ... -

A Associação Comunitária Studio , Inscrita no CGC/MF sob N.9;~; 
03.412.946/0001-53, no Estado de São Paulo, entidade sem fins luqrativo$i:'.:~ 
legalmente constitúida e devidamente registrada, veri,J mui':': 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demons,tr~[) se~'::~ 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ;râ.~:· 'áre~t 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro locali~ado na::j 
Avenida Marechal Floriano, 317 , de coordenadas geograficas 21, 1W;a2" $:::: 
de latitude e 50, 38', 18" W de longitude, onde pretende instalar o,js1~temã5 
irradiante de sua estação (torre e antena). r '".i c.::) 

; t,:i:':i. 
j "/'.: .... 

Solicita, tambem, a designação de canal para a prestação do serltiço n 6s; i.: 
termos do artigo 12 do Regulamento do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo decreto N.o 2.615 de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Guararapes, 06 de Dezembro de 1999 

",,1, 

:;'" 
(":" 

I::· 
~ .... 
'~.~.' 

( .... : 
"'.:'} 

o Z JUN 70\1 
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REQUERIMENTO 

Guararapes ,23 de agosto de 1999. 

Ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Guararapes 

Sr. Oficial 

registro do ESTA 
CONSTITUIÇÃO, da 

Sem mais 

Atenciosamente. 

C a ri Ó, í o d o ~J o ta s o ~1iW~!)Nc..ru8BJEF8 -J-"J--I>d-8---'ooOrt-I-v-A--­

~MAt';;;;-=SAL;:;;~'=';=' f:.-'; R-.:-:-~-.o-7'~ PRES 
FONE (O~8) Eôl·243:J - CEP Hi.700·000 

GUARARAPES - fi P 

Reconheço a .. .-:... ... Ji nl1 (l- por se 

'-' ~,lp'iJRI :iO C:Rr:~ PI . E'~r"~":'~', 
Q l ::.6:·!1~:.;:~ .~"' ''o, ~, .' ,- "'".' 

'.; :::" .. ê. ',,....~ 

D2 JUNZOll 
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STUDIO FM ASSOCIA :40 CULTURAL E ARTÍST/I ~ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I I' !!~:!~:~ ~:r::f:I .. :.~:~~~ I '. pu, h.; 
I f.l~tt«'!.fi 6!'1 ~~tt~I.~~ :ti t~~~ j!l::~ 

DA DENOMINAÇÃO E SEDr-"'~'''·u ....... ",,,,,,~.~--_ ... _ .. _._.~-,,,,, .. 

ART. 10 - A STUDIO FM ASSOCIAÇÃO 
sociedade civil, sem fim econômico-lucrativo, com 
sócios ilimitado , com sede provisória na Av. 
Guararapes, Estado de São Paulo. 

ART. 2° - São objetivos da 1>.~~V\JH"\r'q,,'l~~ 

a) Apoiar a luta em defesa da vida em 
ecológicas, culturais e artísticas, 
humano individual e coletivamente; 

b) Incentivar o desenvolvimento do 
auxiliar na busca de soluções para os 
atingem a sociedade guararapense, com 

E ARTÍSTICA, é uma 
14(1et(~rt)ll:\l)aC1a e número de 

!f: P};-O"l"E!;',1 CJ;:", 
R :? __ .5~ P. 

l/T'lENTl c.~~' !l.O 
1.(l1t~ có;:d"R r/,:>;t()\lnHir;~ cOl}lorn~ 

t'l !~l;lh cl;):'2Jant!'~]1:\j r~~\ ·~j.~f. '1nlJ 1®. 

04 J U L 2007 

I>') t,~,,,,)V""f 1\f\O (I/I',.! r, r,i í" A'I""\""~lr"l~>lc'\~""'~' " ~ ····;··'~{à:ir:de!:~dideilit:.:'~,'::~','~:' 
do ser 

.nrr''''TrI coletiva, que 
apoio social, 

filantrópicas, clubes de serviços e outras com atuação similar; 
c) Participar, com atuação imediata e constante, da luta pela democratização dos meios 

de comunicação, com sistema próprio ou alternativo, como forma de democratizar a 
sociedade e melhorar a qualidade de vida das pessoas, com a presença mais efetiva da 
imprensa na realidade cotidiana das pequenas comunidades; 

d) Identificar e criar mecanismos que possam viabilizar a necessidade de divulgação de 
obras culturais de artistas carentes de outras regiões; 

e) Promover o intercâmbio de informações e experiências com as demais ~nti.d,ª'º'~~ eis:. 
desenvolvimento social de outras regiões; , ··Ie i

; i( 

f) Participar juntamente com as autoridades constituídas, em situação de qalam,jdades, '-,. 
epidemias, campanhas institucionais, atividades artístico-culturais e espottivas, lazer, 

turism~ e segura??a; _ ., . . I fi 2 JUN 2011 
g) GarantIr a partlclpaçaó de estudantes, estaglanos e de pessoas mteressadas no 

;%::~~i:~d:fi~: aperfeiçoamento nas áreas de comunicação, ~?liCidat~:~.~~.~~~~~s ... 
~""""'-_ .... ,,,.~ .... '~-.,..._ ... 

PARÁGRAFO UNICO - Para a concretização dos objetivos definidos a Associação 
viabilizará o seguinte: 

a) Implantação imediata de uma emissora de rádio FM (Freqüência Modulada), de baixa 
potência, denominada STUDIO, com programação diária voltada ao lazer e à 
divulgação das atividades culturais, artísticas e comunitárias da cidade, sempre 

j 
I 
I 
I 

I 



-. . 

J 

... ;,u.'lUUL;:"'Io-J,,~,ôi~~~t""~~!~$oo .. nf'bJ"t)Of ""'oUW(ht",, 

r !!!IfDq}!.!!iliiifl1i1 íj ... !1i.p~· ~ 
! o.fDrJo~ Alhttó Siü!~ijrq~t~ J 
~ g ia 111 la I .. , I 
-i «3q!.~IJI"!H/ Ih liutlW~M ft ~iif# ~lllflfrj ':l 
I /WLqJ4#'fI'" 



: 1 

~., 

atuando em colaboração com as entidades de apoio social, filantrópic0Z cu és "deI) (:,\ - 'i)'<l 

serviços e outras com atuação similar; 
b) Realização imediata de eventos promocionais com o fim de arrecadar nd s para a 

manuténção das atividades da Associação; 
c) Providenciamento para a filiação da emissora a entidades ligadas à luta pela 

democratização dos meios de comunicação, como a ABRASPEM e o Fórum 
Democracia na Comunicação; 

d) Construção da sede social própria. , 
,'-'~""""'-'-"'-'.'.''''''~''''''''''''''''_.~'''''~''' .. h .. -._~ .......... , ........ _,* ........ ,', 

t !!t w~(il;§ lIii!BiRsalfêill. gi i!íD(S:Jg~$ i 

I 
~91[~fi~ i~hri@. mm!it/'):Ill~-"~- r 

! OjJItZIlJ 
~ e~!tr;!::i't~& ~!.? (t,U"~:r~:':~;'1~~ :. :~1.:~~~ ;t1:.~ ... '1 11 

• .... -l ...... ~ ..... o-o ....... .. 

FM, entidades com ou sem fins lucrativos, 
s,em' discriminação de cor, credo, raça ou 

as at,ividades comunitárias. 

PARÁGRAFO r - Só serão aceitos como filiados, proponentes que aceitarem 
integralmente, o Estatuto Social da Associação. 

PARÁGRAFO ZO - Para a cnaçao, a interessada deverá ter um cadastro com 
informações e dados pessoais e civis. 

PARÁGRAFO 3° - Os filiados da Associação pertencem as seguintes categorias: 

a) DIRETORIA: Os que participaram da Assembléia de fundação da Associação. 
b) SÓCIOS CONTRIB~T~S: Os qu~ se escreveram como Associadps ~~; ~~-9~m 

re~larmente suas c~mtnbUlções SOCiaiS. ,~ . I:io\;:i'í'~ I",,;' ,,;, ' 
c) SOCIOS HONORARIOS: Os, que pertencendo ou não a Asso~iaçij.o"tel1ham 

prestados relevantes serviços às causas da Associação. ; 
i 

I o 2 JUN Z011 
I 

ART. 4° - SÃO DEVERES DOS SÓCIOS l=--:;::::,;;~~:;;~;:;;:;:,:;;;':;.;=R)~:?::::; I 

\ 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a Associação; 
b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação; , 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas; 
d) Acatar o programa de ação. e filosofia da Associação. 

;7 ~Ac/L-S;Z~~~--~ 
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ART. 5° - AO SÓCIO QUE INFRINGIR O ESTATUTO SOCIAL, A ÓRMA~õ\)O - -;o~-4 
REGIl\1ENTAIS, A Fll-OSOFIA E O PROGRAMA DE AÇÃO, A DIRETORIA 
PODERÁ APLICAR AS SEGUINTES PENALIDADES: 

a) advertência verbal ou por escrito; 
b) suspenção por tempo indeterminado; 
c) exclusão do quadro de associado. 

PARÁGRAFO 1° - A pena de Exclusão do Quadro de Associados só poderá ser aplicada 
após análise da Diretoria com anuência do Presidente da Entidade, havendo ainda o 
direito de recursos e apresentação final de solução da questão. 

PARÁGRAFO 2° - Será excluido automaticamente o associado que atrasar por até três 
meses consecutivos a . social sendo reintegrado, dependendo de análise do 

efetuar atrasados de suas contribuições sociais. 
~~~~~r~~~~~i\ 

CAPÍTULO IH 

DA ESTRUTURA E DO SEU 
1. FUNCIONAMENTO 

ART. 7° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

" ':r'('l 
,~, ~ , 

a) Representar a Associação em Juízo ou fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; U 2 JUN 2 011 
c) Presidir a Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários; 
e) Supervisionar as atividades da Entidade; 
f) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral; 
g) Assinar, com o Secretário, as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
h) Assinar, com o Tesoureiro, as previsões orçamentarias, balancetes e relatórios \\ 

financeiros, cheques e quaisquer outros papeis e títulos destinados à movimentação 
financeira da Entidade. 

I 
I 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente será substituído, em seus impedi 
vacância do cargo, sucessivamente, pelo Vice-Presidente e Tesoureiro., i!.' ·u; .. · ... ".to_. J-\ •• "'- .... 1... ..., '. . .. _ ...... ~ ...... _ .• _ ....... ' I !!!,IO* I'!e· ·.1. jj.~~~I>;.! 
ART. 8° - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: ~ ª§I~JClÍ! AlboriD Sntoraol~ =-1 

f @~~w~6e~ ~:a:t.:l~~ ! ~re~ i~~v1~i f, 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substittri=í~--;;~ ~~u-s'~rmpêdim'erii6s'ê .~,'r.-" 
em caso de vacância do cargo. 

ART. 9° - COMPETE AO SECRETÁRIO: 

Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da diretoria e das assembléias; 
b) responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretaria, mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reuniões da diretoria e das assembléias; 
d) Fornecer ao presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 'da entidade e do 

seu trabalho. 

ART. 10° - COMPETE AO TESOUREIRO: 

a) Assinar com o presidente, cheques, e tO,dos os documentos financ~iros sempre que 
solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas mensais e relatórios financeiros 
anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; . 
~) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovante~; "IU':,,;,~~' 
f) Fornecer ao presidente quando solicitado todos os dados referente as suas ativiçl~~:~~~:>1 
g) Substituir o presidente na ordem de presidência; ! . 

I > h) Substituir o secretário quando a gedido Do Presidente para lavrar ATAS, I 
! 02 JUN2Dll 

CAPITULO IV L,,,"c~.c,,,~4"'.'0i 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

ART. 110 
- O MANDATO DA DIRETORIA SERÁ 

ART. 120 
- NÃO SERÁ PERMITIDO O ACUMUL 

'j 
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ART.14°- SERÃO RESSARCIDAS PELA ASSOCIAÇÃO AS. DE~ '~' _ ~~,(}(1 
DECORRENTES DE ATIVIDADES, ATOS OU VIAGENS, DESDViffi 
AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE. 

ART. 15° - AS MENSALIDADES DE CONTRIBUIÇÃO SERÃO COBRADAS DE 
ACORDO COM CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA DIRETORIA 

ART. 16° - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ OUTORGAR DIREITOS ADQUIRIDOS OU 
DOAR BENS AO MESMO, NEGOCIÁ-LOS DESDE QUE A DIREÇÃO PARA TAL 
FIM TENHA SIDO TOMADA EM ASSEMBLÉIA, EXTRAORDINÁRIA 
CONSTITUÍDA NO MÍNIMo DE 1/3 (UM TERÇO) DOS FILIADOS E QUORUM 
POSITIVO DE METADE E MAIS UM DOS PRESENTES. > ____ ,~ .. _, .... ~"_'_,.,,_~'_~.~~~" ___ ._ .. ~ ...... \ 

CAPITULO V i ~f~~~@ mr~J..i!iltU! G) .~~~.~!~q 

t @,idijj AlblDrh Sflliltoril!ll~ 1 
DAS ELEIÇÕES::t. (,) I J '" I JI J ~, 

~ . !"'''' ~ ~ 19~:.;·~'; h /ihICUt'()'j<$l Ij) ~!!il W'J)fr~. ~_ .' 
\, .... ~I~,......,..,.<I,~ ... _.,.. ..... A_'~ ........ _ .. ~. , • .- _.~._ ........ "' ..... _, .......... - ,,..11, ' 

Al~~iJl - Of) SÓCIOS CXWTRIBTUNTES mRÃO VOL~ARA ESCOLHER 
SÊ~PRESENTANTES, DESDE QUE ESTEJAM EM PERFEITO GOZO DE 
SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS E EM ORDEM COM SEUS COMPROMISSOS 
ASSOCIATIVOS. 

ART. 18° - SÓ PODERÃO VOTAR OS 'FILIADOS INSCRITOS ATÉ CENTO E 
OITENTA DIAS ANTERIORES DA ELEIÇÃO. ' 

ART. 19° - SÓ PODERÃO SER VOTADOS, OS FILIADOS INSCRITOS ATÉ UM 
AMO ANTES DAS ELEIÇÕES. 

ART. 20° - AS CHAPAS DEVERÃO INSCREVER-SE ATÉ SESSENTA IÚAS~~ES 
DAS ELEIÇÕES TRAZENDO OS NOME DOS INTEGRANTES E O *o,:yRAMA' 
DEFINITIVO. . I .;' 

! O 2 JUN Zll11 

ART. 21° - AS ELEIÇÕES SECRETAS COM A UTILIZAÇÃO D~ CABINES 
INDEV AS S;---<.. __ _ E, MESÁRIOS, NOS MOLDES DAS l,g~"ªÃÇÕ~ª~~~~ 

ARrAS. ' 

CRITAS PODERÃO INDICAR DOIS FISCAIS PARA 
~~~~~~~~b~~ EM CADA LOCAL DE VOTAÇÃO. 

"" ~APITULO VI \ 

DIS~O~IÇÕES TRANSITÓRIAS .~) 

~~4-~-'--"~~~--~~"-'''''''~~ ~//~~ 
/~---
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ART. 23° - A SECRETÁRIA E A TESOURARIA PODERÃO CONTAR COM O 
ASSESSORAMENTO DE OUTRAS PESSOAS, MESMO QUE ESTRANHAS AOS 
QUADROS DA ENTIDADE. 

ART. 25° - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ CONTAR COM OS SEGUINTES DE 
ARRECADAÇÃO DE FUNDOS PARA A MANUTENÇÃO DE SEUS SERVIÇOS: 

a) Contribuições mensais regulares de Associados; 
b) Subvenções; 
c) Doações e legados, e 
d) Contribuições de terceiros na forma de Apoio Cultural. 

ART. 26° - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, REQUISITAR 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADOS DE TERCEIROS, PARA O BOM 
AND DE SUAS ATIVIDADES. 

o VIII 

SIÇÕES FINAIS 

o 2 JUN 2 011 

PODERÁ SER EXTINTA POR DECISÃO DA 
ESPECIALMENTE CONVOCADA, PELO VOTO DE 2/3 

SPRESENTES 

ART. 30° - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM SOLIDÁRIA OU 
SUBSIDIARIAMENTE PELAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO. 

) 
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ART. 31° - ~M CASO DE DISSOLIÇÃO DA ASSOCIAÇf..O O SALDO~E S " ",> ~ (JI~i 
BENS SERA DESTINADO A ENTIDADES CONGENERES, CO SO .. , 
DECISÃO DA ASSEMBLÉIA QUE DECIDIR PELA EXTINÇÃO. 

ART. 32° - O Conselho Comunitário composto de (05) cinco representantes de entidades 
da comunidade local, que terão como objetivo acompanhar a' programação Qa emissora; 
visando atender o interesse da comunidade e dos principios estabelecidos no art. 40 da Lei 
9612/98, são os seguintes: JOÃO BRAGA, brasileiro, casado, Técnico em 
Contabilidade, RG: 5.181.945, CPF: 324.405.538-91, residente à Rua Campos Sales, 
1807, Bairro Centro, nesta cidade de Guararapes-SP, participante do CONSELHO' 
IGREJA MATRIZ; EDSON SIDGUEMI KAWAGUTI SABANE, brasileiro, 
solteiro, comerciante, RG. 19.180.925, CPF: 117.452.388-32, residente à Rua Duque de 
Caxias, 443, Bairro Centro, nesta cidade de Guararapes-SP, participante .do CRIE; 
ANTÔNIO DE MOURA LEITE, brasileiro, casado, comerciante, RG: 8.810.005, CPF: 
803.345.128-91, resid,ente à Praça Nossa Senhora da Conceição, 384, Bairro Centro, 
nesta cidade de Guararapes-SP, participante da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 
GUARARA:PES; EDSON MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, RG: 
6.017.904, CPF: 311.356.768-87, residente à Av. ,Rio Branco, 1218, Bairro Centro, nesta, 
cidade de Guararapes-SP, participante do LIONS CLUBE DE' GUARARÁPE8, 
JUSSARA RODRIGUES MOÇO PISETTA, brasileiro, casada, comerciante, RG: 
9.095.825, CPF: 029.793.778-21, residente à Rua Marechal Deodoro, 665, Bairro Centro, 
nesta cidade de Guararapes-SP, participante da ASSOC~~p !ç.ol\fE~C~ DK:~--~'-~._I) 
GUARARAPES. ' ~ """...,1:.!~~~!~P~h' ~~I ,~ tb~~l1;;n,;!! 4 

~ '. "_.''' ........ ;' 

i ªi3B'hUI AfbfJrti1 S~é.;ll''''~~·'~: 
('i' ÇAPÍTULO IV ~'. I .. QUI h i !-: .. ~:t·:,t.- I 

~)~ t: ' iMaIl/,"ll3 ~41 QiWlÚ~~ "i :~;;·:,,:~~,,'Ç'{i. l 
'. '. . Ad~,,·~t.IJ,I~u C. V'OJl •. -1.'P fI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS -_ .... --.. __ ........ J."'.".,,~ .• ,: 

ART. 33° - A DIRETORIA PROVISÓRIA TEM SEU MANDATO ASSEGURADO 
ATÉ 21 DE DEZEMBRO DE 1999 - 120 DIAS APÓS A FUNDAÇÃO E A ELEIÇÃO 
DA DIRETORIA EFETIVA DAR-SE A 05 (CINCO) DIAS ANTES DO ~RM.IN:O DO 
MESMO, ' ':C", i'!, :;!: ' 

", "'lo,,:, 

o Z JUN 7011 

, 23 DE AGOSTO DE 1999. 
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ILMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DESTA COMARCA. 

Eu, Edílson Roberto da Silva, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade com RG sob o nlunero 23.405.866-3 e inscrito no CPF 
número 137.076.028-00, residente e domiciliado à Avenida Marechal Floriano 
nlunero 317, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria que seja 
registrada a ata da Associação Comtmitária STUDIO FM , jtmto ao estatuto 
registrado sob o nlunero 186, confonne ata anexo ao presente. 

TeImos em que, 
P.E. deferimento. 

Guararapes, 23 de agosto de 2000 . 

o '1 JUN 1011 
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A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano dois mil, às vinte horas reuniu-se - ~ 

em primeira convocação os senhores Edílson Roberto da Silva, Edson Luiz da 

Silva Bueno, Waldomiro Franco Filho, Maria Aparecida Chicarello Cardoso, 

Carla Denise Pereira Nagao e Guilherme Gonçalves GiI,componentes da 

diretoria da entidade denominada STUDIO FM Associação Cultural e Artística, 

com sede à avenida Marechal Floriano,317, no município de Guararapes, 

estado de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinté' ordem do dia: 

alteração da denominação social da referida entidade. Aberta a Assembléia .-' 
pelo senhor presidente, o qual expôs os motivos de tal necessidade, foi 

proposta a alteração da denominação para Associação Comunitária STUDIO 

FM. Colhido os votos dos presentes foi por unanimida~e eita a alteração, 

passando a entidade denominar-se Associação Com itária STUD FM, 

Carla Denise Pereira Nagao que servi de secretár o lav.r· resent 

nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Pf ~ssembléia, eu, 

\ 

qual vai por todos assinada. 

Presidente . 

1.0 Secretário. 
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C'ramarca de Guararapes 

SERVIÇO REGISTRAL DE 
I M Ó V E I S E tA N E.~-{) S 

Comarca de Guarru'dpés • São Paulo 

Ao Oficial : R$ /~ 2s-
Ao Estado : R$ "Í , .e -:; 
Ao IPESP : R$ 3 05' 
Reg. Civil : R$ ____ _ 
Diligência : R$, _____ _ 
Desp. Postal: R$,_-:::-_-:-.:: __ 
TOTAL : R$... 23 f) 
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----~ r10s Alberto Sancorsula . 
Diná l.L G Albuquerque 
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do mês de Agosto do ano 
sito à Av. Marechal Floriano, 317, no da.). .-

. . di d 1.', Ç;li' -se as pessoas a segurr m ca as, COIll u'S -
ociação de Radio Comunitária, sob a forma ' 

lucrativos: MARY ELLEN CAMARGO DE 
brasileira, professora, portadora do RG. n° 29.413.259-4 e 

.412.748-02, residente à Av. Princesa Isabel"J27, Bairro Copacabana, 
nesta cidade e Comarca de Guararapes; SONIA PEREIRA NAGAO, brasileira, 
casada, professora, portadora do RG. n° 4.886.765 e CPF 107.288.008-37, 

.~...,~.. residente à Rua Marechal Deodoro, 1031, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca 

h
:· 11" . ~'\le Guararapes; GUILHERME GONÇALVES GIL, brasileiro, casado, 
';f ~f"~ff! lb~c~o, p~rt~dor do RG. nO 12.6~8.264 e, CPF ~28.182.17~-06, residente à Rua 

, ,;:J ~i cf jOsono Eugemo de Souza, 24, Barrro Jose GarCIa, nesta CIdade e Comarca de 
. )13 .;' ~ ! Guararapes; EDUARDO CARDOSO, brasileiro, casado, comerciante, portador 
f:; ,;;;; !~ J do RG n° 7.762.137 e CPF.705.453.408-53, residente à Rua Mario Rolin Teles, 
/"; ~ '; :./ 271, Bairro Industrial, nesta cidade e Comarca de Guararapes; WALDOMIRO 
1."":' .:;; i j FRANCO FILHO, brasileiro, casado, bancário, portador do RG n° 12. 666.218-
.l:: ~ o :; I 6. e CPF 0;~.237.638-0.2, residente à Rua Maria Stropa Garcia, 151, Bairro 
:[ :: .: ,~f Cmquentenano, nesta CIdade e. Comarca' de. Gua,rarapes; EDSON LUIZ DA 
d ~ I i i J SILVA BUENO, brasileiro, casado, farmaceutico!portador do RG n° 13.285.368 
fi .':';/ ~ ~ l e CPF 420.875.891-00, residente à Av. Marechal Floriano, 1138; Bairro Centro, 

'1 .. ~_ ... " r nesta cidade e Comarca de Guararapes; RUI GONÇALVES CÉSAR, brasileiro, 

) / 

~~~~. ~. . 

casado, auxiliar de farmacia, portador do RG n° 8.301.814 e CPF 728.600.908-
.78, residente à Rua Manoel Cardoso de Farias, 331, Bairro Copacabana, nesta 
cidade e Comarca de Guararapes; GLEBER RANIEL DE MORAIS, brasileiro, 
casado, técnico de som, portador do RG n° 24.265.685-7 e CPF 252.805.248-08, 
residente à Av. Princesa Izabel, 127, BaitTo Copacabana, nesta cidade e Comarca 
de Guararapes;l MARIA APARECIDA MENARDI GIL, brasileira, casada, 
vendedora ambulante, portadora do RG 'n° 19.401.692 e CPF 023.814.618-92, 
residente à Rua Osé>rio Eugênio de Souza, 24, Bairro José Garcia, nesta cidade e 
Comarca de Guararapes; CARLA DENISE PEREIRA NAGAO, brasileira, 
solteira, Servidor Público Municipal, portadora do RG n° 25.508.626 e CPF 
119.948.688-48 , residente à Av. Marechal Floriano, 317, Bairro Centro, nesta 
cidade e Comarca de Guararapes; JECIEL HELENO DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, marcineiro, portador do RG n° 25.716.130-2 e CPF 117.474.098-12, 
residente à Rua Vila Nova, 118, BauTo Vila Nova, nesta cidade e Comarca de 
Guararapes; MARIA APARECIDA CHICARELLO CARDOSO, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do RG n° 8.429.360-3 e CPF 247.638.778-95, 
residente à Rua Mario Rolin Teles, 271, Bairro Industrial, nesta cidade e 
Comarca de Guararapes; EDILSON ROBERTO DA SILVA, solteiro, locu!Ql', 
portador do RG n° 23.405.866-3 e CPF 137.076.028-00 , resifléiite'::,ã"';;1\v: . 
MaEechal Floriano, 317, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca de\ q-'9:~~âpe·Siri:i~ 
JOAO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de farmaéia,"portador 

\ D 1 JUN 2 Gil 
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do RG n° 11.077.106 e CPF 923.000.498-72, residente à Rua Antô o ,.' &~/o-), Co!>; 
65, Bairro Aeroporto, nesta cidade e Comarca de Guararapes. ,~,./ 

Para coordenar os trabalhos, a Assembléia escolheu por ação "'ó :L ~ 
Senhor EDILSON ROBERTO DA SIL V A, que convidou a mim CARLA ',.) 

l.J . 1~'lJ 
DENISE PEREIRA NAGAO para lavrar esta ATA. Seguidamente se procedeult!t ,y~ - ~~ 

leitura e discusão do Estatuto Social ("Estatuto da Associação Comunitária 
STUDIO FM"), e que foi feito artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado pelo 
voto de todas as pessoas anteriormente identificadas. No prosseguimento dos 
trabalhos, a Assembléia procedeu a eleição dos primeiros membros da Diretoria, 
tendo o resultado sido o seguinte: PRESIDENTE:- EDILSON ROBERTO DA 
SILVA, VICE-PRESIDENTE:-EDSON LUIZ DA SILVA BUENO 1° 
SECRETARIO:-WALDOMffiO FRANCO FILHO, ZO SECRETARIO:­
MARIA APARARECIDA CmCARELLO CARDOSO, 1° TESOUREIRO:­
CARLA DENISE PEREIRA NAGAO E 2° TESOUREIRO:­
GUILHERME GONÇALVES GIL.' 

, Todos os membros eleitos já se encontram devidamente identificados 
nesta ATA. Após a eleição é tomada de posse de todos os membros, o Presidente 
da mesa declarou definitivamente constituida a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA STUDIO FM, com administração e sede na comunidade e 
Comarca de Guararapes, Estado de São Paulo, sociedade civil, sem fms 
lucrativos, criado ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que tera como objetivo a 
prestação de quaisquer serviço que possam contribuir para o fomento e 
racionalização das explorações de Radio Difusão e para melhorar as condições de 
vida da Comunidade. 

Nada mais havendo a tratar os trabalhos foram encerrados e eu, 
CARLA DENISE PEREIRA NAGAO que serVi de Secretario, lavrei esta ATA, 
que lida e achada conforme, vai assinada por todos os presente. 

2 
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ATA DA REUNIAo E ELEIÇAo E POSSE DA DIRETOR!P", DA 
ASSOCIACÃO COl\tflliiITÁRlA STIJDIO FM 

~ 

Aos quinze dias do mês de º~Jttlbro de dois mil~s, se reuniram os membros da diretoria 
da ASSOCIAÇÃO COMUl'nT ÁRIA STUDTO Th'f > tendo como objetivo a eleição da nova 
diretoria, após vários apartes e sugestões, o Sr. Edilson Roberto da Silva atual presidente 
colocou em votação, e foram assim votados: 
Presidente: dilson Roberto da Silva, brasileiro, casado, locutor, portador do RG n 
"-'_'o v .866-3 e CPF 137.076.D2 -00, residente a Av .. Marechal Floriano, 317 Bairro 
Centro, nesta cidad vlce-r~'sidente ~!aldomiro FrancD Filho, brasileiro, casado, bancário, 
portador do RG 12.66~. ~- ~ .~ ~ 093.237.63 R-02, residente a F,ua :Maria StropaGarcia, 
151, Bairro Cinqüentenário, nesta cidade, 1 Secretáno r. Edson Luiz da Silva Bueno, 
brasileiro, casado, farmacêutico, portador do "J . 85.368 e CPF 420.87 OLOO, 
residente a Av.l\.1arechal Floriano, 1138, Bairro Centro, nesta cidaçle, .0 SecreÚino ana 
Aparecida Chicarello Cardoso, brasileira, casada, comerciante, portadora ° _u .429.360-
3 e CPF 247.638.7~~, residente a Rua Mário RolinTeles, 271, bairro Industrial, nesta 
cidade,1.o Tesoureiro ,arIa Denise Pereira Nagao, brasileira, casada, Ser<,ridor Público 
:Municipal, porta ora do RG 25.508.626 e CPF 119,.9~88-48, residente a Av. Marechal 
Floriano, 317, Bairro Centro, nesta cidade 2.0 Tesoure' o Guilherme Gonçalves Gil, 
brasileiro, casado, bancário, portador do RG~. . 64 e CPF 028.182.178-06, residente a 
'R O" p '" ri c;: 2L1. B' J ' 'O' 'd d ,., , .~ua sono ~ugelllo .... e lJouza, , alrro ose JarCla, nesta CI a e, sem nmguem maIs 
para se manifestar, o Sr. Presidente deu posse a nova diretoria e deu por encerrada a 
reunião. 
Declaro que a presente confere com a original lavrada em livro próprio 

Guararapes, 15 de Outubro de 2006 

:',1::; 
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SERViÇO REGISTRAL DE 
IMÓVEIS E ANEXOS 
Comarca de Guararapes.São1PaUlo ~ 

Ao Oficial : R$~1i(1 t 
Ao Estado : R$ ó 
Ao IPESP : R$ , 
Reg. Civil: R ' 
Trib. Justiça : R' <-

Diligência: R$_-----
Dasp. Postal: RL 34 82-' = 
TOTAL : RL -,- -

CARLOS ALB&~TO SANTORSUlA 
DINA M. G. ALBUQUERQUE 
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ILMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DEST~ ü8 - c:i.l, ) 
COMARCA 

Eu, EDILSON ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

com RG sob número 23.405.866·3 e inscrito no CPF número 137.076.028.00, residente domiciliado a 

Rua Padre Gustavo di Giampietro número 300, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SroDIO FM, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria que seja 

registrada a ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL COMO MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SruDIO FM, junto ao Registro de Títulos e Documentos, 

conforme ata anexo ao presente. 

Termos em que, 

P.E. deferimento. 

Guararapes, 25 de junho de 2007 . 

PRESIDENTE n Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos vinte e cinco dia do mês de julho de 2007, às 20:30 horas~ na Avenida . 
Marechal Floriano, 317, cidade de Ouararapes, Estado de São Paulo, CEP: 16.700-000, reuniram~se 

em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, 

com a fmalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta _ entidade, que pretende obter a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Avenida Marechal Floriano, 

317, centro, cidade de Ouararapes, Estado de São Paulo, CEP: 16. 700~000, de modo a atender a toda 

comunidade envolvida, em confonnidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 

instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, 

PRESIDENTE: EDILSON ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, locutor, portador do RG. 

23.405.866-3 e CPF. 137.076.028-00, residente a Rua Padre Gustavo di Giampietro, 300, VICE­

PRESIDENTE: W ALDOMIRO FRANCO FILHO, brasileiro, casado, bancário, portador do RG. 

12.666.218-6 e CPF. 093.237.638-02, residente a Rua Maria Stropa Garcia, 151, 1° SECRETÁRIO 

EDSON LUIZ DA SILVA BUENO, brasileiro casado, fannacêutico, portador do RG. 13.285.368 e 

CPF. 420.875.891-00, residente a Avenida Marechal Floriano, 1.138, 2° SECRETÁRIO MARIA 

APARECIDA CmCARELLO CARDOSO, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG. 

8.429.360-3 e CPF. 247.638.778-95, residente a Rua Mario Rolin Teles, 271, 1° TESOUREIRO 

CARLA DENISE PEREIRA NAGAO SILVA, brasileira, casada, servidor publico aposentada, 

portadora do RG. 25.508.626·X e CPF. 119.948.688-48~06, residente a Rua Padre Gustavo di 

Giampietro, 300 e 2° TESOUREIRO GUILHERME GONÇALVES GIL, brasileiro, casado, 

bancário, portador do RG. 12.668.264 e CPF. 028.178.06, residente a Rua Osório Eugênio de Souza, 

24. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, após 

lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 

foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta 

. ata será inscrita e registrada no registro ~e títulos e documentos do Cartório competente e não 

havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 22:00 horas do dia 25 de junho de 2007 e 

eu EDSON LUIZ DA SILVA BUENO, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

D 2 JUN 20\1 



· Giampietro, 300 

f,;j~i·}~~ .. :;, .,. ~. 
"'i2i&;~~) ~ 
CARLA DENISE P.Ehl1iR1wAGAO SILVA 
1 ° TESOUREIRO 
N° da Identidade: 25.508.626-X 
Rua Padre Gustavo di Giampietro, 300 
CEPi~' .700-000 

~ 

" 

f-) W"""'- !A'" 

O.b\Õ /.:J7 

___ d,.~ 

'OLCU=<I:7U'jlY~J~U' F 
VICE-P NTE 
N° da Identidade: 12.666.218-6 
Rua Maria Stropa Garcia, 151 
CEP: 16.700-000 

APAREC 
2° SECRETÁRIO 
N° da Identidade: 8.429.360-3 
Rua Mario Rolin Teles, 271 
CEP: 16.700-000 

Rua Osório Eugênio de 
CEP: 16.700-000 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

STUDIO FM~ declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

/// ,H\, hALJ~ 
~~~h1;t;d;l7;~~~~---- ~~~~CARDOSO 

CARLA DENISE PERE NAGAO SILVA 
1 ° TESOUREIRO 
CPF. 119.948.688-48 

2° SECRETÁRIO 
CPF. 247.638.778-95 

Endereço para correspondência: Avenida Marechal Floriano, 317, na cidade de Guararapes, Estado 
! ,', . ,-"'" 

de São Paulo, CEP: 16.700-000,'iC','1 HiF i 
I 

Telefone para contato: OXX18-3406-4196; 

e-mail: ac_studiofin1999@hotmail.com o 2 JUN 7011 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO lJ 0 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO' COMUNITÁRIA STUDIO FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 

0.3.412.946/0.0.0.1-53, com sede à Avenida Marechal Floriano, 317, na cidade de Guararapes, Estado 

de São Paulo, CEP: 16.70.0.-0.0.0., telefone, o.XX-18-34o.6-4196, e-maU: 

ac_studioftnI999@hotmail.com, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 

o item 3 da Norma Complementar nº 1/20.0.4, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 

localizado na Avenida Marechal Floriano, 317, centro, Guararapes, estado de São Paulo, de 

. I coordenadas geográficas 21°, 14" 42" S de latitude e 50.°, 38', 18"W de longitude, onde pretende 

instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 

Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Guararapes, 25 de Junho de 20.0.7. 

EDILSON ROBERTO DA SILVA 

CPF: 137.0.76.0.28-0.0. 

EDILSON ROB:Em.:p DA SILVA 

PRESIDENTE 

I 

U Z JUN 2011 

Avenida Marechal Floriano, 317, centro, na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo, CEP: 

16.70.0.-0.0.0.; 

Telefone para contato: OXX:t8-34o.6-4196; 

e-mail: ac_studiofin1999@hotmail.com 



DECLARAÇÁO 
'ti 

"-
'O";,;. ,I./ ,) 

Eu, EDILSON ROBERTO DA SILVA, na qualidade de representante legal como 

PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Marechal Floriano, 317, centro, cidade 

Guararapes, estado de São Paulo; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Ktn, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO COMUNITÁRIA 

STUDIOFM; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21°, 14', 42" S de 

latitude e 50°, 38', 18"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

é, Avenida Marechal Floriano, 317, centro, cidade de Gúararapes, estado de São Paulo; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ V 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra enti~,~de!, em respeito 

ao disposto no~. 11 da lei 9612/98. 1('1', 
" ~.~ I • __ ."'-' 

02 JUN2011 I 
.1 

"/Guararapes;25 de Junho de 2007. 

z~· ~ 
EDILSON ROBE A SILVA 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Avenida Marechla Floriano, 317, centro, na cidade de Guararapes, 
Estado São Paulo, CEP:16.700~OOO; 
Telefone para contato: OXXlS-3406-4196; 
e-mai!: ac_studiofmI999@hotmail.com. 
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JOSÉ TAKASHl SHIMAD~ brasiL~iro, 

casado, comerciante, RG n.o 11.077.036-SSP/SP e CPF n.o 922.997.288-00, 

com endereço a Av. Rio branco, 1.200, declaro, na qualidade de 

representante legal do CRIE - Centro de Recuperação e Integração do 

Excepcional, que a ASSQC1AÇÃO _ CQM.UNlTÁR1A STUDI.O FM, _ que 

pretende protestar pela autorização para o funcionamento de uma estação 

de Rádio Comunitária, o apoio integral visto os benefícios que trarão para a 

comunidade em geral e notadamente para esta Instituição. 

Por ser verdade, firmo a presente 

declaração de apoio. 

o Z JUN 1\)\1 
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DECLARAÇÃO 

JOÃO BRAGA, brasileiro, casado, técnico 

em contabilidade, portador do RG n.o 5.181.945 e do CPF n.o 324.405.538-

91, residente e domiciliado a rua Campos Sales n.o 1.807, na cidade de 

Guararapes SP, declaro, na qualidade de representante da Comissão 

Administrativa da Igreja Matriz, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

STUDIO FM , que pretende protestar pela autorização para o funcionamento 

de uma estação de Rádio Comunitária, o apoi? integral visto os benefícios 

que trarão para a comunidade em geral e notadamente para este Conselho. 

Por ser verdade, firmo a presente 
f' -
; . :CI~~; 

i." ' 
I 

: Guararapes SP, 03 de julho de 2.00~ U 7 JUN Z011 
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ANEXO 06.- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~sinados, nos tennos de que trata o subi1em 7.2.4 da Norma Complementar 1~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da '9"J'SV c ~ A) tlD C~() c{) u r0íf fi ..p \ A- c")") \) O 1'0 <? . r-<1 . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifr.lsão Comunitária. 

06 

07 

08 

I --
12 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar l~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS8C'--<:, i'~t}-;;)O (0/'11 UI\.) ,''}i'7 }Ç> (' f') 07 -0 [),' o F ,;<1 , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

.,.f 

,t'" 

da A S"jc:( ;.q c9 O c.. o rn \..) N ; \:1") I!Z-\ 1'7 5, u oVo p ,(lÍ'I (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Sehiço de Radiodifusão Comunitária, 

}JO 

01 
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A:frrrnamos ainda que os endereços, abaixo :indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de qu~ trata o subit~m 7.2.4 da Nonna Complementar 1ft 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 6':2So c ; A G Ã C) c o ({\ '-.,) (0; ,f)- Q) A S ,\) Q) O r- . 0'- ' (denominação da entidade requerente), que 'tem por 
interesse executar Ó Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'11 
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Aftrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da q-ST)OC ~ fl Zf.1Q CO co u f'i t\e({,; A f"JT(Wj'Ü ~. «I . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar oServiço de Radiodifrlsão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

_~:..l.--t.~ ..... ;-~".~.~ .. ~, 

Nós, abaixo-assÉlados, nos termos de Çlue trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A S'Src;C;.-rA ç Au co yY) u.Ai r 7 A f{ r (] 57 ( 1 Di o e -cC"" • (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

7.2.4 da Nonna Complementar 111 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
tlSVOC I 0f/4u(t.;/n(J)/,7lUlf/l-=u l VI') lU F·['<1· (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afjrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar If- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 'l-}?7Q ç i.4c&{l Cç,(O v tV ;TA Q,\c) S"f'vorlQ r, l-f1 , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar á Sen\iço de Radiodifrlsão Comunitária 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, .. '>':~ 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
"{ 

Nós.. abai~9,-3§sinad9s, nos te11Po d~ 8ue)lata o subitem,...7.2.4 da Nonna Complementar If. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
U/f' 'L:) l Y. Õ r . r<' ' (denominação da entidade requerente), que tem por 

Serviço de RadiodifrlSão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

;: 

Nós, abaixo.:..ª§si~1ados, no~ tertT;los e ~e trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar li< 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da, /1 . ,'A' , ') O ~ . '" . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse exe~ o Serviço de RadioruiiJsão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,9SSoc::- i Av';:; o cO (Y)1j rJ ;J9 -B):'l 570 '0 :;0 (-"". (Y\ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Se1viço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

WT~---- NOME LEGíVEL IDENTIDADE ____ .. __ _ _ENPEREÇO/CEP ASSINA"Çb\RA 

01 ::»~~ . .L.'- :t-'9S v 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1~ 1/2004, demonstramos o 110SS0 total apoio à iniciativa 
da -ASSo C \A~O CQW-0 IJ:, ,(:.\ K'; 4 STJ Dl\) F.rfl. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Sen:.iço de RadiodifrJsão Comunitária. . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nó., abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1{l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da' !! -;J o J r, ') / ~ C''/ • F (l'í\ . ( denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afurnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar li!- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 1'"" _:':j'SIOG\'-f)0C3'C) C'O,-yV\ U N ," ,FJ'Q 'A 5í j'Ç) ç.f"'. . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o erviço de RadiodifiJsão Comunitária 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETN A (abaixo-assinado) 

tt=0-as~nado~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ' . -~ ~ -~ s J-:1.o~ F. ('0 . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

.A[mna111os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOTIna Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS Yo C/ Y"<:\ ~ C<D <Y"">"; N \ ~ (2. rP\ 5 l\)::;> \ Cl Ir ' rC\ ' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o S~rviço de RadiodifiJsão Comunitária . 

.t.\finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
~ 
-I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ltt 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
"da A ç $:--O C-- ) A. Co ~ co ("'(' v- rV • ~ 'f<!- , """ ':i, \\5 ~ • o Ç" . ~ • (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo llJ.dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar I~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A S S- 0 C. I C\ C--~ C D '"'" v IV \ ~ e \ P,. S IV 'J:) \ <:) ~. ~ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SerViço de Radiodifilsão Comunitária. 

N' 
01 

02 

03 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi:gados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da p., s 50 c-) p\ c "\0 Go r-rc v '" \ ~ e... I A <;'1\) '"D ,~ ç . jI\ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

.-"-~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar If- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ç..SSC (/ V'A ~ C-O ,-r-. '-' '" ,~ g. I"" S""T\)C;:> ,0 (= -0' . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar Ó Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da "'S~OCl(;>..C--~ CO""'''''''N,~el"P\ <;.í\.lCPIOF.0--- , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SerViço de RadiodiíiJsão COl11UIútária. 

J.ifmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . . 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
f , 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASS.O c. J lÃ c~ C.O r<""' '-' rJ \ ~ \2.. , D.. '>.. -,v S> • o r:=:, rn " (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifhsão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da C-SSOv,P, ~v cOr<\-UrJ ,~e 'I'» Sl\)vlrO r.«'"\. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o 'Serviço de Radiodifrlsão Comunitária. 

Afirrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar li!· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A Ç. >-oc·"'",-~ c..QfY\ \.9 ~ ,-nJ, e.. I A "S.\\J~,--o p < r0 . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifiJsão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1ft 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da C\ s s~ 0 I y.::\ ~~ 00 (Y""> v N \'Te:. e , A 'S..)\..l "3>, o ç:0I . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Setviço de Radiodifhsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
, , 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar &112004, demonstramos o nosso total apoio à ituciativa 
da A <;. s--o C. I p., ~ C/C) ~ V N 1 ~ (t. I P. S'\\..? ]>-.0 P ,rn . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifhsão ComU1utária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA1\TJFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf!- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
-" \ 

da AS; Ço (/ Y A CAO GO "'"" -J N \ "" e I "" s:. "-' :p .. ;:) F -:~ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Shviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da p,. s <;''0 v I 'p, ~-o uo "" ú rJ \~ g: \'A S \\J ~ vO F -()" . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

f\flITnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomla Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A. s-$-O G I ~ G-~ c...o '"""' v .-.J \ ~ ~ 1 A <;. ÕJ :ç:,. \, ':l F .)'"Y\ - (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da f>.- ç $r() c.- , 'F\ c-~'J c...o rn v N I~ R \ A S ~ v ''\:) If" . (Y\ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.AflITnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A<;Y\) C/YY-\c~ C-t>r<"'v N l~ R. \ "'" ~I\.r!;"o >f",~ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SerViço de RadiodifiJsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . . 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma Complementar li'- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .'\. S soe- l A. ~ co ór' J t\J \,J. {2... I q "S.\V ~ \ o ç' (y-í\ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executalo Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A S s.o c- I A CAA Co ....-, v W \ -n:\. l<. I q S. "N ~ \ '0 ç . y-n . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviç~ de RadiodiIiJsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE l\'VJ~IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assim;dos, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonlla Complementar lf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da L C\.<;.s.-oVI"P-..0,""'0 C-o~vrVlm(2.\~ "5.\Ü':bd'O r.('"",. (denominação da entidade requerente), que tem por 
intecse executar o Serviço de Raàiodifhsão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

abaix,'ill.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila Complementar li!- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da p-"')'.,Çovl, C>.. ~ c.o,..,...,\:o? 110' >,J. e. ) Ao S-nJ:»1Q rP. "'. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse 6xecutar~OJie.Radiodifusão Commntária. ,-

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.... ~s;=âbaix...9-asSinadOS, n~s t~rwos de.,,-queotrata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar & 1/20?4, ~emonstra~os o nosso total apoio àiniciativa 
da: . étIlAcAo CQ~J\(}N \ tA~tZ..! A StOj)IV F., rn , (denolTImaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse e~ar o Serviço de Radiodifusão Comwútária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ds. ~~ trata o subite}J1 7.2.4 da Nonna Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 5 ,-,..J ~ o u rJ\ í~ \.< \ P\ z:::""""'Ú' O r, rn , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, 110S termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da rAS20c-ltilçAQ, "Lom~2U(l/í7111?;A 5111./210 vrtl (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execiTIãr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. '--
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ~ba!x0-as~inados, nos tennps de gUre tr~ta. o ~bitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/20?4, ~emonstran:os o nosso total apoio à iniciativa 
da &.t~-:::;:,= CÀ--~r-h,.A.A~ 5 ~ , r{Y! > (denommaçao da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifrlsão Comunitária. 

Afjrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

! MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, :abaixQ-ass~dos, nos tennos de 9ue .. ...trat~ o subit~tV/2.1 ~a Nonna Complementar 112- 1/20?4, ~eniol1Stra~os o nosso total apoio à iniciativa 
da ~._Q9'\cv\~ ~ Frn (denoml11açao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifrlsão Comunitária. 

AfIrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIDESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N 's,: abaix-?-as~ados, nos termos ~ que trat o/sub~tem 73.4 da Nonna Complementar Ifl 1/20?4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .J ' ~ 1-, ;-.'1 . (denoml11ação da entidade requerente), que tem por 
interesse dêêütar o erviço de Radiodifhsão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ;~baixo-aSsinados, nos termos de ,que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 111· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A57bCit=lCQ'O Cnt'r\u(\)itÁQ fie) S-rÚDí0 r.í11 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse ex~êüTrri'õ~e'itidiodifiJsão Comunitária. 

f\:6.nnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

---~-

Nós, ~baixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar If' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (.\ s. k o v I "" C-;".". co. r<'> v N, It"\I rt... I p\ > TV ':;:, 1'0 r- rn (denominação da entidade requerente), que tem por 

!'S;;;~_::::(, .. _·_~_~ __ ..... ". ___ "dt 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, "abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da '" ~ ~ c- J 14 ~ (.AO ,..,.... v N ; ~ (2... I A S IV :;:, J <:) F ('í'. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o SeIviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDERECO /CEP 
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.. _:~-..:..~:-

, rO ~V '"-, ~< 

~' lC~ ~ \ "\ 1.,·r-Çj" -\ 
~ .. ' 

/\ ~7 - --

liA 
'V; 

,~ 



',1 

= ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
1'---.:' 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '--= ;-z 

Nós, abaixo-assimtdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar lf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS:::,-oc- 'A.. ç~ V0,--,-.." ri ,-.-c\l2.1 q s,-.v:i::»Q Y r<l (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execlÚaLQ SemSQ,ge RadiQdi.filsão Comunitária. 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 
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07 

1
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12 

13 

14 

15 
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17 

18 

AflITnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aqaix~-as§inad% nos tennos de gy,e trat'! o subitem 7:2.4 da Nonna Complementar tf- 1I20?4, ~emonstran~os o nosso total apoio à iniciativa 
da ~~ G~ ~-4 ) ~ C (Yj , "" (denomll1açao da entidade requerente), que tem por 
interesse executa:i:"";;'Sérviço de Radiodifrlsão Comunitária. \)~:"? 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar If- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da t:\ ,;. :, G d . P\ C ~ C o ,<'- v N \ ~ e.. J ~ S. I v j;> J 'O Ir r<l (deliominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 

i.\fm.uamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' NOME LEGÍVEL IDENTIDADE \ ENDEREÇO /CEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-~sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ '::> ':;, Q c.. , 14 ~- GO r(""\ v r-J ,.-,.c\ 7- ' o. S T"~ \ v r (Y, (denominaçào da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodi:lÜsão Comunitária. 

AfIITllamOS ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

":. 

Nós, aba:i)(o-assiIl~dos, 110S tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1f 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS50d\Ac~2> CO/l}v("vi+l1'jz; A stúd(~ p/ (Y\ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execulãfõ-sefVíço~de Radiodifilsão Comunitária. 

" .\ 

AfIrmamos amda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abai~p.:.as~l1ados, lfus term~s: ô~qu~;tIata-6~i~em/.2.4 ~ Non~aComp1emel11ar :&- lf20.04, ~demo~-a~os -btO~w~:)totalapOj~-fr~~~tiva 
da BS5c::?rtiA(...í~Q·éO«'\'-\!\h IA RIA Sit..JJ2iO F>r0 ir .. '- (denQ11\111açàQ -da entídadeT-e:querente), ~,que,têrtl';P9r 
interesse executár~'krvtçtnle"Rãôiodífusãb ~-omw:ritária. ' - . " . ' < ~'. f '.' ( •. '.' • " ". 
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ÃftttDamps~da queos·enderéços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

1)lós, abafxq-assina90s, nos tennos d~ qu~ t:ata o subit~m 7.2.4 ,da Norma Complementar If 1/2004, demonstram?s o nosso total apoio à iniciativa 
da ,,L-LS5Q~A-~CJO:v)\J'ivltA~\.A 5tvdfD E",p'\ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Se~iço de Radiodifusão Comunitária. 

Af.lITl1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1ft 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da "" ::; 5 o G .""",'-ç-:ko '--'Co .'Y\ '-' rJ l~ 1<- I P\ S T J ;;:, ''O r lil (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifiJsão Comunitária 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai~o-assinado) 

Nós, abéJ.ixq1assin~dos, nos term~s d%--que tr~ta ~ subitem 7.2.4 da Norma Complementar I1'- 1I20?4, ~emonstTan~os o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ C~~ ,) ~ /I o'Y\ (denolTImaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar} oServlç<rdélUldiodifrlsão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/UF: Guararapes/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAo COMUNITARIA STUDIO 

14 ,.t/ Aviso: d-- ~ Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S1442 21S1539 
Distância A:B 1.8199999999 

(IBGE) 
Longitude 50W3818 50W3834 

Processo 

) 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Marechal Floriano, 317 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância . Status 

53830.000778/01 990,00 ARO 

53000.043348/07 1.250,00 EMA 

53830.000743/99 1.820,00 EMA 

53830.002211/98 1.850,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

". ." .•.... , ... 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? i'" ~ I . .. 

~ 

I 
;'0''""-.' '. -', 

'L 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 
ní Illhl?nl1 

! 
u ~ ~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ 
Avenida Marechal Floriano, 317 I .~. c. ~hn:;\. 

.. v 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/UF: Guararapes/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA STUDIO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. Entidade possui concorrentes. 

r ~ 1 
\ (Analista) . 

D 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXI,GÊNCIAS 

Referente Oficio n° lO ISSR/DOUL-MC de 

. Processo fi ' .. 2::L I? 312-.090 00 5~ oV .. Localidade: JuClfV'l/l,C;J*M 
~ Entidade: GÁM. CoyY),{ Á n.À ~~a,. 'S t~ e 

__ ---eI __ 1 

) Única entidade no locaI/bairro IOli com concorrentes: ~arquivado, ~m análise, Uem exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNI CAS.: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENIIDADE HABILITADA 

Brasília, J 1- I e S;oo ( 

FANTASIA: 

Analista responsável: ____ ~5L::::;='qp::.'..::...L--. '~) _____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L...J Cumpridas integralmente. f ? 

L...J Cumpridas parcialmente, restando a apres ção da seguinte documentação: 

,SEDE: --------/-------------f.------

DIRETORIA: 
2 JUN 2011 

Brasília, __ ---:1_/200 Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: 

,I,", 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: t; 3 gdo OCoOIJ 5/00 
LOCALIDADE: W Mr:-..(4~ (Jcç.s /UF:_c'-"-J"-fJ-----,,_ 

. ENTIDADE: ASCPc,1A Ç-p:;;. U)MU tvlTA /Lr'A 5T\.J''rl10 f1Jí 
) .. Aviso· : Jy.9 Publicação no DOU do dia t../f; N;/~Prazo expirou em::b/qgj2..l 

\ ) 

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1"'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e --------._-. 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. i . le:', H:S! li 

I • ik;ii,'iC 'J'\~; : ,"·i,." ,'. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
1--U7JtJ1tIffi. -

-------- l~"." .. _ ri Obs: não foram validadas as manifestações às fls , 
"' \J t 

considerando a falta de .---------'----

, 
Despacho Contagem de manifestações em apoio 



) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a fonua de abaixo- I-----.:S::.:i::.m~_+-_.:.;N:..::ã:..::o~_ 
assinado, contendo·o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. A I.0j 1- -AT )0 ,.] ~ 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

. Quantidade v.alidad~ 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até .. 
os que apenas indicam como n° da casa o tenuo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
. declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

*' ff\ Lí(\ ff'\~~'Í0RA { ~ 3, ~ $; t/f ~'i~; ~ ê-.51 J S:;; e 5Yj .5 6 .e. 5'::( /b 1 j b:)C\o ,(5) 1V ; 
1 :2 ~ i 3·) 15 i 7 ~ ) ~ ,; '2 ') e. 27 . 
* plt-vrÇ-,·-r>9Wé, \ ç:j i 61; k ~;.~ j '?3) 

7f -00 li I )~.fo6 NS':; fV0 H e"> ( "-I v lê '1 ç,-e. .S' ",)' 
. I 

'Ir' pJv' Ç\~V IJAiu/2{t1 ( Lr "'::> ~ )'-( f 5 b o .. J'I J i '1 $') 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

o 2 JUN 201 

' .... '. 

:-'.-." 

. : ~.' 

.::. 



; ) 

\~\ , 
,,~ . ,q; 
,()" I 
:~.~\ ..Jo~ .) .~ 

~ ~ .~; 
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3 -. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e I--_S_i_m __ +-_';_N_ã_O__ ~ 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a i~~ 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o ?'; 
endereço da slede'lo Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do ,X 
representante ega. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São ,válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do coniprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legàl 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

"" Endereçàmento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. ' I---Q-u-a-n-ti-'d-a-d-e-v-a-h-'d-a-d-a-

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nO é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO POND:Jj:RADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls LI. ~ li Y c2 . considerando a falta de 
e. '0 ?J ~ C\ 1f\ '% i.2..\..!c:~ I·Yí~. r2k.- G1S,'T\'lJt.t:\ ~ ê'i'-'\ C-A.'1.'íO (GS! 

!J Z JUN 2011 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I: 
i. 



) 

\ 
) I 

4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas consta:ntes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

X Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 66 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

Ob 
- ,Ata válida: Registrada em Cartório. .. 

PONTU~ÇÃOPONDERADATOTAL: X2 )~ 

". 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls "'~----=-~ considerando a falta de , 
~-'----

.. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

----- b qr; ~ .I~ N~ 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma .. -
área de interesse, a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 

'f demais entidades. 
i 

' I:rl'~ 
, ,;'.' 'c >:. l'l"'\"" 

, 

U Z JUN 701í 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manlfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllmentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia, \)q'de:W'/J~ de 2008. 

Analista Responsável/ Siape: J (I::; rt l{O 

[] L JUN 11 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES A ,-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53830.000.005/00 
LOCALIDADE: Guararapes - SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária Stúdio FM 

Aviso: 24° Publicação no DOU do dia: 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

[DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

( ) Única entidade no local/bairro 
(X) Com concorrente sobrestado 

Não tendo interesse no acordo, está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de' Análise Jurídica a seguir 
anexado, vez que trata-se de entidade que possui maior número de manifestações em apoio válidas do que 
suas concorrentes. . 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome 

Associação Comunitária Stúdio 
FM 

Associação Comunitária de 
Guararapes 

Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

53830.000.005/00 708 

53000.043.348/07 160 

Lídia Souza EI-Cora Moreira 
Siape: 1365439 

I 

Tem interesse no 
acordo? 

Não 
. "',u~,0;-!"; 

Sim 
,,l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA STUDIO 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

Fls. 01, 11 a 13 e 39 

3. A Entidade tem por objetivo a execlJção de Serviço de Radiodifusão? 

Não está expresso no estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

/ A Ata de Constituição datada de 23/08/99 (Fls. 26 e 27), a Ata de Eleição datada de 15/10106 (Fls. 28), a Ata de alteração da denominação datada 
de 21/08/00 (Fls. 25) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 17 a 22), apresentam os devidos reÇjistros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por. 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 30,31 e 51 a 95 - 708 manifestações válidas (Fls. 99 a 102). 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 40 - "Rádio Comunitária Stúdio FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.-
Fls. 40 i . ;.' , .' ~:",'i c', I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 1 . \.1;..( .~)T"" . 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ; 
~" . 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de i Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execJção O 2 JUN 2011 
de qualquer dos serviços mencionados? [ 

I 

Fls. 40 I 
11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1,:;;:;::4:- ", ....... ;;:~9r:t:~~ 

Fls. 14 - n.Q: 03.412.946/0001-53 (Ativa). Precisa de retificação do campo de descrição de atividade econômica principal. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 11 - 5 anos Validade: 15/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 

Emancipação 

Edilson Roberto da Silva 
137.076.028-00 

Presidente Sim Sim Sim 

, , 
093.237.638~O2 

.. ' 

..•. Waldomiro.· Franco Filho \fice-Presldente Sim Sim Sim 
." '.' .".. .. , . '. 

, 

Edson Luiz da Silva Bueno 
420.875.891-00 

1 Q Secretário Sim Sim Sim 

Maria Aparecida Ghi6arell~ 2~rdÓsb '247,638.778-95 2ª,~~8r~iária 
. 

Sim Sim Sim 
. c. ··,iC' • . , ., ... ;,',. . 'i' ' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA STUDIO 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Carla Penise Pereira Nagão Silva 
119.948.688-48 

1 ª Tesoureira Sim Sim 

J."" " ,,';"r','< ;,,;;':~'::> ',};1 ", """, Ó2ª:113~JZ8~Qq '," '.' " ,:;";;' " cc"',' ,,' ; 
":" 

,\' ;' 
GLJiI,herme Gonçal\.iesGij:>. ,',,<' 2º TesoUréiró Sim , ••• ,'.' 'o' :,.-.,-"',: ':',~., .. ,-;;,:::-- ';:' . <:.: ---~;::-~~~':}' ::_"-_:_~ ,.', " " " ,,', ;.,".",' .',,', I,,; 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 10; 
2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 32; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 40; 

) 5) Declaração do endereço da sede: Fls. 40; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 33 a 38. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Declaracao 

Sim 

S""·'; Im ' 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas? 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e al[neas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição da 
Associação e na ata de definição da denominação datada de 21/08/2000 de modo a constar: Associação Comunitária Stlldio FM; 

b- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária?, as finalidades do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente); 

continuação na página seguinte ;; 
J /' 

O( /l {jAj)u;:5I6~Ov 
Lídia Souza EI-qorab Moreira 

(Analista) ;, _,.""" . 
, 'r'!'~ ,.,OF"'! ( 

" 

LUta '7',( C~ t)/.r,."irr: 
Chafe de Ser~. ,; Radiodifl. jnIJ 

SERflGlCORACiDEOCISC fl JUN 2011 
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PROCESSO: 53830.000.005/00 
LOCALIDADE: Guararapes - SP 

CONTINUAÇÃO DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

- continuação das alterações estatutárias: 

c - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 3° do Estatuto Social, trate 
dos direitos e deveres dos associados; que assegure o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; que assegure o ingresso, 
como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 

d - exclusão da seguinte parte da alínea "a" do artigo 3°: "( ... ) os que participaram da 
Assembléia de fundação da Associação", tendo em vista que poderão fazer parte da 
Diretoria Executiva da entidade todos os associados da m~sma; 

e - definição dos cargos que compõem a Diretoria da entidade, tendo em vista que no artigo 
6° foram indicados os cargos: Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e na ata 
de eleição datada de 15/10/2006 foram eleitos membros para ocupar os cargos de: 
Presidente; Vice-Presidente; 1° Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. 
Desta forma a entidade deverá definir quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria e 
alterar o artigo 6° e seguintes (competências) ou encaminhar nova ata de eleição, 
devidamente registrada, indicando membros para ocupar somente os cargos indicados no 
referido artigo; 

f - complementação do disposto no artigo 17 de forma que passe a indicar que os sócios 
contribuintes também poderão ser votados para ocupar os cargos de direção da entidade; 

g - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

h - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ," 

U 7. JUN lGll 
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i - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos~otó' , 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

3) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 'nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea '1" da Norma 
Complementar 0112004; 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Brasília, 20/0612008. 
" 

ú00v 

Lídia Souza EI-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM 
Avenida Marechal Floriano - n. o 317 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 20 de junho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000.005/00, na localidade de 
Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme dispostQ no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação e na ata de definição da denominação datada 
de 21/0812000 de modo a constar: Associação Comunitária Stúdio FM; 

b- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente); 

c - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 30 do Estatuto Social, trate 
dos direitos e deveres dos associados; que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas ,.exist~.ntes; ~.9.!l~ 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediada~ naloéill:j:ÇtÇide, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escplhet;'medfante' 

~ ',' "" ,-
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,voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto ,n~~:~~' 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

d - exclusão da seguinte parte da alínea "a" do artigo 3°: "( ... ) os que participaram da 
Assembléia de fundação da Associação", tendo em vista que poderão fazer parte da Diretoria Executiva da 
entidade todos os associados da mesma; , 

e - definição dos cargos que compõem a Diretoria da entidade, tendo em vista que no 
artigo 6° foram indicados os cargos: Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e na ata de eleição 
datada de 15/10/2006 foram eleitos membros para ocupar os cargos de: Presidente; Vice-Presidente; 1° 
Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. Desta forma a entidade deverá definir quais os reais 
cargos que compõem a sua Diretoria e alterar o artigo 6° e seguintes (competências) ou encaminhar nova 
ata de eleição, devidamente registrada, indicando membros para ocupar somente os cargos indicados no 
referido artigo; 

f - complementação do disposto no àrtigo 17 de forma que passe a indicar que os sócios 
contribuintes também poderão ser votados para ocupar os cargos de direção da entidade; 

g - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os assoCiados; 

h - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou, 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

3) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, -inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade' não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d~ erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n! subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente~, /~~// J., /'J " , / ' 
~;AV<:~~4A/"'~ 

é.:t AR(O~ ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Prac. N° 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDILSoN ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM 
Avenida Marechal Floriano - n.o 317 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 20 de junho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000.005/00, na localidade de 
Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação e na ata de definição da denominação datada 
de 21/0812000 de modo a constar: Associação Comunitária Stúdio FM; 

b- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente); 

c - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 30 do Estatuto Social, trate 
dos direitos e deveres dos associados; que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; que 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadfls nª~JQcalidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolhé'r/lrR~ai1mte 

1sm - DOS/SSCE-MC 

i:., ,I. y,'\'~ç "i:.::::: ' .0íl'!' -

~ ,~,;~", :. , 

, 

D Z JUN 7011 



6'm&l 1"'0 
~. ~-;Ji 

I~t ~ 
"UJ iUU.~i~o ~ 
<ciO '-\. JJ 

o'Q) . .1S" 
:.\9 ~ ~~ 

,voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

d - exclusão da seguinte parte da alínea "a" do artigo 3°: "( ... ) os que participaram da 
Assembléia de fundação da Associação", tendo em vista que poderão fazer parte da Diretoria Executiva da 
entidade todos os associados da mesma; 

e - definição dos cargos que compõem a Diretoria da entidade, tendo em vista que no 
artigo 6° foram indicados os cargos: Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e na ata de eleição 
datada de 15/10/2006 foram eleitos membros para ocupar os cargos de: Presidente; Vice-Presidente; 1° 
Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. Desta forma a entidade deverá definir quais os reais 
cargos que compõem a sua Diretoria e alterar o artigo 6° e seguintes (competências) ou encaminhar nova 
ata de eleição, devidamente registrada, indicando membros para ocupar somente os cargos indicados no 
referido artigo; 

f - complementação do disposto no artigo 17 de forma que passe a indicar que os sócios 
contribuintes também poderão ser votados para ocupar os cargos de direção da entidade; 

g - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

h - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

3) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusãó, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprim nto das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

o 2 JUN LOl1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. W 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-9QO - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S'+ 3 <i /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM 
Rua Padre Gustavo Di Giampietro - n.o 300 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 23 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53830.000.005/00, na localidade de 
Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

"1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

) a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação e na ata de definiçãó da denominação datada 
de 21/08/2000 de modo a constar: Associação Comunitária Stúdio FM; 

b- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica 'de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente); 

c - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 3°' do Estatuto Sodal, trate 
dos direitos e deveres dos associados; que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; que 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sed~adaswna localidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de,. esc'dfhÚ,' ;h1ediante i ;1 ., t~'1· 
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voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias delil;>erativas existentes; 

d - exclusão da seguinte parte da alínea "a" do artigo 3°: "( ... ) os que participaram da 
Assembléia de fundação da Associação", tendo em vista que poderão fazer parte da Diretoria Executiva da 
entidade todos os associados da mesma; 

e - definição dos cargos que compõem a Diretoria da entidade, tendo em vista que no 
artigo 6° foram indicados os cargos: Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e na ata de eleição 
datada de 15/10/2006 foram eleitos membros para ocupar os cargos de: Presidente; Vice-Presidente; 1° 
Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. Desta forma a entidade deverá definir quais-os reais 
cargos que compõem a sua Diretoria e alterar o artigo 6° e seguintes (competências) ou encaminhar nova 
ata de eleição, devidamente registrada, indicando membros para ocupar somente os cargos indicados no 
referido artigo; 

f - complementação do disposto no artigo 17 de forma que passe a indicar que os sócios 
contribuintes também poderão ser votados para ocupar os cargos de direção da entidade; 

} g - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 

I I 

sobras da receita entre os associados; 

h - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

3) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea ''j'' da Norma Complementar 0112004. 

Ressalte-se que foi encaminhado ofício n. ° 4867 datado de 20/06/2008 com o mesmo teor 
deste para o endereço de correspondência indicado pela entidade, porém, foi devolvido pelos Correios. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apr~sentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no bitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

AtenciOS~&IRERESEN~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proe. N° 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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c_' _~~~6 .~ ~.~ .1 .. 4 .:.~~ . ~." ... 5:. ~R.. . j 
( CÓDIGO DE BARRAS ~~ N' D~ l ;'R~D~ -;~J-;'~~;- c - ~ .. 

\,_J 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 
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~MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
.~ _ A 

,,,.. DE COMUNICAÇAO. ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERVIÇOS. 

[iiiiesso 1l~ 53830.000005/00 

MINISTêRJO DAS COMUNIC.u.ç:OE~ 
BRA !;IrLlA • DF 

5300000'1695/2010-93 

SEAPAJSCE 

. iS.h)1J2010-o8:11 

A ((ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM", já 

devidamente qualificada nos autos do processo n°. 53830.000005/00, por intermédio do 

seu Diretor Geral EDILSON ROBERTO DA SILVA, também já qualificado nos autos, 

vem à presença deste Departamento de Outorga de Serviços, expor. e requer o quanto 

segue: 

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Dr. Carlos Alberto Freire Resende, na data de 21.12.2009, através de pesquisa 

realizada no site no Ministério das Comunicações, no Iink "situação dos processos 

participantes de aviso", nossa Associação tomou conhecimento que o processo 

requerendo a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

encontra-se na "EXIGÊNCIA 1 ° FASE - EX1". 

Não obstante nosso processo encontrar-se na "EXIGÊNCIA 1 ° 

FASE", a Associação não recebeu qmilquer Ofício deste Departamento de Outo'.fg~\;.i.F;'·: . 

de Serviços para cumprimento de eventuais exigências. 

l fi 'I JUN lü\\ 
Diante des~e fato, na data de 22.12.2009, por intermédio do J?iretor 

\ . 

Geral, a Associáção entrou. em contado (via telefone) com este Departameí~~:;;g~:: •.. ::~~8~;:~km(/~. 

Outorga de Serviços, ocasião que obteve a informação que o mencionado Ofício 

havia sido devolvido pelos Correios, em virtude da ausência de representantes legais 



. ) I 
/ 

,na sede da Associação, situada na Avenida Marechal Floriano, n°. 317, Centro, 
f 

Guararapes/SP. 

,Ocorre que, a devolução do referido Ofício se deu em razão da 

Associação não contar com horário comercial regular de funcionamento, pois, as 

reuniões e atividades da Entidade, estão atualmente correndo após as 18hOOmin, 

portanto, quando não há mais expediente dos Correios. 

Isso posto, é a presente para REQUERER: 

a) Que doravante todas as correspondências sejam remetidas ao 

endereço domiciliar do Diretor Geral dá Associação Comunitária Studio FM, a 

saber: EDILSON ROBERTO DA SIL VA, Rua Raul Pataro, nO. 30, Cohab 111, 

Guararapes/SP, CEP: 16.700-000, efetuando-se as anotações de praxe; 

b) Que seja novamente remetido para a Associação Comunitária 

Studio FM, no endereço domiciliar do Diretor Geral acima descrito, o Ofício 

referente às EXIGÊNCIAS r FASE - EX1, ocasião que a Assodação estará 

providenciando dentro do prazo legal todos os documentos solicitados por este 

Departamento de Outorga de Serviços . 

. Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guararapes/SP, 05 de janeiro de 2010. 

~soc4~ARiÚ~UmoFM 
EDILSON ROBERTO Q~ 
Diretor Geral 

D Z JUN 2011 I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

. Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na ul50 /20 1 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM . 
Rua Raul Pataro - n.o 30 - Cohab III 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de janeiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000.005/00, na localidade de 
Guararapes :- SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e consid~rando á documentaçãojá apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscnçao no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Nonna 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". Ft1 . J$ J./ cJ r2 + 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias ábaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: . ./f:(á. J 3 J Ov' j q 6 . 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação e na ata de definição da denominação datada 
de 21/08/2000 de modo a constar: Associação Comunitária Stúdio FMj / 

b- inclusão dentre Seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comun~~iv";" 

. inci,o, I a V do :i~:::~:en;i:p::::: :::~:::::::n::::::P:::::i::::e:~ :'rolli ~bi~~;~it G;~'~~!~\ 
dos direitos e deveres dos associados; que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadfiolUh\ 7 01' 
domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito d votar ~ §et' I' , 

votado para ,todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas exi hte .~nmte;+ís~;ra:qtl<uê;e=~:;, J 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas na IJ,I 

conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 

Ism - DOS/SSCE-MC 
NESTA DATA 

'~/-ºL/:li2 



voto, os integrantes dos órgãos d~liberativos e administrativos, bem como o direito ~voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; / 

d - exclusão da seguinte parte da alínea "a" do artigo 3°:"( ... ) os que participaram da 
Assembléia de fundação da Associação", tendo e~sta que poderão fazer parte da Diretoria Executiva da 
entidade todos os associados da niesma; /' . 

e -:- definição dos cargos que compõem a Diretoria da entidade, tendo em vista que no 
artigo 6° foram indicados os cargos: Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e na ata de eleição 
datada de 15/10/2006 foram eleitos membr9s para ocupar os cargos de: Presidente; Vice-Presidente; 1° 
Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. Desta forma a entidade deverá definir qüais os reais 
cargos que compõem a sua Diretoria e alterar o artigo 6° e seguintes (competências) ou encaminhar nova 
ata de eleição, devidamen!5-;;egistrada, indicando membros para ocupar somente os cargos indicados no 
referido artigo; ./ . 

f - complementação do disposto no artigo 17 de forma que passe a indicar que os sócios 
contribuintes também poderão ser votados para ocupar os cargos de direção da entidade; ~ 

g - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados~ 

h - incll;lsão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ~ . 

i - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. / . ' 

3) Encaminhar declaração, assinada pelo représentante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo .ou de associados, peSSoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços m~cionados; de aco, rdo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 0112004. / . fifJ, J <1 f »J q 8 , 

Ressalte-se que foi encaminhado ofício n. ° 4867 datado de 20/06/2008 com o mesmo teor 
deste para o endereço de correspondência indicado pela entidade e foi recebido pelo Sr. Wellington Lisboa 
da Silva em 25/08/2008, conforme comprova AR Postal anexado aos autos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal' neste sentido e ainda, toda a documentação enviada . verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta . o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. . 

AtenCiosamen~~' ,; A,I .4 ~/-~/-/ %~ 
.~ A O ALBEÍnO FREIRE ESENDE 

~/.". Diretor do Departamento de O\Ú rga de Serviços 

18m - Proc. N° 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

UI JUN1Ull I 
L;:.;::;==:!:~~\~."' ..... ::;;;.1 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES - SECRETARIA DE SERVIÇOS ,,;~{n:,_ {23 

N A I 

DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE )J.l'((ii:-ilQj • ,..... i 

OUTORGA DE SliRVIÇOS. '~';;0 O I~e<t 
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M INi8TE:RIO D.i!. S COM UNIC.ú, Ç:ljes 
BFt~. BrLL~ .. DF 

IPrt>cessoW. 53830~OO()005/01J 

53000 009755}2010~'i6 

SE AP,o.lSCE 

04,hj3l1ü10-08 :27 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM", já 

devidamente qualificada nos autos do processo Iio; 53830.000005/00'~ em atendimento 

ao Ofício n°. 250/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC, vem por intermédio da presente, 

encaminhar os documentos solicitados por este respeitado Departamento de Outorga de 

Serviços, a saber: 

- Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, constando a retificação do campo de 

descrição da atividade econômica principal como sendo "atividades associativas não 

especificadas" e "atual endereço da sede da Associação"; 

- Cópia do Novo Estatuto Social, na íntegra e legível, contendo o disposto 

nos suhitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, acolhendo todas as 

exigências solicitadas no item "2" alíneas "a" "h" "c" "d" "e" "I'" "g" "h' e f";""'-:1:;;::-."'-"-
, "'" J" t ,Y,'-'~fXl PUf!IY:; • 

ofício n~ 250/2010, devidamente registrado no livro "A" do Registro de Pessoas J. (~~~~~ :~~:'~:i>0,~;:;I:~~(,~l 
nos termos da inclusa Certidão Cartorária; 

[/2 JUNZOll I 
I 
I 

- Cópia da Ata de Eleição da nova diretoria, constante ela Assemhlekla~T,~~:r.~-:~~2~ .J 
Extraordinária datada de 05.02.2010, em conformidade com os cargos previstos no Novo' 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



termos da inclusa Certidão Cartorária; 

- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qua,lquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, hem como de que 

a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea til' da 

Norma Complementar 01/2004. 

Outrossim, em virtude da admissão de novos associados, eleição da 

nova diretoria e alteração do endereço da sede da entidade, aproveitamos a 

oportunidade para também encaminhar os documentos abaixo descritos: 

- Relação atualizada contendo o nome de todos os associados; 

- Prova de que os diretores em exercício são brasileiros natos; 

- Prova de que os diretores em exercício ~ão maiores de dezoito anos; 

- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o novo 

endereço da sede da entidade; 

- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área urbana da localidade; 
! '." 
I ·~';l(lI.jtÚriQ das Cr:'~! 'nft··,~". 

- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-sJ w'frili r" • 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; L 2 JUN 2011 

- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a deno· ':~.-.-C~k4 .. _. 

de fantasia da emissora; 

- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o novo local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 



, " 

/_. r..'" ,.... -
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- Declaração, assinada pelo representante leual da entidade, com as " ~ 
l> ~.'Fls, t'ZC; , 

coordenadas geográficas da atual sede da entidade, sito a Praça Nossa Senhora da i.~.\ iM'fica 

Conceição, nO. 276, Centro, no Município e Comarca de Guararapes/SP, o qual se encontra t"t~s'~'):: s-:a~ 
em distância inferior a 1 (um) [(m do antigo endereço da sede da entidade; -

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guararapes/SP, 18 de fevereiro de 2010. 

Diretor Geral 

!, 
" , 

,',;;;r:f3tÚrio 'J0~ <.:' ... -
cor\!Fr::'~' " 
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Doc;ume,nto Básico de Entrada Página 1 de ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01. IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA STUDIO FM 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

211 Alteração de endereço dentro do mesmo município - 23/02/2010 

CÓDIGO DE ACESSO 

25.93.89.97.26 - 03.412.946.000.153 

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

03.412.946/0001-53 

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) - 23/02/2010 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I • FCPJ DQS~ 

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável o Preposto 
-) , ),._----------------+::::::..~~---------~-::----------t\ ~',,~ 

EDfLSON ROBERTO DA SILVA 

LOCAL E DATA 

24 

U 2 JUN 2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 24/02/201 ( 
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MIN~STÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA 

EVENTOS 

Evento 
211 Alteração de endereço dentro do mesmo município 
,244 Alteração de atividades econômicas {erincipal e secundári~ 

IDENTIFICAÇÃO 

Número do CNPJ 
03.412.946/0001-53 

Número do CNPJ do Estabelecimento Matriz 

Nome Empresarial (Firma ou Denominação) 

Natureza Jurídica 
399-~ Associação Privada 

) 

Capital Social 

Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) 

Tipo de Órgão 
2 Cartório de Registro de PJ 

NIRE 

Ente Federativo 

Número de Registro no Cartório 
AV. 04/186 

Tipo de Estatal (Dependência Orçamentária) 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Data 
23/02/2010 
23/02/2010 

Número do CNPJ do Órgão de Registro 
51.099.588/0001-13 

CNAE Principal Desdobramento da CNAE Principal 
91 "\-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

, " 

i 

l.1.~J do Administrador 

CNAE Secundária Desdobramento da CNAE Secundária 
'''-;:'',' I 

2 JUNZOll 
Tipo de Unidade 

Forma de Atuação 

OBJETO SOCIAL 

Descrição do Objeto Social 
ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

file://C:\Arquivos de programas\CNPJ201 o\TEMPLA TE\print.html 26/02/201 ( 



Tipo de Logradouro 
PRAÇA 

Número 
276 

Bairro 
CENTRO 

Município 
6465 GUARARAPES 

Logradouro 
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

Complemento 

Distrito 

UF 
SP 

CEP 
16700-000 

Página 2 de ~ 

I Referência 

~ __ ~ ____ ~_J 
DADOS PARA CONTATO 

DDr\ Telefonel 
H. ) 3701-1551 

)D Telefone2 

DDD FAX 

Correio Eletrônico 

Caixa Postal 

REPRESENTANTE/PREPOSTO 

CEP da Caixa Postal 

Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 
01 Responsável 

"'<:, 'e do Representante da Pessoa Jurídica 
, " i JON ROBERTO DA SILVA 

Qualificação do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome do Preposto 

file://C:\Arquivos de programas\CNPJ201 o\TEMPLA TE\print.html 

CPF 
137.076.028-00 

CPF 

i i' :Içn P(}f!ll:, 
i~·j;(:i.Stl~ilO d8:: ~ ,"~ 

C'::NFTr": 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DADOS DA FAZENDA ESTADUAL 

Número da Inscrição Estadual 

Tipo de Contribuinte 

Regime de Apuração no Estado 

Data de Baixa no Estado 

Receita Bruta Anual - ICMS 

Receita Bruta Anual - ISS 
~ ) 

Su ... ..:Itituto Tributário 

~ /otocolo CETESB 

Licença CETESB 

FICHA DADOS ESPECÍFICOS DO ESTADO 

Data do Protocolo CETESB 

Data da Licença CETESB 

file://C:\Arquivos de programas\CNPJ201 o\TEMPLA TE\print.html 
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Página 4 de 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil FICHA DADOS COMUNS ESTADO/MUNICÍPIO 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Tipo de Logradouro Logradouro 

Número Complemento 

Bairro Distrito 

Município UF CEP 

Caixa Postal CEP da Caixa Postal 

. ~ ,I 

D 2 JUN 2011 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA .t.m.Jil.lA.l~lLA.:~~~L.':';~ 

Imóveis 
Cf'.rlos Alberto S~mtorz.;ula 

OFICIAL 

Comarca d~ ç\:.:!::.:r~;._:.~w,~~~"~ '--

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁru~TUDIO FM, inscrita 

no CNPJ sob o nO. 03.412.946/0001-53, por seu Diretor GERAL EDILSON 

ROBERTO DA SILVA, portador do RG nO. 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, 

residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, nO. 30, Cohab IlI, Guararapes/SP, vem a 

presença de Vossa Senhoria, REQUERER seja efetuado no competente Livro "A", o 

REGISTRO do novo Estatuto Social (doc. j.), bem como da Ata da Assembléia 

Geral Extraordinária (doc. j.), que dentre outras deliberações, elegeu a nova 

Diretoria Administrativa e alterou o endereço da sede da Associação, efetuando-se 

as anotações ne,:essárias. 

Requer ainda, após a realização do requerido registro, que seja 

expedida Certidão Cartorãria, acompanhada dos documentos objeto do presente 

pedido de registro. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guararapes/SP, 08 de fevereiro de 20to. 

D 2 JUN 2011 
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Serviço ~'i'~~gistro de imóveis 

. Ct':f\O:r. I\\hl)rto Sa!ltorsula 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. 

. Serviço de Ragistro de Imóveis 
Cf,Jrlos Albe:':,Q SémtorsUfa 

QFh,,'~r\'-

~~a do G~.',.:",·:,:, ',:fH,~~ ~ r~~", p 
~~~ .. ,~,.., .. ..".""'~ .. j,. '·"1.: "", .a-ii!O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIá"""FM:'··"·-; 

inscrita no CNPJIMF sob o nO. 03.412.946/0001-53, por intennédio do seu 

Presidente EDILSON ROBERTO DA SILVA, CONVOCA seus 

Associados a se reunirem em ASSE:.MBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, na sede social, sito à Avenida Marechal Floriano, 

nO. 317, Centro, neste Município de Guararapes/SP, às 19:00 horas do dia 

05 de fevereir~ de 2010, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: 

1) Admissão de novos Associados Efetivos; 

2) Aprovaçilo do novo Estatuto Social, nos moldes da 
Lei 9.612/98, Nonna Complementar nO. 01/2004 e 
Atual Código Civil Brasileiro; 

, 3) Aprovação da (lltet:ação do endereço da sede da 
Assodação; ". 

4) Eleição da Diretoria Administrativa, nos moldes 
no novo estatuto soCial, com posse imediata e duração 
de 05 (cinco) anos, á ser composta por um Diretor 
Geral (presidente), um Vice-Diretor Geral (Vice­
Presidente), um Diretor Administrativo e um Diretor 
de Operações; 

5) Outros assuntos de interesse da Associaçllo. 

Guararapes/SP, 12 de j~ ......... ~ 

TUDIOFM 

Presidente 02 JUNZOll 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO ~~: ,.~ S0
2r 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
05 DE FEVEREffiO DE 20,,;!;1 !l&.---~-:--:--~:-'""'7~::1 

Serviço de Registro de Imóveis 
LISTA DE PRESENÇA: 

, ' Cr"rtO$ Alberto Santorsula 
'" OFICIAL 

t) Edilson Roberto da Silva 
Comarca de Guarara!JM - São Paulo 

2) João Batista da Silva 

3) Maria Aparecida Chicarello Cardoso 

4) Carla Denise Pereira Nagao 

5) Cleber Raniel d~ Moraes 

6) Rui Gonçalves César 

7) Eduardo Cardoso 

8) Waldomlro Franco Filho 

9) Sonia Pereira Nagao 

10) Riberto Veronez 

11) Rodrigo Luiz da Silva 

12) Slmonl Macedo Veronez 

13) Mafalda Alves Veronez 

14) Guedes Veronez 

Declaro para todos os fins de direito que a presente confere com a 

original lavrada em livro próprio. 

Guararapes/SP, 05 de fevereiro de 2010. 

2 JUN 2011 



--- -- -- ---- -

t ~r. .... _I~·- - --~ 
. Serviço ~1~ R;~~i~ttro àe lmóv~is 

Of'I:';IAl-

Comarca de Guararspes •• São Pauto I 
f 



• 'I 

ó0t~ Co '~'1 
~·'Fl 13" ~c . 

"";:..' 'I;l. 't ';:J 

tJJ RU,'~:r'~~ ;:;" t, "\' 'N.'~_ " 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIdU;'~) ~6's9(!ll 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA .nouM""""",~' C4'1', DA..'EM OS--

DE FEVEREIRO DE 2010 v 1\~1gJSIr(J Ue Imóveis 
,1:., C~rI()S Alberto SantorsuI" 
~ .:'. OFICIAL 

I - QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS DA,:~,.IaDmtü~G~u~ar~<ir::::s2~~!:!ãO Paulo 

1. DIRETOR GERAL (Presidente): EDILSON ROBERTO DA .SILVA, brasileiro, 
solteiro, locutor, portador do RG nO. 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, residente e 
domiciliado na Rua Raul Pataro, n°. 30, Cohab III, Guararapes/SP; 

2. VICE-DIRETOR GERAL (Vice-Presidente): RIBERTO VERONEZ, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RQ nO. 19.399.776 - SSP/SP, CPF nO. 119.822.078-33, 
residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, n°. 646, Guararapes/SP; 

3. DIRETOR ADMINISTRATIVO: RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador do RG nO. 22.644.707-8, CPF nO. 117.357.938-92, residente 
e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 137, Centro, Guararapes/SP; 

4. DIRETORA' DE OPERAÇÕES: SIMONI MACEDO VERONEZ; brasileira, 
casada, advogada, portadora do RG n°. 33.855.351-4, CPFIMF nO. 320.393.668-22, 
residente e domiciliada na Av. Princesa Jzabel, n°. 646, Guararapes/SP. 

11 - QUALIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES PRESENTES NA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

1) EDILSONROBERTÓ DA SILVA, brasileiro, solteiro, locutor, portador'do RG n°. 
23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, nO. 
30, Cohab m, GuararapeslSP; 

2) JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro. casado, auxiliar de farmácia, portador do 
RG nO. 11.077.106, CPF n°. 923.000.498-72, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Damico, n°. 65, GuararapeslSP; 

3) MARIA APARECIDA CHICARELLO CARDOSO, brasileira, casada, 
comerciante, portadora do RG nO. 8.429.360-3, CPF nO. 247.638.778-65, residente e 
domiciliada na Rua Mario Rolin Teles, nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 

4) CARLA DENISE PEREIRA NAGAO, brasileira, solteira, servidor público 
municipal, portadora do RG nO. 25.508.626, CPF nO. 119.948.688-48, residente e pY 
domiciliada na Av. Marechal Floriano, n°. 317, Centro, Guararapes/SP; 

5) CLEBER RANIEL DE MORAES, brasileiro, casado, técnico de som, portador do ~ 
RG nO. 24.265.285-7, CPF nD

• 252.805.248-08, residente e domiciliado na Av. Princesa V 
Izabel, nO, 127, Guararapes/SP; 1\., 

6) RUI GONÇALVES CÉSAR, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador ct~~"":';'",·_~ 
RG nO. 8.301.81.4, CPF n°. 728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Mijnoef!~U PUf;l.I" 
Cardoso de Farias, nO. 331, Bairro Copacabana, Guararapes/SP; I ",;ir:i6(ÚflO ~~!~,~,;.O~!;I,~~,: 

I 
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7) WALDOMIRO FRANCO FILHO, brasileirO', casadO', bancáriO', pohadÓr"do- Rtrn°.) 
12.666.218-6, CPF n°. 093.237.638-02, residente e d tíl1lmt~~:.1tiJ'l\:Çf1i~l\~G~\W~êis 
Garcia, nO. 151, Bairro Cinqüentenário, Guararapes/SP ~ervlço Uv !"!j'~l.;.'l \oi I 

C&\rlos Alberto Santoraula 
8) EDUARDO CARDOSO, brasileirO', casadO', co erciante, potOldarAdo RG nO. 
7.762.137, CPF nO. 705.453.408-53, residente e dO'mic ~dle~~ÍIl~8ulo 
n°. 271, BairrO' Industrial, GuararapeslSP; 

9) SONIA PEREIRA NAGAO, brasileira, casada, professora, portadora do RG nO. 
4.886.765, CPF n°. 107.288.008-37, residente e domiciliadO' na Rua Marechal DeO'doro, 
nO. 1031, Guararápes/SP 

IH - QUALIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS EFETIVOS ADMITIDOS NA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

1) RIBERTO VERONEZ, brasileirO', casado, comerciante, pO'rtador do RG nl) . 
19.399.776 - SSP/SP, CPF nO. 119.822.078-33, residente e domiciliado na Av. Princesa 
Izabel, nO. 646, Guararapes/SP; 

2) RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileirO', sO'lteiro, advogadO', pO'rtadO'r dO' RG nO. 
22.644.707-8, CPF n°. 117.357.938-92, residente e dO'miciliado na Praça Nossa Senhora 
da CO'nceição, nO. 137, Centro, GuararapesJSP; 

3) SIMONI MACEDO VERON~~; brasileira, casada, advO'gada, pO'rtadora dO' RG nO. 
33.855.351-4, CPFIMF n°. 320.393.668-22, residente, e domiciliada na Av. Princesa 
Izabel, nO. 646, GuararapeslSP; 

4) MAFALDA ALVES VERONEZ, brasileira, casada, aposentada, pO'rtadora do RG 
n°. 4.774.508, CPF nO. 023.554.648-80, residente e dO'miciliada na Av. Princ~sa lzabel, 
n°. 646, GuararapesJSP; 

5) GUEDES VERONEZ, brasileiro, casado, aposentado, pO'rtadO'r do RG n°. 
4.774.509, CPF n°. 311.413.078-04, residente e domiciliadO' na Av. Princesa Izabel, nO . 
646, Guararapes/SP; 

PO'r ser expressão da verdade, firmO' a presente. 

Guararapes/SP. 05 de fevereiro de 2010. 

D 2 JUN ZOll 
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ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORD~~~~·0~A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STVDIO FM. 

Aos cincp de fevereiro de dois mil e dez, às 19:00 (deze~~;i,;:i~dila Imóveis 
Associação, localizada na Avenida Marechal Floriano, n°. 31 ,CetCDrJ!t;fG8~Sípitorsula . 

de Guararapes/SP, iniciou-se Q ASSEMBLEtA GERAL E RAORDIN~1>A S- P 
ornarea do Guararao-es - o a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, convoca . 

para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, lida também na 

Admissão de novos Associados Efetivos; 2) Aprovação do novo Estatuto Social, nos 

moldes da Lei 9.612/98, Nonna Complementar n°. 01/2004 e Atual Código Civil 

Brasileiro; 3) Aprovação da alteração do endereço da sede da Associação; 4) 

Eleição da Diretoria Administrativa, nos moldes no novo estatuto social, com posse 

imediata e duração de 05 (cinco) anos, a ser composta por um Diretor Geral 

(Presidente), um Vice-Diretor Geral (Vice-Presidente), um Diretor Administrativo e um 

Diretor de Operações. Iniciado os trabalhos, verificando haver na Assembléia Geral 

Extraordinária a .presença de 09 (nove) ASSOCIADOS FUNDADORES, todos com 

suas obrigações estatl;ltárias em dia, a saber: 1) Edilson Roberto da Silva, portador do 

RG na. 23.405.866-3, CPF n°. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul 

Pataro, nO. 30, Cohab m, Guararapes/SP; 2) João Batista da Silva, portador do RG na. 

11.077.106, CPF nO. 923.000 .. 498-72, residente e domiciliado na Rua Antonio Damico, 

nO. 65, Guararapes/SP; 3) Maria Aparecidà,.ChicarelIo Cardoso, portadora do RG n°. 

8.429.360-3, CPF nO. 247.638.778-65, residente e domiciliada na Rua Mario Rolin 

Teles, nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP: 4) Carla Denise Pereira Nag , 

portadora .do RG nO. 25.508.626, CPF nO. 119.948.688-48, residente e domiciliada na 

Av. Marechal Floriano, nO. 317, Centro, Guararapes/SP; 5) Cleber Raniel de Moraes. 

portador do RG nO. 24.265.285-7, CPF nO. 252.805.248-08, residente e domiciliado na 

Av. Princesa Izabel, nO. 127, Guararapes/SP: 6) Rui Gonçalves César, portador do RG 

nO. 8.301.814, CPF n°. 728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Manoel Cardoso 

de Farias, nO. 331, Bairro Copacabana, GuararapeslSP; 7) Waldomiro Franco Filho, ~ ___ _ 

portador do RG nO. 12.666.218-6, CPF n°. 093.237.638-02, residente e domiciliado nap-­

Rua Maria Stropa Garcia, nO. 151, Bairro Cinq'Üentenário, Guararapes/SP: 8) Eduardo 

~:~~:;::::::: ~:n:~o;~ ;:.:~.~:7;7~:';: ~~::::;~:~~~a;::~09; ~: 
Sonia Pereira Nagao, portadora do RG nO. 4.886.765, CPF nO. 107.288.008-37, ./lf);, f 
residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n°. 1031, Guararapes/SP. .-jIj;' ) 

instalar a Assembléia Geral Extraordi~ári foi d~ por iniciado os trabalhos, fazend~~~"._w ___ . 1'.' t' .. 

/}11fi.i....tdç:.. ~ J~b ~ ..... c. ..' PU,,'\· . r- (J' u;:1S' . -".11111,<1\ 

(~~ . . ~~J (~\ (.:"1; 
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Servico de R.er1l~tm !-. - • 
se a leitura das propostas inscritas para análise pelos as ociaçãd. O"epolsu(re ruJfáb mov 

Carlo~ Alb.wt~kl.N.c I 
debate, foram aprovados, por unanimidade, os nome dos u5 \CI"8\!>1cU:((' ~u.a 

ASSOCIADOS EFETIVOS, a saber: 1) Riberto V ~c~aimwa~9oão Paulo 

comerciante, portador do RG n°. 19.399.776 - SSP/SP, CPF n°. 119.822.078-33, 

residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, n°. 646, GuararapeslSP; 2) Rodrigo 

Luiz da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n°. 22.644.707-8, CPF n", 

117.357.938-92, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 137, 

Centro, Guararapes/SP; 3) Sbnoni Macedo Veronez; brasileira, casada, advogada, 

portadora do RG nO. 33.855.351·4, CPFIMF nO. 320.393.668-22, residente e domiciliada 

na Av. Princesa Izabel, nO. 646, Guararapes/SP; 4) Mafalda Alves Veronez, brasileira, 

casada, aposentada, portadora do RG nO. 4.774.508, C,F nO. 023.554.648-80, residente e 

~' ; 

~
; 

"" domiciliada na Av. Princesa Izabel, nO. 646, Guararapes/SP; 5) Guedes Veronez, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 4.774.509, CPF nO. 311.413.078-04, 

residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, n°. 646, Guararapes/SP; Em seguida,foi 

realizada a leitura do novo Estatuto Social, elaborado nos termos da Lei 9.612/98, 

Norma Complementar nO. 0112004 e Atual Código Civil Brasileiro, conforme modelo 

disponível no site do Ministério das Comunicações. Após a leitura do novo Estatuto 

Social, por unanimidade, todos seus artigos foram aprovados pelos Associados, 

inclusive pelos novos Associados Efetivos, sendo o referido Estatuto assinado por 

todos os associados presentes, Em razão da aprovação do novo Estatuto Social, todos 

os presentes, por unanimidade, aprovaram a revogação total do antigo Estatuto 

Social. Em seguida, os Associados, inclusive os novos Associados Efetivos, por 

unanimidade, aprovaram a alteração do endereço da sede da Associação para o 

seguinte endereço: Praça Nossa Senhora da ConceiçãO, nO, 276, Centro, nesta 

cidade de Guararapes/SP, Em ato continuo os Associados, inclusive os novos '..,J ~ , 

Associados Efetivos, de forma unânime, E~EGERAM OS MEMBROS DA ~"fi/ 
DIRETORIA EXECUTIVA, nos moldes do novo Estatuto-Social~-D~' 
imediata e mandato com duração de 05 (cinco) anos, ficando assim constituída:-1) __ 

} 
f. 
~ , , 

EDILSON ROBERTO DA SILVA - DIRETOR GERAL (Presidente); 2) , ; 

RIBERTO VERONEZ - VI~IREioR GERAL (Vice-Presidente); 3; ,# ~J 
RODRIGO LUIZ DA SILVA - DIRETOR ADMINISTRATIVO; 4) SIMO~~ ;: 

MACEDO VERONEZ - DIRETORA DE OPE_RAÇÕES.-An~es de encerrado os ~{ 
trabalhos, foi colocado se alg~ Associado desejava~~~~a palavra, sendo que ~fJ:~.'~- ~ 
nenhum nada teve em relatar. Nada mais havendo a tratar, foi determinada à lavratura d ~ ( 
da presente Ata, suspendendo a reunião para esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e íf1/ : 
aprovada a Ata, a q~al/foi transc~r'ta n livro próprio e também impressa em folhas (;J,. 

Tn~c.- ~ U~~?J', . ~ 'P 
;(. 
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avulsas, que vão assinadas por todos os presentes. Guararapes/SP, OS\le féve1'eff .' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁIUA.S.'l'D 
• • O (te 

ESTATUTO SO IAIcClrlos Alb~fto Santcrsula 
OFiCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO~ S Ihi'ci'al"Suararapes - São Paulo 

Art. l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM. inscrita no CNPJIMF sob o 
n°, 03.412.946/0001-53, é uma entidade civil de dir~ito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Guararapes, Estado de São Paulo, com sede na Praça Nossa Senhora da 
Conceição, n°, 476, Centro, neste Município e Comarca de Guararapes/SP. 

Parágrafo Único - A ASS,oCIAÇÃ_<LÇ-ºMUNITÁRlA--SWDIO FM..milizará como 
denominação fantasia "RADIO COMUNITÁRIA STUDIO FM" e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM tem por Objetipvo. 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

~ - ~--- ---~- _ .. -._-------.--.~.-+.-.---

f· 

I - beneficiar a comunidade com vistas a; 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade;. ~ ~ 

b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio soqial; / 

i ,,/ 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
sempre que necessário; ,,/'// 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atUação dos jornalistas ,. I t 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; /~Ldfi:,í/1 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo~ r 
mais acessível possível. ~ . 

II - respeitar e atender aos seguintes princlpios: ~ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativE"»~· I .• 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; /' ; : . / \ 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração d; A"~ 
membros da comunidade atendida; ~./ F ~ 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e ,da família, favoreéendo a integração ' 

dos membros da comunidade atendida; /'/ .... "_,~'~"";_'~. ~ : . 
'Mil a.l..Mt:Iw Qt..u... J.L-..o1A.J. Q. (). . :.\ pus,&g".(J~, 
'" I 15 l.j;:éJd"v \ . n ",:f.fo""\p' : 

'C:-=é'.J 
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d) 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea e 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e ~ssociados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, : 
pelas obri~ações cont@idas pela Entidade, ressalvados os caso~ em que os dirigentes ~I 
responderao por comprôv~da culpa no desempenho de suas funçoes. /' , i 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM será utilizada, ~ i 
única e exClusivamente, para a consecução de suas finalidades institucioUllis e nãci sem _ n~' 
aamitida a remuneração de seus-dirigentes-pelcrexercícro-de suas funções, bem como a .~' ~ 
dfst~~9btãS):;=di:1(ld~~~~ntagens ou bonihcações a qualquento~ J 
seus associados ou dirigentes. -----.. -.. ----.-... --------- 'i 

, ~ , ( 

11 - DOS ASSOCIADOS 
- ______ . __ ~ ~ V i 

. Wo I 
Art. 5° - Set:ão admitidos como associados as pessoas fisicas e ju~fdíc~!. que Jen1!~m I 
preenchido formulário próprio e adfuíttdos em Assem6TeiãGerar,'-com resi~~~çiª .. ou.... ! 

~~~~i=~cJPio, desde quesecomprometan> .reSpe!íàre~~liiIj_'~ãS~disr>o.~ 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM será composto~elas ! 
seguintes categorias de associados: ; , 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. ~ f 
, 
t II - Cºlaboradores ou Efetivos - formada por pessoas flsicas ou jurídicas, semy' 

impedimento legal, que venham a ser admitidos nos termos do artigo 5° do presente . 
Estatuto. ~. 

IH - Honorários - formada por pessoas fisícas ou jurídicas, sem impedimento legal, 
que se õeStãõâiÍ1por traballJos que se coadunem com os objetivos desta Associação, que \.' ~: 
venham a ser admitidos nos termos do artigo 5° do presente Estatuto. Cf( 

-nIl~ (U... Jt..7 .f~5-----...:::..... 
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Art. 70 Fica estipulado para todos os associados (funó~dores, colaboradol'es C9 ç\0 

efetivos e honorarios) a contribuição social no valor mensal OI<OSP'!"-~êfgr fI;; 
por cento) do salário minímo nacional vigente. Serviço de Rf;glstro de Im ve ;/! 1& 

C""rI s Alberto Santorsula . 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: ..~. o 'OFICIAL t 

de Guararspes - São Paulo t 
a) o dit:eito d€? voto e de JIDncorr.ecàLeleiçõ'es,. cargos' 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado no artigo 7° deste Estatuto; 

c) observar o Estatuto da Associação, bem como as leis, regulamentos, regimentos, 
resoluções etc, dos poderes executivo, legislativo e judiciario; 

d) cooperar com o desemvolvimento e maior prestigio da Associação e difundir seus 
objetivos e ações; 

e) participar de todas as atividades da Associação; 

f) apresentar propostas, programas, e projetos de ação para a Associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua '} _ , 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a &f'-' 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação. fundamentada, assegurado o amplo direito. n.M 
de defesa do associado em questão. ~r . "" 

Paragrafo único: Será excluido automaticamente do quadro de associado~ da Associação 
o associado que atrasar por até 03 (três) meses consecutivos a contribuição social 
prevista no artigo 7° deste Estatuto. 

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São ~~gãos d~ÃQ COMI OO.:rÁRIAJnUDIO FM: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO A>' 
COMUNITÁRIA STUDIO FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ti 
ordinariamente a cada ano, no dia 05 de fevereio, para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão ;,z,rovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ~: 

'YY\1~ ~ Wunu.y {1~~, .... ,",,~=~,,~~~:._-~~. 
. ~: :\qÇO ~U8fl/ __ - ~ 
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ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para elei9ã0-;da"·'Ffit.~otf:i~r-~~· ~~m:f~;:' 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convoc Ü~d~dttl~~~ Eij 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1. CQrlos Albertó Santorsula 

OFICIAL 

§ 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada ex eSffi\itlM~m.~ R$1oItaula 
diretoria, IJor-dois terços dos assoCiãdus·-fundaâores· ... , ,:-qm os­
associãdos (colaboradores ou _~f~JJvo~), p.aradjgc:Qsª-ªº_ e decisão relativa a assuntos----ae 
interesse geral. Quâlido-a deliberação se relacionar a altera9ão_~~ãtutária sernex~gIaoõ 
voto~Cõncorde de dQ~_~~_!~rçQ§=-g~"'p!es~es J! Kssembiela êSPecialmente convocada para­
esse tíii1, não podendo ela deliberar,.-em.prlmeil1LCOllYQcação,.-Sex:nJunaioria absoluta 
dosãSsociados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° ~ A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 7 /' 
§1°. Y 
§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência cN 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas dA1 
no §1°. . 94f' v 

Art. 12 .4.. Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, 6r ão 
ex;ecutivo e administrativo,.será cO!!!p..QstaJ:l0r um Direto~--º~,Jlm.Yiçs:~ºgY5-ºrQeral, 
um Diretor Administrativo e u!p~Jretor de Operações, eleitos em Assembleia Ge-r--.l~O;;<C 
pàra um mandato de 5 (cinco) anos, perllillida a reeleí~ 

§lO • Para finalização do mandato, em caso de impedimento ou vacância, poderão s ~j 
substituídos os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações, mediante ; 
decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. • 

§2° - Durante o mandato, caso ocorra impedimento ou vacância do cargo de Dire~or 
Geral, o Vice-Diretor Geral assumirá o cargo de Diretor geral de forma imediata ~ ~ n 
automatica, dispensando-se a realização de Assembleia. ~j 

§ 2° - Apenas farão parte ~a Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 o~. 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de' 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. r ~ .~ 

7111~ CU--. ",,,-,,,,,,7' 49,- .;-~~:~iG 
,1.' 
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" Serviço de Registro' de Imóv ~ 
I ) Da Diretoria: /J,a. 'A' / 

Carlos Alb1:'rto Santorsula (/J. q tp 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimô '8 da entigadg.FIC1AL - tt 

o!:!arca " ';.?~~~~!~:?~!:.~!.~~!? ,':, 
b) Convocar as reuniões e AssembJeias Gerais; 

c) Representar a Associação em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolvet e promovtlr o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das A:7~ 
finalidades da entidade; y-

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis .. \ 
mediante autorização da Assembleia Geral; (fi'-' 

II) De cada dirigente: 

a) .1\0 Diretor Geral (Presidente) compete: representar a Associaç.ão, passiva e ativa, 
,~al e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da dirçtoria; contratar­

funcionarios, assmar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar t 

i 
f' 

I 
/, 

r 
\ 
/' 

e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Oer 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar s· 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselh 
Comunitário; .• .-1: 

-f 
í 
I 

b) Ao ViceMDiretor Geral (Vice-Presidente), auxiliar o Diretor Geral em tarefas por í 
dêSignadas e substitui-lo em seus impedimentos ou em caso de vacância do cargo i 
durante o mandato, assumindo assim todas as obrigações e direitos oriundas dest~~ 

~F ~t 

c) Ao D:retor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras~i 
da entidade, dlf1glr e supetVísfonar todos os serviços de escritório da associação, , t 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente tOdOS~.S. f 
documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da ~ 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade r 
bem C?~O' todos os: documentos rel~tivos a tesourru:ia e sec~etaria, dirigir e ~'~ i 
supervlSlOnar os servlços da tesourana e da secretana, organIzar e manter a ,. r 

'1~ ~ J ......... ,1 j2&~?} :~;-i;;íÚ;;:. ~ .. 
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Serviço de Rsgístro de ImóveiS

J

' t4! 
d) A~iretor de Operaçõe~_c_~r.!1.Jete: implementar supervisionar tod2~~~ra~Rectos !J 14 I J ( 

concernentes a execução do servlçooe radiodifus o CêM\'6W1tJfi~OO!tNmn8nt~ aos 7, 4'[ lp 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, geri e captar s ecufsos ~vdndYPa~8 I, 

patrocínio sob fonna de apoio cultural, bem c '. ~~Q : 

guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual 
da Diretoria, será composto por, nó mínimo, cinco pessoas representantes de entidad 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas. religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade, 

Parágrafo único O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
----------_._--

Art, 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ~ 
Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de O 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem com~o 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

. . 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acor 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o rníni-_--, ..... H.,,_ 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. -...-.." 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

n 'l JUN 'lU'l 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da ou 'c, ~JILredes íS' - c:.\?J 
excetuadas as situações de guerra, calamidade públic 8flnttÇOtiãe ~ewistnAiultm~is . 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legisla vo, ~fmid!1bern~~~'nTambém fé 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissor do .~6~rço ~~;~~U1ffir~o J 
Comunitária ou de horários de sua programação, 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
>~',;--------

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pela contribuição social 
prevista no artigo 7°, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
~--~----------

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido ~. I 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, Cfo.J 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. ~ 

Art. 19° - 1.,~~~~olução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral 
e o remanêscente de seu atr' , . sera destinado a entidade de fins 
econômicos congênere, definida na Assembleia. 

0_. ..~. __ -_.-------+- -----------

VIn - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, co cur~o a , 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. i 

Art. 21 - Ficam revogadas todas as cláusulas do antigo Estatuto Social, contl rn:e ~ 
decisão da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 05.02.2010, averbando-se. ~p i 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinaria realizad~Y 
em 05 de fevereio de 2010, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro d~ 
pessoas jurídicas, averbando~se a este registro todas as alterações por que passar; ~.~ 
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O presente Estatuto Soci~l foi visto e revisado pelo Advogado Dr~·::G.i~et&di1 
Junior.OAB/SP 104.032. que também abaixo assina. 
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Ct;!rlos PJbá:'~" SSl1torsuJa 
OFICIAL 

Comarca de Guararspes - São Paulo 

. ( 

~.~.0.R.6.ºª., ....... 0..tP!;;;[([º .. _ .. ,,,p .. 0.NTº8J?.Y.b0..!( 0"/: :i. c :i. <:\ :I. 
Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Com.::\I'·C'::l. 
(3U.:!'II'·,:,\I'·':\PE·\;!·!1 El,d',,:H:lo d(·:·;· ~::;;~\o PElulo!, (·:·~tc 1/ " " 

ç.&.f.UJ.f..!J~.0., E' d é, 'fé o' ,:'\ '(:,:':':'1'1 d (':·~n do,':'. p(,~d:l. do 
verbal de pessoa interessada que, revendo no CartÓrio 
a seu cargo, dentre livros e demais papéis, arquivados 

'(.:.) (,;·)fn ,·:tnd':\(!l(;·)/,\ t.o!, V("'I'·:i. 'í":i. cou conj':· t·::\I'· qu,!:;·) i:l.li; 'fIs .. 36 do 
Livro A-3 do Livro de Registro Civil de Pessoas Juri­
dicas, verificou constar o registro de ndmero 186, da 
Associa~âo Comunitaria Studio FM, onde verificou cons­
-1,:,:1,1'" ·i:\·;;;· ,:d. '\"(':,'1,. ,!'I ~Ü'E-';:;' l;;.E·(;jI .. 1 :i. n t(::··,;;.:: :1.) (!;dm:i. s·:::.~:\.'ü d():~ '''I DVOj;; f~l;;'''' 

moc:i."'.do·,::. E:--/:(·:·:·t;i.vO'ii:·l! :;::) ){!·!pl'·O'h!" . .,:;':\'o· do 1'10\,10 E~;;t<il.t\.\tc) 5.:>0(;;:1 ..... 
. i".1 !l ::::') t, p 1"o 'v";:'. 0;+<':\'0 d.;:! 'il:l. '1,:(,.:- I" iil 'l~;YÚ:;1 do «:-1"1 d (.:.~ i",~;· ~:o d::'i! m(·:·~d (::' d li! 
{:).:::. l!!. c;. c:i.;·:'I. ç:;::Yo H l!.) E 1 ,:,·:':i . • ;g(c;. d.::! D:i.I'·E·t'::W:i.'il (.},dm:i.n :i. ~::.tl"·<:\. 'l:;i. Vl.;\ (.:.;. 

5) Outrom assuntos de interems~ da Ammo(;;:i.a~~Jn regis~ 
tro este feito em data de 23 de Fevereiro de 2010. 
!::!.0.R€i ..... !10.1E... [I F:EFEPI:OO 1::: \ .. .iI:::F(I)(:)))[ FI::.. GUi:1.1",:\ I""':'IP!")'::;'l' 

ac;.m vinte e trés dias do mem de F~vereiro do ano dois 
m:i.:I. (.;" (.},I... .... 
:OEF(TO 

f' 

Serviço de Registro de Imóveis 
Carlos Alberto Sant.omuJal 

I.. OFICIAL 

Comarca do Guarnrapas - São Pau~o 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

~DILSON ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, locutor, 

portador do RG nO. 23.405.866-3 SSP-SP e do CPF nO. 137.076.028-00, residente e 

domiciliado na Rua Raul Pataro, n°. 30, Cohab III, Município e Comarca de 

Guararapes/SP, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA STUDIO FM, inscrita no CNPJIMF sob o nO. 03.412.946/0001-53, 

com sede atual na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 276, Centro, no Município e 

Comarca de Guararapes/SP, declara para os devidos fins que: 

o atual endereço da sede da entidade é na Praça Nossa Senhora da 

Conceição, nO. 276, Centro, no Município e Comarca de Guararapes/SP; 

todos os dirigentes da entidade residem na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiÇoes;­

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; ,. .. 
:f' -,,_.,,·~~_,w~~ .. __ .,_, 

! , I::. "i 

- . o nomefan;lasia da Entidade ou da emissora, se este for I tif.i~lttf(),(ÍN'ertr"lilÚll' 
, , ,_ . .~. ('.~f:·~ .j."'.'(J.,; !-',' ,'" ',\ 

"RADJO COMUNJTARIA STUDIO FM"; ~' ! 

02 .JlJN 2011 I, 

- o atual local pretendido para a instalação do siste ~..!!:~~:::::'Ó~.)? .~, 

possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nor~.I1* 
Complementar n~ 112004; f!' 

- as atuais coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 

ou WGS 84, são: 2]015'17.27"S de latitude e 50°38'39.96"0 de longitude, sendo que 

o atual endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Praça Nossa 



Senhora da Conceição, nO. 276, Centro, no Município e Comarca de Guararapes/SP, 

CEP 16.700-000, sendo que o atual endereço se encontra em distância inferior a 1 (um) 

](m do antigo local proposta para instalação do sistema irradiante. 

Guararapes/SP, 18 de fevereiro de 2010. 

/ 

REPRESENTANTE'LEGAL DA E 
EDILSON ROBERT DA SIL 
CPF/MF N°.: 137.076.028-00 

U 2 JUN 2011 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA STUDIO FM, inscrita no CNPJIMF sob o nO. 03.412.946/0001-53, com sede 

atual na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 276, Centro, no MuniCípio e Comarca de 

Guararapes/SP, declaramos, para os devidos fins, que ~ nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Guararapes/SP, 18 de fevereiro de 2010. 

~~TCGAL~IRE RGERAL 
EDILSON ROBER~~~A SILV 
CPF n°. 137.076.028-00 _.--..... 

. RGERAL 
'------unB O VERONEZ 

F n°. 119.822.078-33 

v 
DIRETORA E O ERAÇÕES 
SIMONI MAC VERONEZ 
CPF/MF nO. 32 .393.668-22 
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EDILSON ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, locutor, portador do R~l/Q - ~í0 ~ .' 

23.405.866-3, CPF n°. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, n°. 
30, Cohab IIl, Guararapes/SP; 

RIBERTO VERONEZ, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n°. 
19.399.776 - SSP/SP, CPF n°. 119.822.078-33, residente e domiciliado na Av. Princesa 
Izabel, nO. 646, Guararapes/SP; 

RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nO. 
22.644.707-8, CPF n°. 117.357.938-92, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora 
da Conceição, nO. 137, Centro, Guararapes/SP; 

SIMONI MACEDO VERONEZ; brasileira, casada, advogada, portadora do RG nO. 
33.855.351-4, CPF/MF n°. 320.393.668-22, residente e domiciliada na Av. Princesa 
Izabel, n°. 646, Guararapes/SP. 

JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador do RG 
nO. 11.077.106, CPF nO. 923.000.498-72, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Damico, nO. 65, Guararapes/SP; 

MARIA APARECIDA CHICARELLO CARDOSO, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do RG n°. 8.429.360-3, CPF n°. 247.638.778-65, residente e domiciliada na 
Rua Mario Rolin'Teles, n°. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 

CARLA DENISE PEREIRA NAGAO, brasileira, solteira, servidor público 
municipal, portadora do RG n°. 25.508.626, CPF nO. 119.948,688-48, residente e 
domiciliada na Av. Marechal Floriano, nO. 317, Centro, Guararapes/SP; 

CLEBER RANIEL DE MORAES, brasileiro, casado, técnico de som, portador do RG 
nO. 24.265.285-7, CPF n°. 252.805.248-08, residente e domiciliado na Av. Princesa 
Izabel, nO. 127, Guararapes/SP; 

RUI GONÇALVES CÉSAR, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador do RG 
nO. 8.301.814, CPF nO. 728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Manoelv,Caxdo.siL.~",_",,,,, _. 

de Farias, n°. 331, Bairro Copacabana, Guararapes/SP; i ,i.(li;\i)IiÜ~~.~j;~:;;\;nl<~('; ..... 

WALDOMIRO FRANCO FILHO, brasileiro, casado, bancário, portador df(I{{rii~.(,:t;i\' (', /~"'i::í· 
12.666.218-6, C~F n°. 093.237.638-02, residente e domiciliado na Rua Mara Str~Pf JUN 2011 
Garcia, nO. 151, Bairro Cinqüentenário, Guararapes/SP; I 

EDUARDO CARDOSO, brasileiro, casado, comerciante, portador do ~~;;;;;:.,.~rY1ç:-\ j 
7.762.137, CPF nO. 705.453.408-53, residente e domiciliado na Rua Mario Rolin Teles, 
nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 

GUEDES VERONEZ, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 4.774.509, 
CPF n°. 311.413 .078-04, residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, nO .. 646, (l 

Guararapes/SP; ~ 7. · 



\ 

SONIA PEREIRA NAGAO, brasileira, casada, professora, portadora do RG nO .. _ 
4.886.765, CPF n°. 107.288.008-37, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro,/' ô,'f!.fl Co~ 
n°. 1031, Guararapes/SP; "~"tl'. ':.. 

'~~' ~'" ICjt ~ 
Ü1.j)':'ji;::;, f f 

MARY ELLEN CAMARGO DE MORAES, brasileira, casada, professora, portadora . & :(~;l' 
do RG nO. 29.413.259-4, CPF nO. 285.412.748-02, residente e domiciliada na Av. '- 'f;;;.~(~{, 
Princesa Isabel, nO. 127, Guararapes/SP; 

GUILHERME GONÇALVES GIL, brasileiro, casado, bancário, portador do RG n°. 
12.668.264, CPF nO. 028.182.178-06, residente e domiciliado na Rua Osório Eugenio de 
Souza, nO. 24, Bairro José Garcia, Guararapes/SP; 

MAFALDA ALVES VERONEZ, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG n°. 
4.774.508, CPF nO. 023.554.648-80, residente e domiciliada na Av. Princesa Izabel, n°. 
646, Guararapes/SP; 

EDSON LUIZ DA SILVA BUENO, brasileiro, casado, farmacêutico, portador do RG 
n°. 13.285.368, CPF n°. 420.875.891-00, residente e domiciliado na Rua Marechal 
Floriano, nO. 1138, Guararapes/SP; 

MARIA APARECIDA GIL, brasileira, casada, vendedora, portadora do RG nO. 
19.401.692, CPF n°. 023.814.618-92, residente e domiciliado na Rua Osório Eugenio de 
Souza, nO. 24, Bairro José Garcia, Guararapes/SP; 

JECIEL HELENO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, marceneiro, portador do RG nO. 
25.716.130-2, CPF n°. 117.474.098-12, residente e domiciliado na Rua Vila Nova, nO. 
118, Bairro Vila Nova, Guararapes/SP; 

Por set expressão çla verdade, firmo a presente. 

Guararapes/SP, 18 de fevereiro de 2010. 

":::> 

~~ OMuNli:Aru STUDIOFM 
EDILSONROBERT DA SILVA 
Diretor Geral 

o 2 JUN 2011 
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MINISTltruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DBPARTAI\-iENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.", 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° d2So /oJolRAD C OMIDOS/S S CE-MC de JfJ / ().Jro:JQj{) 

Processon° S3830 . mo . 
u 

Entidade: J~ íOvClMJ 

( ) única entidade no local ou; 

rosjoo Localid~de: .. ~~ vP. 
~Çi\/ ~aw E&(. 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) clnnpridas integralmente - Processo instruído (28 Fas~) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / Analista responsável: ______ -1-___ ---''----'_ 

SIAPE: _______ _ 

EÀ'IGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ) Cumpridas integralmente 
CM Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: o 2 JUN 201 

Observações: 

* CONTINUAÇÁÓ - VERSO -+ 
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--- -----------
-- --

DENOMINAÇÃO: 
! 

'OOJ -FLS. Jc2G 1-; Jc21 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ' J3 J OU J cf 6' 
ATA DE FUNDAÇÃO/CON'S';f1TmçÃQ -,FLS. $ ~ Q T :, , 

ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃ.o, DA DENOMINAÇÃO -,~LS. "t:2. J ' 

, i i' d J)COv F~. cJci . 
'.Drii~ORIA·:VÁLIDAATÉ:J5IJo'/cJojJ MANDATO: ~ ANOS-:ART.J:2 . ' 

, MEMBROS FLS~ -i3 'y (J2vV jcj l (8!vfF) . ' 
v ' 

2ft ,tlOv: ÓÚ,; I;(}AA~;;a QM'<4a±2 d~ dt,; a5(OoJ/olak2 '~ 
, P?l ,J,3G ík JqC. , ' 

>-~) 

i 

--~--------------~--------------~~------------!/ 
\ . 

,j , 
( 

Brasília, filJ .o:vo2aJo. Analista reSPonSáVel:c/::,/~ 
f 

/ 
, / L ',f r r't __ !t. ' 

f., ~ Cunw ~~':"., 
Chefe de S~ )"'diodif lária 

/ 
I 



lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio n° 1il b /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, 08 de março de 2010. 

OOCUiviENTO 
NEST.t\ Dl-\1!\ 

EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM 
Rua Raul Pataro - n.o 30 - Cohab III 
16.700-000/Guararapes/SP 

'/flofi/V 
Assunto: Solicitação de Documentação 

_ .... _ ..... _., ••. _" " ", ... ~.' •• ' ..... -u._"""" ... 

Senhor Representante, 

') Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000.005/00, na localidade de 
Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ!MF, confOlme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade e~onômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificad%Obs: Foi encaminhado o 
"Documento Básico de Entrada do CNPJ" não suprindo a exigência. f{ . .,)(3 O. 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuj9.-Social, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: / Fh. J'80 J./ ..J8..d . 

quinto ... ". 
- substitu/o parágrafo 10 do art. 11 do termo: " ... dois quintos ... ", pelo termo: " ... um 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro . gado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cu 'mento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envia a deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp ta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenc7 / 

~ CARLOS ALBERTO FREIRE ~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Processo: 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - DOS/SSCE-MC 

\ 
\ 

',A-,: 

n1.JUN2GI1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERVIÇOS. (!f; 

Processo nO. 53830.000005/00 
Oficio nO. 1116/2010 

M INil.lTERIO DA S C:OM UNIO,€;, çôes 
BR.ú,3rL!.iJ .• DF 

53f.mú 023970/20 m -:"lO 

A ''ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM", já 

devidamente qualificada nos autos do processo n°. 53830.000005/00, em atendimento 

ao Ofício nO. 1116/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC, vem por intermédio da presente, 

encaminhar os documentos solicitados por este Departamento de Outorga de Serviços, a 

saber: 

- Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

) Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNP JIMF, constando à retificação do campo de 
,I 

descrição da atividade econômica principal como sendo "atividades associativas não 

especificadas" e o "atual endereço da sede da Associação"; 
t ~;~:l((ti,)tÚ(i0 ;.J:lS \j~~r~ '(I\(':')V 
J r-."· ," I, .:' 

, 
I 

- Cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, e, Cópia dJ Ata Ddh JUN 1011 , 

Assembléia Geral Extraordinária realizada em 15.04.2010, que modificou a re1~~!~~~~_-C~.IY'(1')'~ 
parágrafo ]O do artigo 11 do Estatuto Social, devidamente registrado no livro~~aõ·-~·F·" 
Registro de Pessoas Jurídicas, acompanhado da respectiva Certidão Cartorária. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA D/i,TA 



\ 
j 

) 

($F 
Outrossim, com· fundàmento nos princípios de celeridade e economia \~-t-7 

processual, aproveitamos a oportunidade para encaminharmos a documentação 

elencada no subitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar n°. 0112004 (Projeto 

Técnico). 

Sem mais para o momento, elevarmos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Guararapes/SP, 23 de abril de 2010 . 

. ,.---====~-
~ 
ASSOCIAÇÃO CO 
EDILSON ROBERTO DA 
Diretor Geral 

02 JUN201l 



'Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.412.946/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 27/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA STUDIO FM 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA STUDIO FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não es ec" 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E PESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

CEP 
16.700-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ente 

I COMPLEMENTO 

I MUNICfplO 
GUARARAPES 

rw=-l 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 c'---MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ****11.*** 

.'i Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
! 

Emitido no dia 19/04/2010 às 12:17:17 (data e hora de Brasília). 

I 
. i f... ~~;a~:6;.JluNÓ~Q'·14 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre politica de p~v~;~;:,' 
clique aqui. ._~ 

Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre... 19/4/2010 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA . 

Serviço de Registro de Imovels 
Co.rfos Alberto Santof!,;ula 

OFICIAL 

Comarca dç· C\(:.~T'.",~'!0.:"t: ~ S5" Pau!0,J 
._~ .. """"'.,_J("""":_.>iN~ ........ -",,,,:w,,,,,,,~,,,, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI'Â'STUDIO FM, inscrita 

no CNPJ sob o nO. 03.412.946/0001-53, por seu Diretor GERAL EDILSON 

ROBERTO DA SILVA, portador do RG n". 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, 

residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, n". 30, Cohab IlI, Guararapes/SP, vem a 

presença de Vossa Senhoria, REQUERER seja efetuado no competente Livro "A", o 

REGISTRO do novo Estatuto Social (doc. j.), bem como da Ata da Assembléia 

Geral Extraordinária (doc. j.), que dentre outras deliberações, elegeu a nova 

Diretoria Administrativa e alterou o endereço da sede da Associação, efetuando-se 

as anotações ne~essárias. 

Requer ainda, após a realização do requerido registro, que seja 

expedida Certidão Cartorária, acompanhada dos documentos objeto do presente 
pedido de registro. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guararapes/SP, 08 de fevereiro de 2010. 

U2 JUN2011 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. 

. Serviço de Registro de Imóveis 
c<,Jrlos Alberto Sé:ntorsula 

OF.i·Cll"\t 
Comarca dI,> r:, •. .. ,.. -
~=----.:~ ............ n,·~· · .. 01;':--1 .... f·~,111'1 P .J 

"'~"~"""'''''',,"';'r. '" .•...• "". all'~O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIo' ''''·FM;'w ..... '''';· 
inscrita no CNPJIMF sob o nO. 03.412.946/0001-53, por intennédio do seu 

Presidente EDILSON ROBERTO DA SILVA, CONVOCA seus 

Associados a se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, na sede social, sito à Avenida Marechal Floriano, 

nO. 317, Centro, neste Município de Guararapes/SP, às 19:00 horas do dia 

05 de fevereirC? de 2010, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: 

1) Admissão de novos Associados Efetivos; 

2) Aprovação do novo Estatuto Social, nos moldes da 
Lei 9.612/98, Nonna Complementar nO, 01/2004 e 
Atual Código Civil Brasileiro; 

. 3) Aprovação da l'lteração do endereço da sede da 
. Associ'ação,' . 

4) Eleição da Diretoria Administrativa, nos moldes 
no novo estatuto social, com posse imediata e duração 
de 05 (cinco) anos, â ser composta por um Diretor 
Geral (presidente), um Vice-Diretor Geral (Vice­
Presidente), um Diretor Administrativo e um Diretor 
de Operações; 

5) Outros assuntos de interesse da Associação. 

Guararapes/SP, 12 de jl,5loU.........,.;~~ 

TUDIOFM 

Presidente 

D 2 JUN 2011 
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Serviço JJ·r{igí~;trõ~de imóveis 
Cmlos Alb~rtQ Sanh1fSula 
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Comarca de Guarar,s,pl'ls - São Paulo I 
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ASS9CIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

1) Edilson Roberto da Silva 

2) Jollo Batista da Silva 

05 DE FEVEREffiO DE 20~11!a-_~~-:-:--~~~:l 
Serviço de Registro de Imóveis 

LISTA DE PRESENÇA: . ' Cortos Albano Santorsula 
'" OFICIAL 

Comarca de G\..Iararaj:l~s - São Paulo 

3) Maria Aparecida ChicarelJo Cardoso 

4) Carla Denise Pereira Nagao 

5} Cleber Raniel d~ Moraes 

6) Rui Gonçalves César 

7) Eduardo Cardoso 

8) WaIdomlro Franco Filho 

9) Sonla Pereira Nagao 

10) Riberto Veronez 

11) Rodrigo Luiz da Silva 

12) Simoni Macedo Veronez 

13) Mafalda Alves Veronez 

14) Guedes Veronez 

Declaro para todos os fins de direito que a presente confere com a 

original lavrada em livro próprio. 

Guararapes/SP, 05 de fevereiro de 2010. 

02 JUN 2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ... -,ow,.~~~ 
DE FEVEREIRO DE 2010 

I - QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS DA "p~, ~ffJllif1!~~Z 

1. DIRETOR GERAL (Presidente): EDILSON ROBERTO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, locutor, portador do RG nO. 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, residente e 
domiciliado na Rua Raul Pataro, n°. 30, Cohab m, Guararapes/SP; 

2. VICE-DIRETOR GERAL (Vice-Presidente): RIBERTO VERONEZ, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RQ nO. 19.399.776 - SSP/SP, CPF nO. 119.822.078-33, 
residente e domiciliado na Av. Princesa Izabe1, nO. 646, Guararapes/SP; 

3. DIRETOR ADMINISTRATIVO: RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador do RG nO. 22.644.707-8, CPF nO, 117.357.938-92, residente 
e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 137, Centro, Guararapes/SP; 

4. DIRETORA, DE OPERAÇÕES: SIMONI MACEDO VERONEZ; brasileira, 
casada, advogada, portadora do RG n°. 33.855.351-4, CPFIMF nO. 320.393.668-22, 
residente e domiciliada na Av. Princesa lzabel, n°. 646, Guararapes/SP. 

II - QUALIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES PRESENTES NA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

1) EDILSON ROBERTÓ DA SILVA, brasileiro, solteiro, locutor, portador 'do RG nO. 
23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, n". 
30, Cohab 1Il, Guararapes/SP; 

2) JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador do 
RG nO. 11.077.106, CPF nO. 923.000.498-72, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Damico, nO. 65, GuararapeslSP; 

3) MARIA APARECIDA CHICARELLO CARDOSO, brasileira, casada, 
comerciante, portadora do RG nO. 8.429.360-3, CPF nO. 247.638.778-65, residente e 
domiciliada na Rua Mario Rolin Teles, n°. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 

4) CARLA DENISE PEREIRA NAGAO, brasileira, solteira, servidor público 
municipal, portadora do RG nO. 25.508.626, CPF nO. 119.948.688-48, residente e ~ . 
domiciliada na Av. Marechal Floriano, n°. 317, Centro, Guararapes/SP; 

5) CLEBER RANIEL DE MORAES, brasileiro, casado, técnico de som, portador do ~ 
RG nO. 24.265.285-7, CPF n°. 252.805.248-08, residente e domiciliado na Av. Princesa V 
Izabel, nO. 127, Guararapes/SP: A. 

6) RUI GONÇALVES CÉSAR, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador do 
RG n". 8.301.81.4, CPF n°. 728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Cardoso de Farias, nO. 331, Bairro Copacabana, Guararapes/SPõ 

, 
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Comarca de Guaram.pes - São Paulo 
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7) WALDOMIRO FRANCO FlLHO, brasileiro, casado, bancário, portador do RG nO. 9 ...... ,,_~/ i 
12.666.218-6, CPF nO. 093.237.638-02, residente e d tiltC11t~~~1{~:mret;W?8~êis 
Garcia, nO. 151, Bairro Cinqüentenário, Guararapes/SP ~fHVIÇO ~'" 1\.!J·ll!~ !oi I 

C~rlos Alberto Santorsula 
8) EDUARDO CARDOSO, brasileiro, casado, co erciante, POIOldCIIAdo RG nO . 
7.762.137, CPF n°. 705.453.408.53, residente e domic ~àffi~alW!in§'maulo 
nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 

9) SONIA PEREIRA NAGAO, brasileira, casada, professora, portadora do RG nO. 
4.886.765, CPF nO. 107.288.008-37, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 
nO. 1031, Guararapes/SP 

111 - QUALIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS EFETIVOS ADMITIDOS NA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

1) RIBERTO VERONEZ, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nO. 
19.399.776 - SSP/SP, CPF nO. 119.822.078-33, residente e domiciliado na Av. Princesa 
Izabel, nO. 646, Guararapes/SP; 

2) RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nO . 
22.644.707-8, CPF nO. 117.357.938-92, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora 
da Conceição, nO. 137, Centro, Guararapes/SP; 

3) SIMONI MACEDO VERONE;:;Z;; brasileira, casada, advogada, portadora do RG nO. 
33.855.351-4, CPFIMF nO. 320,393.668-22, residente.e domiciliada na Av. Princesa 
lzabel, nO. 646, Guararapes/SP; . 

4) MAFALDA ALVES VERONEZ, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG 
n°. 4.774.508, CPF n°. 023.554.648-80, residente e domiciliada na Av. Princesa lzabel, 
nO. 646, Guararapes/SP; 

5) GUEDES VERONEZ, brasileiro, casado, apol!entado, portador do RG n°. 
4.774.509, CPF n°. 311.413.078-04, residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, nO. 
646, Guararapes/SP; 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

GuararapeslSP, 05 de fevereiro de 2010 . 
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ATA DA ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM. 

Aos cinco de fevereiro de dois mil e dez, às 19:00 (deze_i0;~J~dI@ Imóvei 
Associação, localizada na Avenida Marechal Floriano, n°. 31 ,CerC!!tl08~SipiOOrsula . 

de Guararapes/SP, iniciou-se a ASSEMBLEtA GERAL E RAORDIN~1>A S- P I 
ornarea de Guararaoes - ao au o 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, convoca . ria, 

para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, lida também na ocasião: 1) 

Admissão de novos Associados Efetivos; 2) Aprovação do novo Estatuto Social, nos 

moldes da Lei 9.612/98, Nonna Complementar n°. 0112004 e Atual Código Civil 

Brasileiro; 3) Aprovação da alteração do endereço da sede da Associação; 4) 

Eleição da Diretoria Administrativa, nos moldes no novo estatuto social, com posse 

imediata e duração de 05 (cinco) anos, a ser composta por um Diretor Geral 

(Presidente), wn Vice-Diretor Geral (Vice-Presidente), um Diretor Administrativo e um 

Diretor de Operações. Iniciado os trabalhos, verificando haver na Assembléia Geral 

Extraordinária a .presença de 09 (nove) ASSOCIADOS FUNDADORES, todos com 

suas obrigações estatl.).tárias em dia, a saber: 1) Edilson Roberto da Silva, portador do 

RG nO. 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul 

Pataro, nO. 30, Cohab m, Guararapes/SP: 2) João Batista da Silva, portador do RG nO. 

11.077.106, CPF na. 923.00().498-72, residente e domiciliado na Rua Antonio Damico, 

na. 65, Guararapes/SP; 3) Maria Aparecidá,ChicarelIo Cardoso, portadora do RG nO. 

8.429.360-3, CPF nO. 247.638.778-65, residente e domiciliada na Rua Mario Rolin 

Teles, nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 4) Carla Denise Pereira Nag '~ , 

portadora do RG ~o. 25.508.626, CPF nO. 119.948.688,..48, residente e ~omici1iada na . ~ '( \ 

Av. Marechal Flonano, nO. 317, Centro, Guararapes/SP; 5) Cleber Ramel de Moraes, i ~ 

portador do RG nO. 24.265.285-7, CPF nO. 252.805.248-08, residente e domiciliado na W ! 
Av. Princesa Izabel, nO. 127, Guararapes/SP; 6) Rui Gonçalves César, portador do RG r 

l 
nO. 8.301.814, CPF n°. 728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Manoel Cardoso ~ 

de Farias, nO. 331, Bairro Copacabana, Guararapes/SP; 7) Waldomiro Franco Filho, ~ _______ ! 

portador do RG nO. 12.666.218-6, CPF n°. 093.237.638-02, residente e domiciliado na~ 

Rua Maria Stropa Garcia, na. 151, Bairro Cinqllentenário, Guararapes/SP; 8) Eduardo 

Cardoso, portador do RG n°. 7.762.137, CPF na. 705.453.408-53, residente e 

domiciliado na Rua Mario Rolin Teles, n°. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 09) 

Sonia Pereira Nagao, portadora do RG n°. 4.886.765, CPF nO. 107.288.008-37, 

residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, na. l03i, Guararapes/SP. 

Verificando assim haver à presença do mínimo de Associados previsto no Estatuto para 

i:~p::m:.:,ruJ::;~~ ~-""r ~iCiado os ~bWhOS.~ 

o 2 JUN ZDl1 
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~0gjStro 
(b Có 

~~~~~~~~~~~G~s" : 3 
se a leitura das propostas inscritas para análise pelos as o~fa';'JS~ 8:p~9~tçRtlfaolmóvejs ~\: 

Ct;lrfOji Arb.wt~~ I 
debate, foram aprovados t por unanimidade, os nome dos U5 ~ CI"ôWclÀl: T ~u,a . 

ASSOCIADOS EFETIVOS, a saber: 1) Riberto V ~C~Qim>ra~t-ão Paulo i 
comerciante, portador do RG na. 19.399.776 - SSP/SP, CPF na. 119.822.078-33, ~. I' T1~' 
residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, na. 646, GuararapeslSP; 2) Rodrigo F ·----::.-f-L .. 
Luiz da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nO. 22.644.707-8, CPF n°. ---C.J 
117.357.938-92, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, na. 137, ~ 
Centro, Guararapes/SP; 3) Simoni Macedo Veronez; brasileira, casada, advogada, 

portadora do RG na. 33.855.351-4, CPFIMF nO. 320.393.668-22, residente e domiciliada 

na Av. Princesa Izabel, na. 646, Guararapes/SP; 4) Mafalda Alves Veronez, brasileira, 

casada, aposentada, portadora do RG nO. 4.774.508, C~F na. 023.554.648-80, residente e 
.... 

domiciliada na Av. Princesa Izabel, nO, 646, Guararapes/SP; 5) Guedes Veronez, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 4.774.509, CPF nO. 311.413.078-04, 

residente e domiciliado na Av. Princesa Izabel, na. 646, Guararapes/SP; Em seguida,foi 

realizada a leitura do novo Estatuto Social, elaborado nos termos da Lei 9.612/98, 

Norma Complementar nO. 0112004 e Atual Código Civil Brasileiro, conforme modelo 

disponível no site do Ministério das Comunicações. Após a leitura do novo Estatuto 

Social~ por unanimidade~ todos seus artigos foram aprovados pelos Associados~ 

inclusive pelos novos Associados Efetivos, sendo o referido Estatuto assinado por 

todos os associados presentes. Em razão da aprovação do novo Estatuto Social, todos 

os presentes, por unanimidade, aprovaram a revogação total do antigo Estatuto 

Social. Em seguida, os Associados, inclusive os novos Associados Efetivos, por 

unanimidade, aprovaram a alteração do endereço da sede da Associação para o 

seguinte endereço: Praça Nossa Senhora da ConceiçãO, na, 276, Centro, nesta 

cidade de Guararapes/SP. Em ato continuo os Associados~ inclusive os novos 

Associados Efetivos, de forma unânime, ELEGERAM OS MEMBROS DA 

DIRETORIA EXECUTIVA, nos moldes do novo Estatuto Social, com posse 

.~. 

imediata e mandato com duração de 05 (cinco) anos, ficando assim constituída: 1) I 
EDILSON ROBERTO DA SILVA - DIRETOR GERAL (Presidente); 2) ; 

RIBERTO VERONEZ - VICE-DIRETOR GERAL (Vice-Presidente); 3; ~~I 
RODRIGO LUIZ DA SILVA - DIRETOR ADMINISTRATIVO; 4) SIMON~~1 
MACEDO VERONEZ - DIRETORA DE OPERAÇÕES. Antes de encerrado os r 

1. 
trabalhos, foi colocado se algum Associado desejava fazer o uso da palavra, sendo que fJ:.' ( 
nenhum nada teve em relatar. Nada mais havendo a tratar, foi determinada à lavratura d ~ : 
da presente Ata, suspendendo a reunião para esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e "/1/ ; 
aprovada a Ata, a QU(2al foi transc~r'ta n livro próprio e também impressa em folhas W~'.~".~(jJJ' ,~.~ - : 

':1 ~I'I li '. . 
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avulsas, que vão assinadas por todos os presentes. Guararapes/SP. 05 de fevereiro 
___ ..c"_",<':l'll. , 'S 

2010. --~;.:.::;:tro da \\l1f,Nel 
SeN\ÇO \,l(i l"v~l-

~r\os A\berto sant0f5
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR.JA.,.SXUDlQ..EM. _ 
Serviço de f~fj9istro de Imóve; 

ESTATUTO SO IAIcorlo$ Alb~i't<o Santorsula 
OFICIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, S Jihi'ci'1N8uarara~s - São Paulo 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, inscrita no CNPJINIF sob o 
na. 03.412.946/0001-53, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Guararapes, Estado de São Paulo, com sede na Praça Nossa Senhora da 
Conceição, n°. '1-76, Centro, neste Município e Comarca de Guararapes/SP. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM utilizará como 
denominação fantasia "RÁDIO COMUNITÁRIA STUDIO FM" e reger~se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM tem por Objetiv~ 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUN1TÁRIA, bem como: F 
I - beneficiar a comunidade com vistas a; 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; ~ 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o cbnvívio soqial; 

.J 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jOmaIist~as ,. /_( 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; -t 

f 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo f' 

mais acessível possível. ' 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: ~ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas ~~ I 

beneficio do desenvolv~mento geral da comunidade; ~', - f. 

b) promoção das atividades artísticas ejomalfsticas na comunidade e da integração d;- A't.Yr 
membros da comunidade atendida; ~ ! 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favoreéendo a integração : 
dos membros da comunidade atendida; ~: 

1I1t-'# Q{,..v., Jf.-o"'15 Jlº.: ':'~{k,:,) 
,}':'E ?~~",;F~ .... : ("i-'!" 
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d) não discriminação de raça; religião, sexo, preferências sexuais, co?!n~vdi~~P,el~~&:-" 
ideológico-partidário e condição social nas relaçõe . ã:f\~~a\stro de \ 

Serv\ÇOuv .... 

§ 1 ° É vedado o' proselitismo de qualquer natureza; ass c,<>m9\quM~~~~rh~nação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gêne ou de qua~lr~er. !l.~!!l!fi fIJaO\ 
admissão dos associados~ comarca de Guarara.p 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obri~ações cont~ídru, pela Entidade, ressalvados os caso~ em que os dirigentes ~! 
responderao por comprôv~da culpa no desempenho de suas funçoes. /' , 1 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM será utilizada, etJ i 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será _ Ad \ 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a ~r l.! 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos í 
seus associados ou dirigentes. ,! 

I , \ 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Ser:ão admitidos como associados as péssoas fisicas· e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, com residência ou " 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçõe~ ~ 
deste Estatuto. V I 
Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM será composto~elas l, 
seguintes categorias de associados: ~ , 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. ~ ~ í. 
~"l 

II - Colaboradores ou Efetivos - formada por pessoas fisicas ou juridicas, semy' ~ 
impedimento legal, que venham a ser admitidos nos termos do artigo 5° do presente ! 
Estatuto. 

III - Honorários - formada por pessoas fisícas ou juridicas, sem impedimento legal, 
que se destacam por trabal~os que se coadunem com os objetivos desta Associação, que \. ~ ~: 
venham a ser admitidos nos termos do artigo 5° do presente Estatuto. Cf\ 

'W/~ ~ JwJ' f~s i ;,;~~, 
! I ! 
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Art. 7° Fica estipulado para todos os associados (fundadores, colaboradores ou 
efetivos e honorarios) a contribuição social no valor mensal pJJ:~n~i:~-
por cento) do salário minimo nacional vigente. Serviço de R&glstro de lmove 

Certos A!berto Saotorsula 
Art.8° - São direitos e deveres dos associados: OFICIAL 

. • de Guürar3pes - São Paulo 
a) o dIreIto d~ voto e de concorrer às eleições, cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado no artigo 7° deste Estatuto; 

c) observar o Estatuto da Associação, bem como as leis, regulamentos, regimentos, 
resoluções etc, dos poderes executivo, legislativo e judiciario; 

d) cooperar com o desemvolvimento e maior prestigio da Associação e difundir seus 
objetivos e ações; 

e) participar de todas as atividades da Associação; 

f) apresentar propostas, programas, e projetos de ação para a Associação. 

Art. 9° São passíveis ,de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua )., 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a &l'-' 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação. fundamentada, assegurado o amplo direito n..tN! 
de defesa do associado em questão. ~r ' " 

Paragrafo único: Será excluido automaticamente do quadro de associados da Associação 
o associado que atrasar por até 03 (três) meses consecutivos a contribuição social 
prevista no artigo 7° deste Estatuto. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. II - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO f ' 
COMUNITÁRIA STUDIO FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 05 de fevereio, para avaliação e prestação de contas 

d~;: d~O z:;o ~~jeIDS e ~suntos gerros. Dev#~. 

D 2 JUN 2011 I 
I 
J 



" ., ~ ~. ." . ~ 

SefViço de Registro de Imóveis 
Cor/os A!h~rto Santorsuill 

Comarca de Gtlara~!e~:',- ~~~~auio 

L 
·1 
\ 



. . 
" 

" 

ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para el,ei)lã~4a"'Dir~on:;'~r~i~l~ 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convoc 8é~d~nta~~'~ 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1. Corlos Alberto Santorsula 

OFICIAL 

§ 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada ex e~~~~~ *0 
diretoria, por dois terços dos associados fundadores , , Cf( 1S qum o os 

. associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem ó Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião, 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~ / 
§1°. P' 
§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência c.,.tJ 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas ,7.d1f 
no §lo. . 94" v 

Art. 12 A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Vice-Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Ger 
para um mandato de 5 (cinco) anos, permitida a reeleição. i 

! , 

§ 1 ° - Para finalização do mandato, em caso de impedimento ou vacância, poderão s ~l 
substituidos os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações, mediante I 
decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §lo. : 

§2° - Durante o mandato, caso ocorra impedimento ou vacância do cargo de Dire~or 
Geral, o Vice-Diretor Geral assumirá o cargo de Diretor geral de forma imediata ~ ~ n 
automatica, dispensando-se a realização de Assembleia. ~i 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10f.:' 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de' 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 

~+=l. ~ JL-."'-'-1 , .--dv 
1
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Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimô 

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

Serviço de Registro de I 
Carlos Alberto Santors 

. d . d dlOFICIAL 
eo~a~g~ld:G1iartim~es - São Paulo 
__ """ .... _ .......... ~~~.,I ... ~·~ ..... " .... '~ft""' ..... !r,.,.~,..,.,..:".,_ 

c) Representar a Associação em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolvei e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das A7../ 
finalidades da entidade; y-

i) Alienar, decidir sobre aqulSlçao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis _ \ 
mediante autorização da Assembleia Geral; (fi'-' 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral (Presidente) compete: representar a Associação, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; contratar 
funcionarios, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidad~ com os demais responsáveis, votar 
e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Ger 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar s' 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselh.-.-......... '" 
Comunitário; 

, 
. I 

..... A 
í 
1 

b) Ao Vice-Diretor Geral (Vice-Presidente), auxiliar o Diretor Geral em tarefas por 1 
designadas e substitui-lo em seus impedimentos ou em caso de vacância do cargo I 
duran~e o mandato, assumindo assim todas as obrigações e direitos oriundas dest~~ 
cargo, l?4. (, 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e flnanceiras~~, 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação'l!' t 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente tOdoS~~,S. t 
documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da ~ 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade r 
bem como' todos os ,documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e ~:: . 

11:;:::i0êt::eX:~~"d' se_.ri~ o~Mi= e ~::~ 
l.i.?,:., ' .i:Y":.::1\. '.t'> , 
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escrituração do movimento econômico financeiro d~tisL.I!.~~i;M'~_ ~~"".~~, 
Serviço de R&gistro de lmó 1$ , 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar supervisionar t~d2~ os a~Re te 
concernentes a execução do serviço de radiodifus o c~"6.iMdfru;OO!t_Bnt~ aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, geri e ca tar s ecufsôs advindos ete 

í · b ~ d . 1 I b . atlaS - ~ao. t'alllo patroc mo so J.onna e apOlO cu tura , em c ' .;.e...~~Q 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 ~ O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único O Conselho Comunitário deverá organizar~se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art, 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ~ 
Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de G 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como A 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. . ~'(, " 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acor 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o míni 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. ~.o'S-IIr-... 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 

Ü 2 JUN 7011 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da ou ~~_ .... re"""d"",e ... s ..... .lI"""" 
excetuadas as situações de guerra, calamidade públic ~ÇOttje l~e§isÚ1JldOllm9VJ»S'N:=-;; 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legisla vo, ~fmid~~bem~á~'nTamb 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissor do .~érllfço ~~~tffirílli''''Hl-'--~1 
Comunitária ou de horários de sua programação. Comarca do Guarar-spns _ Sf.ío Paulo 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pela contribuição social 
prevista no artigo 7°, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido ~ _ I 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, Cfl-J 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. ~ 

Art. 19° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral 
e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins 11<\l1~~ 
econômicos congênere, definida na Assembleia . 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, co cur~o a ; 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. i 

Art. 21 - Ficam revogadas todas as cláusulas do antigo Estatuto Social, confi ~e J!/;J;1) , 
decisão da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 05.02.2010, averbando-se. ~p! 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinaria realizad~Y' 
em 05 de fevereio de 2010, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro d~ 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar; ~.~ 

rm"f«-<dv- aL-, ~~:r ;:,ú:!:i::(jJ 
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o presente Estatuto Soci~l foi visto e revisado pelo 
Junior,OAB/SP 104.032, que também abaixo assina. 

~~~~~~~-~~-Serviço de Registro de imóveis 
Guar ape~flog~MjiN;rSm#r6t.iO 10 
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ASSOCIADOS: 

JO~d.SiIV' 
~Jj).J 

Carla Denise pe~ao 
~-
Rui Gonçalves César 

soni~ 
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Simon~~ed~ Veronez 
?11o.1 ti. r1tv.., Jew'XL:J.,I . i 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE GUARARAPES/SP. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, inscrita 

no CNPJ sob o nO. 03.412.946/0001-53, por seu Diretor GERAL EDILSON 

ROBERTO DA SILVA, portador do RG nO. 23.405.866-3, CPF nO. 137.076.028-00, 

residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, nO. 30, Cohab I1I, Guararapes/SP, vem a 

presença de Vossa Senhoria, REQUERER seja efetuado no competente Livro "A", o 

registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 15.04.20010 

(doc. j.), que aprovou a alteração da redação parágrafo 1° do artigo 11 do Estatuto 

Social da Entidade, efetuando-se as averbações necessárias. 

Requer ainda, após a realização do requerido registro, que seja 

expedida Certidão Cartorária, acompanhada dos documentos objeto do presente 

pedido de registro. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guararapes/SP, 16 de abril de 2010. 

Diretor Geral 

o 2 JUN 201'1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
15 DE ABRIL DE 2010. 

I) Edilson Roberto da Silva 

2) João Batista da Silva 

3) Maria Aparecida Chicarello Cardoso 

4) Carla Denise Pereira Nagao 

5) Cleber Raniel de Moraes 

6) Rui Gonçalves César 

7) Eduardo Cardoso 

8) Sonia Pereira Nagao 

9) Riberto Veronez 

10) Rodrigo Luiz da Silva 

11) Slmoni Macedo Veronez 

12) Mafalda Alves Veronell 

13) Guedes Veronez 

Declaro para todos os fins de direito. que a presente confere com a 

original lavrada em livro próprio. 

Guararapes/SP, 15 de abril de 2010. 
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ArA DA ,ASSEMBLEíA GERAL ~~N~J(I1imolfl! 
ASSociAÇÃO COMUNlTAruA-sTunI ---'F~~~I'IC~; I .!'?~ ::':.':: :::;;:1t\:H'S\liia 

.- ____ ~ ___ ~_ .--- - - _,_. __ po - - .. - •• - .-~.-._~.~-------.._.~-_ •• _-_~__ i .. !'"' /~ ,,;(. l~t .. 

Aos ~J1!inze de abril de dois mil e dez, às 19: ttcÁ1tIJlJlJld~é}.":If(J.)íii·i:.:i~ 
Associação, localizada na Praça Nossa Senhora da lÇ o, n . 276, Centro, neste 
Município de Guararapes/SP, IOIClOu-se a ASSEMBLEíA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM, 
convocada, na forma Estatutária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, 
lida também na ocasião: - .dprovação da alteração da redação do parágrafo JD 
4!!Jn1igJLlLdlL.EstatU1º-~ocial, que dispoe sobre o quorum necessdrio para 
fO!JJ!!lC11Çiio..JkLAssemhJé1ã33.i.iâT&ii7iP1iJ.liÚ{ifa;~de modo a a@!jJ!J1L.Xllf!.. 
redação ao disPfl.$1..Q. dªjY...PJ:l!.!ª,,Çp.!!.p1!11J'!JJJfJ.!,jt(J. 01/2004 •. Iniciado--º.a..1rnb.alhos, 
. verificando haver na Assembléia Geral Extraordinária a presença de 13 (treze) 
Associados, todos com suas obrigações estatutárias em dia, a saber: EDILSON 
ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, locutor, portador do RG nO. 23.405.866-3, 
CPF n°. 137.076.028-00, residente e domiciliado na Rua Raul Pataro, nO. 30, Cohab m, 
Guararapes/SP; RIBERTO VERONEZ, brasileiro, casado, comerciante, portador do 
RG n°. 19.399.776 - SSP/SP, CPF n°. 119.822.078-33, residente e domiciliado na Av. 
Princesa Izabel, n°. 646, Guararapes/SP; RODRIGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador do RG nO. 22.644.707-8, CPF n°. 117.357.938-92, residente 
e domiclliado na Praça Nossa Senhora da Conceição, nO. 137, Centro, Guararapes/SP; 
SIMONI MACEDO VERONEZ; brasileira, casada, advogada, portadora do RG nO. 
33.855.351-4, CPFIMF n°. 320.393.668-22, residente e domiciliada na Av. Princesa 
Izabe1, nO. 646, Guararapes/SP; JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, 
auxiliar de farmácia, portador do RG nO. 11.077.106, .cPF nO. 923.000.498-72, residente 
e domiciliado na Rua Antonio Damico, nO. 65, Guararapes/SP; MARIA APARECIDA 
CHICARELLO CARDOSO, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG nO. 
8.429.360-3, CPF n°. 247.638.778-65, residente e domiciliada na Rua Mario Rolin 
Teles, n°. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; CARLA DENISE PEREIRA 
NAGAO, brasileira, solteira, servidor público municipal, portadora do RG na. 
25.508.626, CPF n°. 119.948.688-48, residente e domiciliada na Av. MarechaL Floriano, 
nO. 317, Centro, Guararapes/SP; CLEBERRANIEL DE MORAES, brasileiro, casado, 
técnico de som, portador do RG na. 24.265.285-7, CPF nO. 252.805.248-08, residente e 
domiciliado na Av. Princesa Izabel, nO. 127, Guararapes/SP; RUI GONÇALVES 
CÉSAR, brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, portador do RG nO. 8.301.814, CPF nO. 
728.600.90878, residente e domiciliado na Rua Manoel Cardoso de Farias, nO. 331, 
Bairro Copacabana, Guararapes/SP; EDUARDO CARDOSO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador do RG nO. 7.762.137, CPF n°. 705.453.408-53, residente e ( 
domiciliado na Rua Mario Rolin Teles, nO. 271, Bairro Industrial, Guararapes/SP; 
GUEDES VERONEZ, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nO. 4.774.509, ;, 
CPF nO. 311.413.078-04, residente e domiciliado na Av. Princesa lzabel, na. 646, 
Guararapes/SP; SONIA PEREIRA NAGAO, brasileira, casada, professora, portadora 
do RG nO. 4.886.765, CPF nO. 107.288.008-37, residente e domiciliado na Rua Marechal 
Deodoro, n°. 1031, Guararapes/SP; MAFALDA ALVES VERONEZ, brasileira, 
casada, aposentada, portadora do RG nO. 4.774.508, CPF n°. 023.554.648-80, residente e 
domiciliada na Av. Princesa Izabel, nO. 646, Guararapes/SP. Verificando assim haver à ~ 
presença do mfnimo de Associados previsto no Estatuto para instalar a Assembléia ~II 
Geral Extraordinária, o Presidente deu por iniciado os trabalhos, fazendo-se a leitura da I 'i 
proposta inscrita para análise pelos Associação.! Após a leitura da nova redação do . ~ 
pill1Ígrafo-~.o artigoJ1JlD-Estatutº-_B!>ch.!!'~li.9:r-=iiiã:nbi1Iê{iq(i;=ºi __ ~'j~9Cíados "-. ~ Ã 
~ãpro~ara!!l_~~Iterati!º_~~~arágl'afo 1° do artigo ~l do Estatuto Socia~,p~sando ~ ~~ 
~~ao ~fo ~~Ig~!"ar no E~~t~!lI~~._~_o~Ia~_~ar~!.I!.~~s. o~l! ... ~.~~_~9fQ, _,,~~, 
~.~j redação: 1"-;;:'-717bsemblela Geral poderá ser convocat~' ."., 

- -; -~ .", ~-'" 
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extr!l0rdinJ!!~ntiLp..elª--,naioria da diretoria, (Q,~,~:::J!:,!!,,' "(~rço:'ifiJ$ ::~s~~c~(f4p~~.; 7,~ G~ ~ c 

fundãdores ou, ,,-º,,1Jlíni!!1.()L um quinto dos ~j:S(lr!i'ddi/s'Y(:olilhorildáres-'(jii\J~ s,e .\ 

~:::~~~f'i~~:~~,;:~: :el~~~:"~-'!f::!~~u~t:S~;~'f:i::::;I~js;~~:a;;, .•.. " :.;)~' 
estatutárl;lserif ex[ildoo-voto--co;U;Õrde-'del([;,i~~;jpJi;çiJs Cdo$.li'iirc/sl!n.fli"Y:Ô",,u" ,: 

... "_~'-.-"----.----•. _. ____ ~ .. __ ,_ ._ .... ,_~. _ ~ .. ~._ ... _-_._ ... _._--_. ______ ._.~~:~Ít~.'-:.-=-.. J.inÕl'~.~; ~.miU:;"l!W.~~U.~~r.tI~r,-ron .' .,..,.....-~ ... 

~::;~:;;~~~!;:;::::~;;.Z~~;''::::!i!m::;:;!~:l:., e!~ª!!,~~~w 
men;(!§_!!e um terço--iias con}!f!cações s.1!-CJ1inLes. Antes de encerrado os trabalhos, -- 1 
foi colocado se algüm--ÃssocTado desejava fazer o uso da palavra, sendo que nenhum .-/ 
nada teve em relatar. Nada mais havendo a tratar, foi determinada à lavratura da 
presente Ata, suspendendo a reunião para esse fim. Reabertos os trabalhos, foi lida e 
aprovada a Ata, a qual foi transcrita no livro próprio e também impressa em folhas 
avulsas, que vão assinadas por todos os presentes. Guararapes/SP, 15 de abril de 2010. 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIO FM, entidade pretendente a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Guararapes, Estado de São Paulo, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 

não sej am sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Atenciosamente 

Guararapes (SP) 03 de.M.aie-d@-2010 

ç; ~d / '-:: E:son R~'d~i1va 

a 2 JUN ZO 11 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de responsável legal pela instalação da estação de Rádio 
Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIOFM, na 
localidade de Guararapes, Estado de São Paulo, na Praça Nossa Senhora da 
Conceição n° 276, Centro, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma 
n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

São Paulo(SP), 03 de l1IâtÕéle2ÕIU 

Z ~1~ 
Edilson Roberto da Si! ~ __ 

U 2 JUN 2011 



gomes & saviano engenharia de telecomunicações e radiodifusão s/c Itda 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da 
estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
STÚDIO FM, na localidade de Guararapes, Estado de São Paulo, na Praça 
Nossa Senhora da Conceição nO 276, Centro, declaro que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no item 18.2.7.1 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

São Paulo(SP), 03 de maio de 2010 

~i<áffnla~s~ 
CREA n° 0601005548 

,~',' ;i,;:;ÚilG I,J~~S' !.,~"'f1"' .. ':' .. " 
,"o 

02 JUNZOlJ 

Rua Dom Valverde, 214 - Fone/fax: 011 2063-4819 - Vila Monumento - São Paulo - SP - 04261-090 
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gomes & saviano engenharia de telecomunicações e radiodifusão s/c Itda t p--------------------\----P--

DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação 
do sistema irradiante da emissora de FM - Comunitária, da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA STÚDIO FM, localizada na Praça Nossa Senhora da 
Conceição nO 276, Centro, local de coordenadas geográficas 21 ° 15' 17" SI 
50° 38' 40" W, no município de Guararapes, Estado de São Paulo, não 
interfere com os gabaritos de proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos 
da região. 

a:;V?7~ ~ 
Enga Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 

Rua Dom Valverde, 214 - Fone/fax: OU 2063-4819 - Vila Monumento - São Paulo - SP - 04261-090 

U 1 JUN 
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gomes & saviano engenharia de telecomunicações e radiodifusão s/c Itda 

PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de Rádio Comunitária em Guararapes, 
Estado de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
STÚDIO FM, desde que efetuada conforme o indicado no formulário em 
anexo, atende às exigências das Normas Técnicas Relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da emissora fica 
situado dentro do raio de 1 (um) Km de distância da antena transmissora em 
qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
CREAno0601005548 ~ 
Data: 03 de maio de 2010 . // 
Assinatura ' ~=- # ~~ 

Enga Maria de Fátima Gomes Ferr~ira 

o 2 JUN ZOll 

Rua Dom Valverde, 214 - Fonelfax: OI I 2063-4819 - Vila Monumento - São Paulo - SP - 04261-090 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão 

I FORMULÁRIO DE 1NF0ItMAÇÕESTÉCNiCAS . . Radioeom 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I! I I I I I I ! ! I l-I I I 
uso EXC.LUSlVO PA ANATJi:L 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[AI S I slt?lcl IIAlçlÃJol tcloIMfu[N! ItTIÁ1~JIIAi J S[T!Ú!»! I lol 'F(:MLJ 1 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇ O) CGC . . .. . 

I I I ! I J f I f I f I l 1I 1I I t f Iftf~f4.tlflf91416Iftl1lt1l11IsI31 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

t ! J I t I I I I t I1 f LI t I! LI L! J f I L IJ t J. I i J! , 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

) LplRI.AlçlAI INlotslslAllslEINiIIlolRIAJ L»!AI IclolNlciE!llçfÃlof IN! 
. :. LOGRADOURO (CONTINUArÃO)· . .. BAIRRO . .......... ......... ..... ..... ... .... . . 

.. to 12 f 716 I I f I t I I I I IclEINITIRlol t· f I I f 1 I I t t i f ( r 
CIDADE . DF . 

I G! u I A [R! A f R' A I p I E I s f I f [ I I 11 I f ri , ri ! (f Ir J J J s I p I I 
CEP . . . FONE . . . FAX·· ... .. . .. 

11161,10101-1_10101 (.ll{S!-f3!,j1l11f21916!61 1_11181-13171311Iz(916161 E-MAIL ... .. . . .. . .. ... .. . ...... . 

II I u I c I i I a t n t o f v I e I r I () I n i e t z ! e l@! t 'e I r i ri a I· ! e io IDlI· I b I r! t 1 L f L I 
LOGRADOURO 

Ip\çlAI INlolslslAI IslEINIRlolRIAI IDIAl IcloINlcIElI{ç\Ãlol 12:17t6t 
BAIRRO CIDADE . 

~~~J~J!~l~h} 1 I1 I , 1 ~ li! JoolDlAJ;1~~!1:J;IRIAtpIEtst I fi I 
I I.. L . I I I I ti.! ! I t t s I p ! 12 I 1 j 1 I Se 'lI L 71 s li si O j :\ I 8'! 4 I O" [ w 1 

6 - ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 
. \ 

LOGRADOURO 

IplclAI INlolslslAI IslEINlnlolRIAI IDIAI IclolNlclEIIlclÃlol 1117[6! 

7 - TRANSl'.'llSSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAlol leiolRIRIEIAI IEIQIVIIIF!AIMIEINITlolsl 1~ILIEIT!RlõINlllet 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I p t 514) 12151 I I I I t t I I I 12 i 51 , lo IWaUs 11 0 I {) fs t fi I fi t 314) 15 t i 18 f 
8 - ANTENAlfORRE 
FAB;RICANTB DA ANTENA 

I I [DIEIAILI I I INID!úISll'IRI IIAI lEI leiolMIÉIRf 
GANHOmax: (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lolol,loldB !3101,iOlm Ilol3fof,IOlm 

MODELO 
IpfLIAINlol lyfEIRI 

ALTITUDE 00 LOCAL 

t () l:tfl;hil, I a Im 
I ,";;,>,~!(\~; d.:.1:,; :d:,!n~",::'~'''' " 

I r:: (' .. :.'.: .. :" 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IK/Mlpl-lcIAIBloisf· fElslpftlcl I IAII {sf(LfTIDI tR I G t C I 12 11 [ 3 f i 
COMPRIMENTO(L) 

15101 t 101m 
ATENUAÇÃO ÉM 100 m (AI.) 

141 tl 313idB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (rr) 

IOlt161tl 

Perdas na linha (PL)=LAL.. 
100 

~ 
Eficiência da linha (EF)= 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETlV A mRADIADA(ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt • 11 ) = 10 log (O,o25 x 1,0 x t,~ x (),61) = -18,19 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = GanhG da antena~ 11& pIan& horizolltaJ, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertica~ em vez(;S 
1) = Eficiência da linha de it'ansmissão 

Obs.: A potência efetiva inadiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual OI! inferior a 15 WaUs. 

1 t -INTENSIDADE DE CAMPO NO liMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf!) = l(~7 + ERP(dBk)-24) Iog ti (km) 

ERP(d.Bk) ~ potênda efetiva irradiada 

d (km) = distâneia daanfena tmnsmissnra ao limite da área de 5e.mç.o (raio da área de semço) 

E(d.Bp.) = W7 + (-18,1') -ltllag 1,1} = 88,81 (dBp..) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de eampo no limite da área de serviço será de 91 dBlt~ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Canal aprovado: 285 (f = 104,9 MHz) 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRI IIAI IDIEI IFIAITI IIMIAI IGIOIM\Elsl \FIEIRIRIEI I iRIAll I J 1 .:J 
REG.CREA ENDEREÇO 

101610111010151514181 lRlulA:l.lnfoIMI IviAILIVIEIRfDIEI~J12ttt41 J f 
ENDEREÇO(CONT~lUAÇÃO) BAWRRO 

I1 I I I ! I I I f I f I I I I I I I f I I I F I I t R f A t N {eG t A f t t I J LI 
CIDADE .. ... DF· . 

IsIÃloI.Ii>IAluILlol I I I i I t f f I1 ! 1'- 11 I LI I J I I l~lpf 
CEP TELEFONE FAX 

1()14IZI6111-lel,I.1 1111f-12IGI,13f418Jll~1 f flfll-12Iel,IJf4l8111~J I E-l\1AIL . . ..... . 

Lg[o[mlelsle!slalvlilalnlol®!gllllfaJilllalcfolm! J I LI Li tI Ll1 



" 

Obs: 

CONSELHO REGIONA.L DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Faria Um 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEI' 01452-920 TeL: 0800 17 18 11 

92221220101315922 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

LTDA 

DA ART A 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
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Bradesco Net Empresa 

Boleto NO: 00199.22210 29222.122011 01315.922219 3 46000000003150 
Favorecido Informado: ART-RADIOCOM EM GUARARAPES 

,~bitado da: Conta Corrente 

Data: 03/05/2010 
Valor do Pagamento R$: 31,50 
Data do Pagamento: 03/05/2010 
Data de Vencimento: 12/05/2010 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

o lançamento consta no extrato do(a) cliente Gomes & Saviano Agência 3035 - Conta Corrente 78196, da data de 
pagamento, sob o número de protocolo 0000086. ."=,,",,._. 

~' POBj): 

N0 de Controle: 8086200350'1136931'1 ~an~t:~~iá~~t~;S.A. 
wW.bradesco.com.br 

AUTENTICAÇÃO 
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Autenticação Mecânica ______________________________________________________ -___________ Corte aqui ______________ : ____________________ " _______________ c__________________ c 

!Bl BANCO DO BRASIL 1001-91 00199.2221029222.122011 01315.922219346000000003150 
Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Cedente "':., ' 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Data de Emissão INúmero do Documento Espécie Doc IAceite [Data do Proces'samento 

03/05/2010 92221220101315922RC ~ 03/05/2010 
pso do Banco i"arteira Espécie Moeda puantidade [Valor 

18/27 R$ 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220101315922 

iNÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

lunidade Cedente: 3336 
Sacado 

Sacador/Avalista 

MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA 
R DOM VALVERDE 214 - IPIRANGA 
SAO PAULO - SP CEP 42610-90 
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Vencimento 

12/05/2010 
Agência/Código do Cedente 

3336-7/401783-8 
. lNosso Número/Código Documento 

92221220101315922 \ 
-) Valor do Documento 

31,50 
-)Desconto/ Abatimento 

-) Outras Deduções 

+) MoralMulta 

+) Outros Acrécimos 

=) Valor Cobrado 

Código de Baixa 
Ficha de Compensação/Autentlcação Mecânica ( 
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CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 - 107,9 Mhi 
Impedância de entrada..................... .............. 50 Ohms 
Polarização........................... ...................... .... Vertical 
Potência máxima de entrada .. ... .................... 300 Watts 
Ganho por elemento ................... .................... 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ............................................................. < 1.1: 1 
Área exposta ................................................... 0,05 m2 

Carga ao vento.. ............................................. 5 Kgf 
Peso ................................................................ 1,2 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) ........ ,...... 1550m x 1700m x 1700m 
Resistência de vento ....................................... 120 Km/h 
Conector ........................................ .............. .... UHF Fêmea 
Proteção elétrica........ ..... ........... ..................... Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

~ ~---------~~~~~~~~~~~~ 

PT 

• Plano Terra 

* A= Altura L= Largura P= Profundidade 

1/4 

• 1/4 de onda 
Conector UHF Fêmea 

• Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelo cliente 

* As informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

xxx 

• Canal 
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Sistema da QuoJdade Certlllrodo 

, . " 
1 O 10000% IKI' 0.118 .0.15 98.61% 
1 O 10000% 95' 0.98 .0.16 96.38% 
1 O 10000% 100' 098 .017 1lIt1611 
1 O 100.00% lOS' 0.118 .0.17 1Id.15% 
f .o.Qf 9977% 110' 096 -0.17 98611 
1 -Ó.02 9954% 115' Ma .o.IB 95.94% 
1 .0.04 9905% liO' 0.98 A1B 11);,94% 

099 .o OS VB.86% 12S' 098 .oIS 95.94% 
0.99 .o OS 9963% 13ó' 0.96 .Q.1B 11);,94% 
099 .o.QO 0017% 135' 0.98 .o.IB 95.94% 
1199 .0.05 O 05% 1 O' 098 -0.10 95.94% 
099 .01 OT72% 145' 096 .ola 95.94% 
099 .0.1 01.72% 150' 0.96 .0.10 95.94% 
0.99 .011 07_ 155' 096 .010 95.94% 
0.99 .012 9727% ISO' 098 .o 17 0016% 
099 .013 9l'Ds% 185' 0.l1li .0.11 IlItlB% 
(198 .014 98.83% 170' 096 .017 l1li18% 
000 .o 15 9961% 75' 098 .016 0038% 

, 
" 

098 .oIS 9861% 270' 09B .o.IS 0061% 
0.98 .oIS l1li.36% 275' 0.98 .Q.15 0061% 
096 .o.f7 l1li16% 280' 098 .0.14 08.83% 
098 .0.17 0016% 285' 0.99 .0.13 97'.0611 
098 .017 1K!15% 29Q' 099 .0.12 97'27% 
0.98 .018 9994% 295' 0.99 .0.11 97'J5O% 
0.98 .018 95.94% 300' 0.99 .01 9772% 
DIlIt .018 95.94% 305' 0.99 .01 97.12% 
0.98 .o.IB 9594% 310' 0.99 A05 9795% 
096 .018 95.94% 315' 099 .008 9817% 
Olllt .018 9594% 320' 099 .006 9983% 
O.l!B .0.18 05.94% 325' 0.99 .0.05 9988% 
0.1lIt .o.1B 95.94% 330' 1 .004 990B% 
0.98 .o.IS 95;94% 33S' 1 .0.02 99.54% 
09B .0.17 98.18% 340' 1 .0.01 99n% 
098 .0.11 98f8% 345' 1 o 10000% 
0.911 .017 96.15% 350' 1 o 100.00% 
0.98 .oIS 9836% 3SS' 1 o 10000% 

11111 
Antenas Profissionais 

Rua I:tern~nêfô e:erreira da Silva, Bairro Santa G.lecília .J~o~so ~Iegí:e • MG - 3li550~OOO - Tel.: +55 35 3449 9688 • www:iâealantenas,6om.or . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlvrnNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° JJ16 /OJO/RADCOMIDOS/SSCE-MC de aB / a3 /~Jo . 

Processon",53830· a20. o05f 00 Localidade: §.u~ i .;jf, 
Entidade: Auro;{),4f~ ÚlruAJiY\A, aa,;;:;íL &:rt,Á{) R1 
( ) única entidade no loqtl ou; 
( )com concorrentes: ( :I\) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

00 Cumpridas integralmente- Processo instmído (la Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-J;). C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: f I . I 
~wsr~(fO 

Brasília, Jli/ Of J j) Analista responsável:, _______ --='--J<--='-ff-~L_'_____ 

SIAlUàrlQs .9ifberto ; 
Engenheiro - Matr.: 15.."'8928 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
SCEIRI\DCOM 

(~ Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



.-L J0;J . /' . . . r-

DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS . .J!il:- tI ~ ~~ U:vlA,;t\.J 

DENOMINACÃo.: 

~F~\\, 

CNPJ - FLS. JGo . 
ESTATUTO. SOCIAL: - FLS.' J3 J w. J q G h ~t30 . .J 8A ; 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';l'ITUIÇÃQ -.FLS. 010' fi-; 02:/ ',- '. 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O:PA DENOMINAÇÃO. -.~LS. 02 ~. . 

' .. J f 

" DlRi~ORIA: V ÁLIDAÁTÉ: J5 IJO I fr!JJJJ MANDATO: J ANOS -: ART. Jc2., 
. MEMBROS FLS. Jj"? ovv ,J 1 J (gA1 F)· . . ) 

'-... o . i 

~ AC~; di; NUJrd;J ~.CPA2 daEad;a --- f2Ú / .a5/0~' 
E{/l' --.J 36 Ou JQ6', . . 

<' • 

': 

Brasília, .IlJ~ clNJo' . ~ ~~ .. Analista responsável:. ~ ~ í?U'1Ae\ / . 

. SIAPE: J3GS/[' J . '. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/UF: Guararapes/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

t\as A 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S1517 21S1539 
Distância A:B 0.7 

(IBGE) 
Longitude 50W3840 50W3834 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 276 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Nossa Senhora da Conceição, nO 276 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.043348/07 0,00 SOB 

53830.000778/01 700,00 ARO 

53830.002211/98 1.000,00 ARO 

) 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53830.000743/99 Guararapes SP 700,00 PAN 

4 53830.002038/98 Guararapes SP 3.750,00 ARO 

4 53830.002174/98 Guararapes SP 3.750,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
,i • ",~';'.':':' P"I~,tr-
I, Il • ! I c; ~ 

í ~, d,:.~:~~· :,,(,r;~·.;:·?t .;, 

01/07/2010 
! :' ' q' . c ,. , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/UF: Guararapes/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Nossa Senhora da Conceição, nO 276 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

(A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /7 /J 

b.J // // 

(/Jdt~ 
Cart6s~m 

(Analista) 

02 JUN2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~.: f: '~~" 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO é\: nl:'trb~í., =;; 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ···t~ Ji 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM ç - ~ 

1 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000005/00 Localidade/U F: Guararapes/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: l b. Fabricante: Ideallnd. & Com. An!. LIda c. Modelo: PT 1/4" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletrônicos I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas ge9jlráfiyljí' inicialmente cadastradás: '·:··~~;~"F'iJfii·;.:· 

01/07/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas" artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

• • .;~ia, 27 ~e setembro de 2010. 

f- ER IRA D~ F~---=--
AdvXgado da nião , 

Coorden,dor-Ger,1 de "unI"' Jurfdk ,de co,"unlc,ção .Eletrônlc,: "",,,, .. ,, '.'eo, ,_" 

Esplanada dos Ministérios, flOCO /Ir -sala 921 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 \ Fax: (Gl) 3r11-6602 Ema, 11: conjur@mc.gov.br 

Ü Z JUN 2011 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIO FM 

Localidade: GUARARAPES UF:SP 

Processo: 53830.000.005/00 

Em atendimento à Cota n° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 198 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG do representante legal ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 08 de novembro de 2010. 

02 JUNZO'l1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIO FM 

Localidade: GUARARAPES UF:SP 

Processo: 53830.000.005/00 

Em atenção à COTA N° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá ser 
encaminhado ofício a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargo~ similares. 

) Brasília, 08 de novembro de 2010. 

Lídia Souza EI-Corab ifeira/SIAPE: 1365439 

LI/ia S(l,:~~:,~~~tmf1 ~::\-i 
ci1'~;;'~_;:~;:'; ~~~):.\; .. ;,.·.:.t-;)~Q,~. ;..,J~;;':'E 

~C.I'\J"'\.,..~·' 

li 2 JUN 2011 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 'ct, Rubrica , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "~~, ~0 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '~~.... ? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4-Q:r~ /20 1 OIRADCOMIDOS/S SCE-MC 

Brasília, 1>0 de novembro de 2010. 
Ao Senhor 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Associação Comunitária Stúdio FM 
Rua Raul Pataro - n.o 30 - Cohab III 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada nQ processo n. ° 53830.000.005/00, na localidade 
de Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa As~ção 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: / 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / pt.;, aâJ 3 w 02.J J . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53830.000.005/00 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC I 
I O 2 JUN 2011 

1 ... -=",~4'7t'~ "T""''''''-'''''', '-"-"""~""",. 
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.' , ------- AI MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO <-:;.,'J5Iirn.lJl')~ 
OUTORGA DE SERVIÇOS. .g fisJ;:;fL" 

'f.' h tJ ... p":':--i''.l ..,', , 
'ç" n 

MINI~TêRIO DAS c;fi.íUtW:;.Ú.~~8 
, BRA sfLl.Í\ • DF 

Processo n~ 1~83,~.~O()005/0(j' 
Ref. oficio n~ 7077/2010 

53000064792/20'10-97 

SEAPAiSCE 

i 3/i 2120'1 O.j)~ :29 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STUDIO FM", já 

devidamente qualificada nos autos do processo n°. 53830.000005/00, em atendimento 

ao Ofício n°. 7077/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC, vem por intermédio do presente, 

encaminhar as certidões de feito criminal da Justiça Estadual e Federal dos 

últimos 5 (cinco) anos do local de residência de todos os diretores da entidade. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevarmos 

nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

(}uararapes/SP ~ 29 de novembro de 2010. 

~~7?J~ 
-===s== . ,:;~ . . ..". 

ASsocrAÇ""'Aõ COMUNITÁRIA STUDIO FM 
EDILSON ROBERTO DA SILVA 
Diretor Geral 

U2 JUN2011 
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. , .• . . ,Iill'/.( 001 :00001134 CRr 

".' ,,' ;, ,~:.PoderJlI'diciãrio, .'; """.' ":"fJ ~ , . .' . 
, Trib~nahleJústiça~cio Estadq' deSãQ,,~auIÓ;~ . ,'~, ' 

, ; .,",' I . • • ; j': -com,lt. \ 

',', Certidão de D~stribUi,ções'cri~in,~iS -~FÓf~~ d~ G,~arar~p~:,~~jb), " 

.'~: ,,'Refer~nte em P~didQ' ~?~~~1~4.ae:25:deNoV~~~~~ d~~Qlo~t~;.~;'~~i~~~Páginàl'. 
{.: .p,àra.~IÍ1,~i~~ se~\J~ança, c:ollferír a ~eq,üênCiâ.alf~,bétic/~ge,cad~ .IEltr~dond~ ; * "'., ' , 
,* ce~lficado;cpnstantec:las dUé;l5 hnha$sl!bsequ~ntes·ao·r~fendonop1e.; ;', '. ',~ "'. , 

< .::. :./ \.,':. :,"'.," ," í.~ '>: \~':·(-_·'':''~:_I.~_.' " ':',,> ":,."/': ", 1 ,',';'<c:.' .... ' ~ (~'::"\!', I,' '>.'" _ ..:', :, ,:~/-:'!""'_' ' • 

O responsável peloexpediehte dbCan:órlo DistribúiCl6í- Criníinalâeste Fórum/ no~úso' de. suas' atribuições 
legqis, 'certifica e dá : fé ~que~ \ pesqujsan'do aS[)iS~r&ui~~ de' Processos' Criminaís,ánteriores a data de 
25/11120~O, v~ri~icou nada ~?~l"Contr~v '.. ;:' " ,~I , ~ " \ ' ' : I 

E~I~SON' ~O~ERTO' DA SIL~#*'{ *' '* 1.". *' *' ;. * i* *"*1 * * *' * *'11<' *' *1 ~'* '~' * ,*. * * 1< *' . 
FEJWÇfd sPCXSÚy~B~J~W,B*-~-ii '*'j: * * *; ><; '* ''I, * 'i' * *: * '*!' *' t:-ir ,*c 'k :I*,;~'; '* ,** * *, 
GFKNqQP TÇlDG'rVQ, FC, UKNXC**~'/,* * .i,'*.V *' *.1 * '*.* '*,*' **~,*/ * *.-1:' ,* * * ,* * ~. * 

. ' ... ' RG :?31058 96.h3, ,C;PF:Úio7 602Bc:-DO, én'a~cidQ,(aj(ie~'·1,Ó/~"2/19iÚ~mGhara::i::~'Pe~~:..S)?, . filho(a), . 
. crr:!JOSE '.MÁTÍAS DA SILVA e MARIA DOS",sANT.dSDAI .SILVÂ, êbnforme'iháicaçãofeiba' no 

'pe<Údqde 9êrbk~.~o., , . . ... / , ) ,,-\{~., /\':' .' .... 
'I: I - ( 

* **Nadi;i cça';st'â 60nt'r~ onciniei:ê'i':Ecii:~ado acima. 
< '. .\ ,- " • -\: " 

'I·' !.*** ' .. I. 

, ) .:1·' 

1\ , 

,-': 
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\ \. I." ,i. I . -J!, 
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I 

! I" )., -" .:- .,!',!' .';,' '-'.'. " :.\ . ~ ;"':-'~, ,'. - :~.'.;~'~<~ :~:'~ ":'i :..(, .... 'I"{' :' -,', ,:.';',,' 

, . Esta certidão SÓ terá'valoroo'Original,e 'mediante a àssihaturadóresponsávelpeloexpédiemte do 
, ;" ,.' . ",' ','" '". '. ,·','.r , - ",. ',' ,", ' "1\ ;".- ~ ~. .' -. t ,',' • .",' - • ...; l' . , 

Cartodó Dist~ibllidorCrirr1in~!. ~\; :.", ,~ ',' 'I'. "'!, " " .. / \ . 
, Esta certidão se' refere exclusivamente à, distribuição promovida' no' Fórum acima indiáldo; liã'o 

compreendendo,a'de outros FÓruns (sede de Co'marcá ou Roto Distrital/Regi9nal) .. ""' '. 
/ . ' ' tertifica finalmellfe que asclls~s dévidas no valor .de R$14;bo, f6'rarri paga§ na fórIT)a dá .lei: 

"1' , ." .. - .,<-:".>,~';~_f'·I<"': -\. ,:';.' .. :'" ,,:'/',.' ,"-"'; "~""l ';~,,_I' ,,>~~-' _"}'':, ::'. .;. .• " 

I • '" ',\ .. '" .: I ',' _<.,'""', ' . 
'," (' "Guárarapés,25déNovembro de 2010. 

; ~ : .' ,- ",I.;:. 'i' ~ .\":.~~ \ ' ,'. , i·i 
.' I 'I,' 

'. =\ 
.. :.,' . .'., 

"j "-' , 
/ ;' \. 

'I" 
. " ''l,_ :1 

I ~: 
.~"- I 

I" • 

l.': ,': .\, 
I' 

. ~ - . . ~ 
I. " 

\ 

I ::.,'. (2' ';.-;--; , ' 
/ ~' ·H?!q~,,·. ',' 

MARIA AP/CASSIANq DO$SANTOS ,~ 
" . .' \ . '. '. ; ESéreve.nte-Cti~fe '.' 
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" GUIA D!=-REÇ;OL",IMENTO , 
-·PODER JUD!CIARIO -- TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

'FUNDO ESPECIAL DE DESPESA; i=. E, D. T. J. 

Nome" \ 
" RIBERTOVERONEZ 

',RG , 
'\19.399.776 
'N~do procr;sso;, 

, Endereço 

.Rua: Raul Pafàr,o, 30 ,-' 
""CEP 
, '16700~000 '~ " 

Historlco~ 

C~marc~ .. ' 
Guatarapes 

,GERTIDÃO CRIMINAL, pedido n° 1134 em nQme~de 
EDILSONROBERTO-DASILVA ',- , 

, RG-23.405_866~3, CPF 137 :076:028~00' 
'FiÍho d~ )o~e Maticlsdàsil~Ç1 e -Ma~ia ,dos' Santos. da Silva 
,Nascido aos 10/021197 4emGUararapes ,SP, i 

- 'I ' , '-

'" 

" " 

~: ~:: :g~~~g~I~:rad~ra do Serviço: ", ",I ' i " '-BBr-gS-OOi1pA;ilOiO _.~ ft~,lenticação l"J,~il56. .' 
,,3',Via-Banco ' ,. " ' ','"",, • , : ' ',-S15Q-Q Trlbunn M fustíé;ã'~-rstàilO de, 
", o Tribunal de,justiça n~o ,se responsabiliza pela q.ualidade'da. ~pla extraíp~ 518 peça po~co le.glvêl_ " . :.'. " ' f 

03/10 - 10/0493-,1 1 
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I " I ,'\ '~ " QQkO0001133 CR 
1 " Póder ~udiciário' I \ ~sC~!l!?I~ I' ~:, 

, Tribunal de Justiça d9 Estado de São ~aulo . \7' '1t~~ 
Certidão de Dis~ribuic;õe~'crimin~i~ - F~rum 'dei G~ararà'~~~' ,F!~,~ .' lJ' 

'\ 1 \ I - -" ' ""'0 .. ~ " 
',' Referente ao. ~E!dido. 0000l1~3 (de 25,de,~o.Vérnbra',de:~010' ~1-tI ... 'AC" 

, ' ' , , ", , ' - .~.. Página 1 
,'* Pàra maiar segl,lrançai tanferir'a seqüêntiqlaJfabética ci~ cad,~I~tra ~o name" * 

* certificada, constàntedas duas .linhas subSeqüentes ao. referida nprnE!/ ,'* 
, , :, '\. ". ." '"" • ~ • .: _:' I'"'' . \ ., I ' 

o 'respansável pela expediente'da Cartório. Pistribyidfu Cri'm'inal 'deste Fórum, nb ,usa de suas atribuições' 
le~ai$, certifica e qá fé que, pesqyisarda as pistr~iççes de Pracessos Criminais, ,~nteriores, a data de 

25'-.'1f{201Q, .~er!fi7' ou na iê~~st~r co~tra~/' . , - _'" " . -1 ',': , ,- , 

RIBERTO VERONE Z * * * *1 * * -* * * * * * *, * * * * \\' * * * *' * * * * * * I * * * * * * 
SJCFSU.P WFSPOFA'" ,'" * -li,,*,~ *'*r*: * * *.ir. *,* * * .j, ,:,,'k * * * * *'*,'* * * *,,*' '" * * * 
TKPGTVQ'XGTQPGB*'** '* ***',* '* '*1' '* t *'* :** * **'* ** ~'**'*'(-li, '* * * ,* ** *:li" 

, ~ .", ; r. \ 

RG: i939'977~,,: CPF: 1Í 9,822 Ü78"':33 i I ~a~~id8(a) em 221)Úl i.n 1'; 'em tIirand0pol:~s,...SP, filho (a) 
de' GUEDES,VERONÉZ e" t1AFÀL~,À"A'LVli:S /VER\ ONEZ, ,conforme \ irtdicação'feita: ~o, pecjido de 
certidão. " \: ' 

. ~. 

, " ' ( " .' . . .,'. . ,( ,'\ " 

***.'Nacta .consti;l. cOI).t,ra o n(jm~iip.Íó'rmàdofacinía. , **~, 
( 

,í '; 

, .., . 

. " \.',': 
:: ----; ;" ~ '." 

.' " . :. :~'" .' I.) ! ". , 'r' l- • \ . l ~.' . 

. Esta certidãasó'tera vat6r'nÓ~rigínal'~ mediante 'aassíriatur~\dp'~éspa'n~ável p~lo. expediente dÓ' 
Cartório. Distribuidor Cri,m.inai. '"i: ....., ,\.,: ',,;,' 'i .. ," ': .,~:. ' ,,', .,' '" (' .-

.," .' E.stacertidão ,sé-i"efere exçlúsivam~nte àdi$~ribÚlçãbpróm9yida. 1'10. Fórun) acima indicado, riãQ 
campreendendaêld7 ,but~a~ FÓr,(I~~"(s{ldE!de tar:h~rca",ôU~Or9'DIs~ritqI/Re9iq~~I);'~' '. ' , " .;:', 

. . Certifica fmalmente que as custas d~vldasna vaiar d,e R$14,QO"faram pagasna'farma da Jel. 

.1, 

\ ! '\ . ~. :.' ,F.. <' • " .1' . .~ '" " • ~ '. ,I. 
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~Gi.Jaratàpes,. 25 de Navembrcidf)! 2010.' 
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. ,~~r;;;-,: .' 
"~ . MARIA.~ASSIANÓ 6ds SANTOS 

, E,serevente-Chefe " 
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GUIA DE RECoLHIMENTO, . ' 
PODE!<'JUDlcIÃRIO - T~BUNAL" bE "JUSl]çA.i 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA'", F. E:-D.T. J. 
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, , " po~er JLÍ~iciá,rio"o" ,1"~"';'S,Ç;~~f'/1. , 

" I 

. ce~id::::::~:~:;:::~;::,::5;,,~:'I:r~4~.) 
" Referente, ~~:P~diqQ"~ .ooo?iÚ5 ' de ' ,2S ile NbveiJ1br~ 'de i010~~.: _' ~*')~/, Página 1, " 

*pàra\ maior ségyrj;lnça, cônferir; é\segÜênclq' alfabét,ica de ,~ad? letra' donbrne, * '*' certificado, çónst~nte ,a~~illjas,linhàs súbseqül'lrí~es aO,refel"idono{ne; , *. 
> ~' , • " ~ I ' .' i' '. ' 

I, O 'responsável pelo e~pediente do Cé\rtório DistribuiftOr Crirnin~1 deste FÓrum, no uso de suas atribuições 
leQais, ,certifica' e dá ,fé que, pesqu~ndo .as Distr~ições ç1e Pro.cessas Criminais, anterio~es a data de 
25/11/2010,.yerificou na~~)s,.,-star contra:/ ", ' 7' , 

R~DRIGO wr'z DA '!3I~~AI* *, .*, * * ~ ,'* '* ~, *, *'.~ '*, * ; * *',* * 1 * '. * ~ * ~ * *. *' * * 
",SPESJHP')I1VlTA EBTJMWB~'!; t.:*:~*' t ,** * *,** * *.** * * * ~ *, * *,* * * * * * * * * 
,', T,QFTKlq 'NW~B,FC, UKNXC* ,"t i~* i ~ ~** '*:' *C ** * * * * * * '* * ,'1* .*>*: **.1' * * * *! -k.* 

RG: ~2 6~4.?07-8 ,C~F~ 117357938\'-92; nascido (alem 04')i.2/1973f' em' Mlra~d6poiis"-SP, 

, , 

, fHho (a) de' ELI .LUIZ 'DJ1,. SILVA" e ,ZELIA HELEl\!A 'CHOSSANI ÓA' SIL'VA~;cpnfórinei,ndiç:;a:çã,p 
, feita r;l'Ópedido'ode: gertiaã,~~ , I, ',,;, ; 

'\ \ ' 

\','\ ), 

*** Nádac0r::\sfaêontr'~ orok~'jhf9rrnéi.do 'acima:.,.' *** 

" ' ) , 

'1'--' 

:\-. 

'. ' 

" , 
,lI,> 

'""I 1 , ' 

"- •• 1 

\' 

i \ 
I 
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".' '. ;~~ta C~~i?~6~só'l~ér(~~lo~ ~~br,iginM~ 'm,edi~nteac~~sinatura''c\ó respon~áyel pelo expediente' <;lo 
CartonoDlstnbuldor Cnmmal. ' ,.,'; ',: " ",', ,."', ,.',.} ", ':, ',' ,", 
o , ,',: És~acertiqão'};~"rerEl~~e*dusivamente,à"tli~triWi~ão R~o~?yid,? nq fOrUrn acima índicado, não 
compreendoendo a de outros, Fprur:J9 (s,E~d~ deÇom,arcc::!ou for(), ºJs\ntal/RegIPrtC!I).~. ,'" ,',' ,: i , 'cc' 

, '" ~ertifica:finalmenteqH~:as cú~~~ d,evi~ás\rio v~lotdeR$14;b9,fóram p~9~sifla forma da feio 

\ 'I "!',/-
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. " /1 ~ ! . 

, ,Guararapês, 2Sde Novernbrode 201.0. _' ,I ',' ' " , , 
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.~~~,\ . 
MARIA AP,ICASSIANOOOS SANTOS 

Escrevente-Chefe, ' 
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_ PODE~~~!E~I~:~~;U~~~~~~STIÇA 
, FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F;E. D. 1'. J: 

,/ 

,I> _',------'-----,.1: .1,.,,'::; 

'CEP -' ->>--c I Comarca' 
I~ .' 16700-000«; ,GUararapes 

(> . Histórico " ' 
,. "'1- " - " ". " ," 
",,/C,ERT:IDAO~CR.IM,IN{\L,peçl,lpo nO 1135emnom~ de 

:aOD RI G.o Ll.;JIZDA ,S'ILVA,<) I ' 

"', RG 22.644.7Ó7c-8; :CPF:·11.7.357.938-92 
\ Filhã de'ElrÜliz flá;Silva~~~ZéliaHelena ChossqnidaSi!va , "-' r ,-' ",'" .. """"" 
, /I':lascido/a(js 04fl~/1~:z3,em;Miraf1dópolis,8P.' ,,'I;~>' -

<. \ . ":- .. ,, '(;LBBTlíl'j®tt 

/ 

~. ' '. 

-;l. 

1a Viã •. Unidade Geradora, da Serviço 

.~:~: :~~~~~bUI~~~ . . '. .'_ _. , . \ '. r. ~ L ~ •• :'1 .' ", ~ 
O Trl.!?uoaJ:·d~ lusti~ ·não se r.eSppnsa!lHiza. pe'? qualidade, da, ~pl~ extrafda d~-peça 'pouca legrv.el: 

1. 
'- ...,>. 

,I 03/10 - 10/0493-1 . • "-
"}' :-::---- --,.::' ... /- ':'-:'_. :..!..:.... --_.-._~ç~-::...-.~--

-;..- -
',-o •• 

-.o;~ 

~.;. ~. 

'/.' 

"BGA - 0786 • '2 -

~'!.' . 

'J 



,'?',' 

I .~' 1 

\ 

,i 

( 

- ":,' ,," , " " ,:" ~001136 CR 
n' d J d"'"' " ,~ ,ltl}.l ' 

1 _ ' .... 0 er., U IClarlo .) I ""J 'i 'r.cv:: ~ 
"\ I, ~~ibu,~ál de lustiÇ~ ~~'ES~~d:"~e S~o' P~u~,o :;-:,f1Wl.1U~ ~ , 
Certidão de, [)is~ri,~Lliç~~~ ,~rimi~éist F~~urn de,Guãré(~~ii0'~f 

· •• 1 'R~feren~~ ~~,~edici~ '\"Q0001G? '~e )i5 'de N~vem6ro de)~o';~ ~ :.. :~) 
, .' ,i i;'- " .,.... , <.\': ',' I,'~ ( \ ", " ','o /. />'. ,': ./Página 1 . 

. i .:* . ~ar~ ~tn~i?rse~g,~r~nça, ,cçnferir. ~ ~eqp~n~ià a\r.~:béti6~ q~ cad~I~V~(ddnorn~ , * '* " 
\ ' 

. , '!" . tertlficado, constante. das duashf1hassl-;ll:lsequent~s a9refe~~do np~~~" , ,'\ ",' " 
_,.-'":,' ",: '.'_.' . ';,.',:'. ~ •.•. ".'; ... ,"._:,." l."" . """0' :, ,,; ",~_.o.' __ '.: ) I, ',: ',_,~ ">~,~' ,: '", ,(I" .;. 

) 

~i~~~I~!fo~:~:;~~t~~:~1~t::;~~J~~rlf~~r~~~~i~I~Oa~t~~;Sa~~~~ça:~ 
~ \ ',.' , (,' I" (1 '\ \ : , (_ • .\. ) ~ _. , ~::; , o" • .:.. .', ~ 

SI'MONI MACI!:DO vERO Z * *' * * "* .,; * * * '* * * {,'.j,' ,,* ,'* ir; ,.,;' *-* * ,\*' '1<, * *, * *. ** , * /*, .. 
,TJJ:.mOJ'NBOFBP 'WFS,POFA'I'**:"'* * *i* * ;< * )~'t* 'i,*"I<\~*; :*;'*.'!< ',?''k,'j **,/ *.'1, .*, * 

UKOQP'KO'CEG FQ XG±QPGÚ ,***i* *!..* .,:t * ;.'ir, *; *' "'. '" * *, ,* * '~ "1<*' * *, 
_~',:.:'/ ,{, .•• 0,, ~ ," />,,:";:/," /'') .. ,~.'.;:"'" '11, Ir ''I. f I' 1'\ I ,'1" 

.RG.:3,38!;l5351,~4, 'CPF:320393668~22" 'nascido (-a) em ,21/11/1983; 'em Mirandópolis-SP, 
:Ei'lh0(a)' de'ALcIDES','RODRI'G0ES 'MÃp~pO e,;INEp,:cÀ:LAmÚ1:S'MACEOPil.cpnfqrrne irS.'dica:ç~o 'feita 
nqt 'pedid9ôé:,cerpiqã6 .(' ",'/ ,", ", ',. r, ,'1,1 '. '- ""!' 

,~' ',,!', *;** :Nada '~on~tá, ~bfitra"6~ 'noà~ infOrma'~ô a~~m~ .*(~; ,':, 
, , /, ' : '-I I l I 

.-'" :',' , ',I·, I;.!, 
I' ' 

",( 

", 

I"" 

"":, ··:~.-.i/.\') 4-"~~-' '. >" ' ",~,' .>' . ,-:L ~. ::,~\ __ ,;,.:;c': ,.,.' :,~I~ ">\l".\_:\: .'~_: " ~,~,I', " 

" ,.,' /Est9' certidãosQte~a Nél1or: n(lÔriginaí~,[n'~cli~íi1,t~a.-âssinàt9ia'çló r~~p/órsá:v~l,pelp expeCliente .do 
CÇlrtórioDistribuidor Criminal.'>·. ,,\ ,', ,> ,. ",',' . .- ":' /-'., I' 'I' , 

/' _\ ,'Estª c~rtídão!s~r~f~re,ex,~íqsiv~mente~'~ist(i~úiçãoprbI!lÓ~id~hp' ,FÓrum acirnÇli'indicado, hão; . 
compreendendo JI; de'9W9sFórq,n~~ (se9é de Comar~J~,u Foro"D.istriti,!I/Regiorl~I).>; ,"'I e' " I .... ., .. , ., •.. 

. Certifi~ª ,finalrr)ente qy.e ~scu,stas d~llí~a$~~9ívaI9r~e R$,hPO, ~oram "pagas.na !OI'ma çlale.i. ,', \' 
_.IJ·'·'('i, ;.~. ;;~,\'._ . .'i("~', ,'.' i-:,': '". ·;~~:i.,.r;", . r ""':;',>, ·,,~ __ .'.'...."I:.'\.: . '.;\:1 ;', .'i.' 

I ., , ., , -.;. ,Guatarape~,?5 de.Noyen;Jbro c;le 2010. 
\ , ,- ,', • 1 -~. • 

(r,", 1"', r, ' 
',' 
i 

, i 

,'I, ". '. .. (, :, 
" .- , , .. 

= '(i' ;i' 
). 

I',' 

:" (,' 

'I • ~ " 

, .' I '!:tÚ0~m-'V'lé( " ' , 
MARI/AP. 'CASSIANO DOS SANTOS 

\, ' 
[, ' 

I " 'Escrev~i1te'-Chefê 
.. . -\ I 

11111111111111111111111111111111111111111'1111 m 1111111111111-1111111111111. 
' .. ,. ',' .... ':. ," •. ', '. . . .... . . . ' .. ' . ,'. 'NgjraJ/l 

\ Aautenticida,dé de~taccf:!rtidiíc:í poâe,~íjsêrçorifli'mada 119 slte'(http:)/W1NW.tj.Sp.gov.~r ),Informaltdo'o FÓi'unl, 
. Tipo= C~iminal, Pe~ido.=~000113<i,.IdentifiCaçã()= 290~7 eData=2;;/11/201~., ...... , ., ~. " .. " 

;.\ .-:, .', I i 

,I,. 



" 

1,,' 

I 
./ 

'._.~ 

j ':" 
-s' 

.j 

/ . :.-" 
, .;. 

-;-.., 

" 

:::. -

"1 

.i .. GUIADERECOLHIMENTO 
PODER.;JUDICiÀRIO - TRIBUNAL.DE·JUSTIÇA' 
'.F.ÍJNDO ESPECIAL DE DESFÚ:SA; F .. E. D; T.'J .. 

. Nome~ -.1 

BIBERTO VERONEZ: 
RG, 

19:399.776 
.' N° do.Processo 

Endereço 

R.ua Raul Pataro; 30: 
·CEP·I -

.16700-000 
·CÇ)m.ar~a I --:.: 

Guararapes '. 
_ Hls~órico ... , ",. , ' .. ' . _ i ',.- ~1'J 

CERTIDAQCRIMINAL, pedido n01,136 em nome de ' 
SIfv10NI' MACEDO VERONEZ' .' '. . 
RG 33.855.351-4,CPF'320.~93'668-22,.. . .. ' . ,. ". 
Fi.lhade Alcides. Rod~igues:Macedo e Inêê Calabrês Mélcedó 
Nascidaca9~21/11/1983 emMirandópolls SP.~ '; 

1~ Via - Unrdade.Ge~dora do Serviço 
2- Via - Con.trj~uinte ., . . 

~ 3·Via-Banco ' ,", " 

Autenticação Mecãnic~ 

" .,\" ., 

O'Tribunal' de justiça não-se responsabiliza pela qualidade ela ó6pia e>W!3id.~.dB~'ltêílMetz~iB, ,,, 14: OOllCl0R51Í 
.• 03110'. 10/0~9~·1 

/'" 
I') /_ 

.« .... , _" I, 

~ I - • 

:-._: 

.--: 

-, 

::.> 

'v)',-
" 

i -, 

",--: 

,'-" 

". -- :., .... fM. .• ";';'-4.IU ~" 

,i'S 
( ..... ~. 

.' 

- \'-

'1 

.,BGA-0786-2 

, ~~ 

. ../ .. 
~~ 

-( 

-~; 



TrIbunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a• REGIÃO 

CERTIDÃO NO 2010.0000011731 

Page 1 of2 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato _____ 
Grosso do Sul, \(erificamos CONSTAR, até a presente data e hora, em nome de EDILSON ROBERTo.----­
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 137.076.028-00, a distribuição does) seguinte(s) processo(s) 
e/ou procedimento(s): 

1. Registro n. 1999.03.99.064681-0 
Classe / Situação: APELAÇÃO CÍVEL / BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador / Relator: PRIMEIRA TURMA / OLIVEIRA LIMA 
Tipo da ~rte-:-AE'ELADO 
Assunt~: ~~:~~F~~dO de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades Administrativas/Administração 
Pública ~CJministrativo e outras matérias do Direito Público 

2. Registro n. 0047957-75.2000.4.03.0000 
Classe / Situação: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE / Eliminado 
Órgão Julgador / Relator: VICE-PRESIDÊNCIA / VICE PRESIDENTE 
Tipo da ~R(WADO 
Assuntoc ~~~;~F~~pO de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades Administrativas/Administração 
Pública ~ministrativo e outras matérias do Direito Público 

3. Registro n. 0048595-11.2000.4.03.0000 
Classe / Situação: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE / Eliminado 
Órgão Julgador / Relator: VICE-PRESIDÊNCIA / VICE PRESIDENTE 
Tipo daj>cfrte:ÃGRAVADO 
Assuntp: FGTS/Fu do de Garantia por Tempo de Serviço - .Entidades Administrativas/Administração 
Pública - Direito A, ministrativo e outras matérias do Direito Público 

Total de registro(s):3 

CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade 
e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 23 (Vinte e três) dias do mês de 
novembro de 2010, às 18:18. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessárioi 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJi 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)i 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físícas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidãoi 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer .n\L,.~!1dE~X~ço 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudiciaINisualizar 23/11/2010 
O 2 JUN 2011 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a • REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2010.0000011731 

Page 2 of2 

http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança b4bc3f75 33287d55 5010cOal 3e759385 802a684f; 
f) Informações a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico. trf3 .jus. br/ certidao/CertidaoJudicialNisualizar 
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,Tribunal Regional Federal da 38 Região: Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a • REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2010.0000014112 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrôl)Ícos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclu 'vâmente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São PauloL pital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de RIBERTO VERONEZ, __________ 
inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 119.822.078-33. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi instalado e~ 
30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de 
São Paulo, aos 3 (três) dias do mês de dezembro de 2010, às 13:23. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessárioj 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJj 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
FíSicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)j 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidãoj 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expediçãoj para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 005c4dcc 6f353394 7f02ef4b 3e25c13c 6a407c22j 
f) Informações a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a• REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2010.0000014114 

\; , Page 1 of 1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusi'ljlmente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sege em São pa~lo/c pital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NAO CONSTAR rocesso(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Regiã , até esta data e hora, em nome de RODRIGO LUIZ DA _______ 
SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 117.357.938-92. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal-f6Í 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 
do Estado de São Paulo, aos 3 (três) dias do mês de dezembro de 2010, às 13:24. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 02b7905e 2a9d7c7a a30b8c36 5c5bc989 c7da13adi 
f) Informações a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico. trf3 .jus. br/ certidao/CertidaoJudicialNisualizar 
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, Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a• REGIÃO 

CERTIDÃO N0 2010.0000014116 

" Page 1 of 1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusiv9Jlleme neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Cé!PitáT e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTA~rõcesso(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de SIMONI MA CED 0 ________ 
VERONEZ, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 320.393.668-22. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal fÕJ 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 
do Estado de São Paulo, aos 3 (três) dias do mês de dezembro de 2010, às 13:25. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); . 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físi.cas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 966e2d71 c0578266 dc43d37d d7484479 ceabcafc; 
f) Informações a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 
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MINISTIi:RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DBPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 10 r 1- /O-AJ/RADCO:MIDOS/SSCE-MC de J:J I)J / ;?aJo . 

Processon".iJéUO 0:;0;: 00 ;:calida~ ;~tl{MJ ~ 
Entidade: ,~'(\CP'O ~~ ~. 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , 
C~ Cumprid'ils parcialmente, restando a apresentação 'da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-) Cumpridás integralmente- Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações:, 

fi, .1J1, 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:. ____________ --'-_ 

SIAPE:,_------'~ ___ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

cM Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ", ~@' _ ';)el.{· 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 019/2011RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53830.000.005/00, protocolizado em 4 de janeiro 

de 2000. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comuuitária Stúdio FM, município de 

Guararapes, Estado de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Stúdio FM, inscrita no CNPJ sob o número 

03.412.946/0001-53, no Estado de São Paulo, com sede na Praça Nossa Senhora da 

Conceição, n.o 276, Centro, no m~cípio de Guararapes, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de dezembro de 1999, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21/05/2007, 

com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras três entidades foram 

Relatório Final - Processo n° 53830.000.005/00 - Local: Guararapes/SP 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisJ;;;1í"" 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Guararapes - Processo n° 53000.043.348/07, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade apresentou menor número de 

manifestações de apoio que a vencedora do certame, Associação Comunitária Stúdio FM, que 

não aceitou a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço, 

muito embora sua associação tenha manifestado pela formulação do mencionado acordo, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 2788, datado de 29/07/2010, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária da Alta Noroeste para o Desenvolvimento Cultural, 

Social e Artístico - Processo n° 53830.002.211/98, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de 

Habilitação nO 0212007 no Diário Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a 

apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de hab~litação e seleção. Ocorre 

que a "Associação Comunitária da Alta Noroeste para o Desenvolvimento Cultural, Social e 

Artístico" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 6182, datado de 17/10/2007, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social e Cultural Artístico -

Processo nO 53830.000.778/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de 

autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação nO 02/2007 no Diário 

Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação 

exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação 

Comunitária Para o Desenvolvimento Social e Cultural Artístico" não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 

Relatório Final - Processo nO 53830.000.005/00 - Locai: Guararapes/SP 
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entidade por meio do ofício n.o 6183, datado de 17/10/2007, cuja cópia do ofício e respecti;õ'~. !.,/' 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, a entidade não recebeu o citado oficio de 

indeferimento, tendo sido publicado no DOU de 27/07/2010, Edital de Notificação dando ciência 

a entidade do arquivamento de seu processo e ainda, concedendo o prazo de 30 dias contados da 

publicação do edital para a entidade apresentar solicitação visando a revisão da decisão de 

arquivamento. Ressalte-se que frente a referida publicação, a entidade não apresentou solicitação 

para reconsideração desta decisão e ainda, decorrido o prazo recursal não houve manifestação 

da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km., com centro localizado na Avenida 

Marechal Floriano, nO 317, no município de Guararapes, Estado de São Paulo, de coordenadas 

geográficas em 21 °14'42"S de latitude e 50038'18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 96 e 97, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, oútros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro dfLe ~nálise/ 

.. ~~'" . ~( 
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Técnica às fls. 195 e 196 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" e "j" da 

Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do 

CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 118 a 212). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fi. 187, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 197. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 213, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidáde dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; (\ ~ 
• Projeto Técnico conforme disposto no subite~ 12.1': ier:,Íii1itieas daf[Jbrm \1\ 
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declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da reqtierftfe; .;.,,':) 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Comunitária Stúdio FM; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Edilson Roberto da Silva Diretor Geral 

Riberto Veronez Vice-Diretor Geral 

Rodrigo Luiz da Silva Diretor Administrativo 

Simoni Macedo Veronez Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 276 - Centro, municlpio de Guararapes, i 
Estado de São Paulo; ..;o-",s;s,. y; • 

-: ( .. " ,". 
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• coordenadas geográficas: 
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21°15'17"S de latitude e 500 38'40"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fis. 195 e 196, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fi. 187 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 19 de janei a 
Relator da co I 
~ Nk:rto t ~ (jofi jÚtW.l f 

~eiro - •. : 1t~;9928 
" . SCE/RADCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,,J S de janeiro de 2011. 

~f~v~·Jt~~~ 
Ú'tll.:lUNE .N.Coordenador . 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

---Brasília, ct2 ~ de janeiro de 2011. 

DE~R 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

Aprovo O Relatório nº 019/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 61.. de janeiro de 2011. 

UQUERQUE NETO 
Secretário e iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE!"TES PARA A E~cuçÃ,~;9.,i 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Guararapes IUF:SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Stúdio FM 
N° DO PROCESSO: 53830.000.005/00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Guararapes 
N° DO PROCESSO: 53000.043.348/07 

ENTIDADE: Associação Comunitária da Alta Noroeste para o Desenvolvimento Cultural, 
Social e Artístico 
N° DO PROCESSO: 53830.002.211/98 

ENTIDADE: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social e Cultural Artístico 
N° DO PROCESSO: 53830.000.778/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 . 

Responsável: 

Brasília, 19 de janeiro de 2011. 
/, ~ . 

~f!;~.~. 
Siape: 1365 39 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES c:. f!. 'O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° cl f Õ '? /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília,~de julho de 2010. 

MATHILDE CARMONA PIO 
Associação Comunitária de Guararapes 
Avenida Santo Antônio-n.o 274 
16.700-000/Guararapes/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo na 53000.043.348/07 de interesse da 
Associação Comunitária de Guararapes que requer' autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária da localidade de Guararapes - SP. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação Comunitária Studio FM, que não aceitou a proposta de acordo para que todas se 
associem, objetivando a execução do serviço, muito embora sua associação tenha manifestado pela 

. formulação do mencionado acordo. 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação Comunitária Stúdio FM 53830.000.005/00 708 Não 
Associação Comunitária de 53000.043.348/07 160 Sim 

Guararapes 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7,A). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, 

JOS{J ENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

18m - Proc. N.o 53000.043.348/07 - Guararapes/SP - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PRI:ENCHER COM LETRA DE FORMA • :.-,('{ , 

r--------O-E-S-r-IN-A-r"";-A-R-IO-O-:"O-O-S-J-ET-O-' D-E-S-f,-lN-A=-r,-=:4~/R-=E:""'-------.tI~\'·'~ "~-#J'{ .. 
NOME OU RAZÃO SOCfAL DO DESTlNATARIO DO OBJETO J NOM OU RA/SON SOCIALE OU DESTINATAIRE' ;!~ 

ENDEREÇOIADRESSE 

CEP I CODE POSTAL 

Of 2788 /201O/I.RADCOMIDOS/SSCE_MC 
53000.043348/07 
MATIllLDE CAR1vl0NA PIO 

A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUARARAPES 

V. SANTO ANTONIO 274 
16700-000. GUÀRARAPES/SP 

. ~ .' . " 

fDEL'ENVOI 

ITAIRé 

I O'SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

'ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LI'9?TlON 

N° Doe NTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBE0 R I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

43J~~ 
;~ .' . 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

. ~~t:,t~ ~ O t[) 1'0 \ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

AVISO.OE 
R~CESIMENro AR 

FC(0463/16 

RJ 57595759 8 :aR 
(C6DIGO DE BARRAS ou N· DE REGISTRO 00 OBJETO) 

114 x 186 mm 

• I,',' 

.~~~~~N~07p~=~r--=:=7:~~~~~. ~~-:'-'~""""-__ '''''''''-_ 
t-_T~E;.:.!'l.:.;T;:.A:.:.J.:.;IV;:.'A:.:S:...· .:P=E-r· E::.:N.:.;T:.:.R=E:.:G;:.A:.:./..:'T-=.'E::..:N:.:.TA:..:.:.;T/:.:.~.:;:E.::::S.:D:;:E:..:l::.f.:.;VR:.::A::::f:.:S:.::·O:.:.N:":'_-l!1 

~~~~~:===l ~--1_ ~~_. --.i~_.' i1 

" h h h :J ~--~[?~------~~-j~~-------JiL-______________ -L __________ ~ __ ~ ______________ ~JII ~ 

i! ~ 
~~~~~~~un~c.M~~~~~~~~~~~~~~~~----------------------~;1 fi 

11 ê 
1_~==~~~==~~==~db~~~~~~~~~:r~L:3:~::3:~~~-L __ L--L __ L--1:! ~ I 'I o 

:1 ffi 
~~RFr~~~~~~~~~~~~~~~~~~-L~L-~-J __ J--J~~-L __ L--L __ L-~:1 a 
1:""~'i-i::lc6BJL~./.i:1...l.I..u;;.u~~~:..s~~~~...l-..L-..L-..L-.L.-1fL-L-L-L-L-li I ~ 

r==W~~~~~~~F=;I4~:;:'~' ·-="~-··F···:::J· ·!:..·~'::":-L-LL'-L_·.L--L---'--LUF-L--L_B_RA_SI--lL L 
, ".;.\ 

, 
--' ~ r 

fJ Z JUN Z011 



.. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílíalDF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° G l'8 .,2,/2007 !RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 i- de outubro de 2007 
Ao Senhor 
SOILI F. MENDES DEL PASCHOA 
Associação Comunitária da Alta Noroeste para o Desenvolvimento Cultural, Social e Artístico 
Rua Epitácio Pessoa, n.o 423 - Jardim Industrial 
16700-0001 Guararapes - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.002211/98, na localidade de 
Guararàpes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação nO 02/2007 no Diário 
Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária da Alta Noroeste 
para o Desenvolvimento Cultural, Social e Artístico" não encaminhou a documentação técnica e jurídica 
exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos' 
procedimentos de seleção contidos na legislação especifica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, resultando no 
indeferimento. do pedido e arquivamento dos autos do processo. 

Atenciosamente, 

'~~~~ 
ZILDA BEATRIZ SIL DEtéÂl\ S ABREU 

Secretária de Serviç de Comuni9 ção Eletrônica 
.,' 

Despacho lnicial- Participante de Aviso 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

E~ 

CE' 

Of. 6182/2007/IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
SOILI F. MENDES DEL PASCHOA 
ASSOC. COMUNIT. DA ALTA NOROES1E PIO DESENV. CULT., 

SOCIAL E ARTíSTICO 
RUA EPITÁCIO PESSOA, W 423 - JARDIM INDUSTRIAL 
16700-000 GUARARAPES/SP 

- ---.-------
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

N° DOCUMENTO 'DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VEõRSO lADRE 

AR 

F PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

'DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO • 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 114x 186 mm 

AR RA 6 643 2 028 

h h h 

CIDADE I LOCAL/TÉ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES q ~~ <,f,"'I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇl0 ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasHialDF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO 01 'li: 3/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .1-'1- de outubro de 2007 
Ao Senhor 
ÉDER RIBEIRO COIMBRA 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social e Cultural Artístico 
Rua Campos Salles, n.O 859 - Centro 
16700-000/ Guararapes - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000778/01, na localidade de 
Guararapes - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação nO 02/2007 no Diário 
Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida 'para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária Para o' 
Desenvolvimento Social e Cultural Artístico" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida 
pela legislação especifica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, resultando no 
indeferimento do pedido e arquivamento dos autos do processo. 

Atenciosamente, 

;/2 ~:>:;/ 
ZILDA BEATRIZ SI}~~~PO~~REU 

Secretária de Servi}'" de CO~7'Eletrônica 
./' 

Despacho lnicial- Participante de Aviso 
':::;)~:: : '"':,ty,' 
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'PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR , 
'INATAIRE \J., ,< -', mNATAIRE ... ~ J~ (. ,5183/2007/IRADCOM/DOS/SSCE_MC ~ ~1Il ,,~,,-

EDER RIBEffiO COIMBRA 
I 

ASSOC, COMUNIT. PIO DESENV. SOCIAL E CULT, ARTÍSTICO 
RUA CAMPOS SALLES, N° 859 - CENTRO ' 
16700-000 GUARARAPES/SP 

UF PAISIPAYS 

I I I I I I I I I I I 
-, 

DECLARÁÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
J O ~RIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

r, O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR , 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
RECJ=~~DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

( > 

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 I 16 
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Diário Oficia' da União M Se,ão 3 N' 142, terça-feira, 27 de julho de 2010 
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EMPREsA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO AMAZONAS 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO 

- M6vel MarItlmo (Estações de Navio) (Processo n" 53532.002406'12009) 

Contrato nO 0331.2009; Objeto: Alteração do valor global do contrato n° 03312009- reforma c ampIíação 
daAC Carauari; Data de assinatura do 2° TA: 22107/1.010; Cláusula segunda: O valor global do preseate 
contrato nO 033/.2009 que era de R$ 404.889,00 (quatrocentos: c quatro mil, oitocentos c oitenta reais) 
passará para R$ 398.920,55 (trezentos c noventa c oito mU, novecentos c vinte reais e cinqüenta c cinco 
ceotavos), perfazendo um fotal de supressão do contrato de U,4S%(onzc vIrgula quarenta c cinco por 
cento). Signalário: Agcu Cavalcanti Siqueira- Diretor Regional do Amazooas, Jayme Aranha Cbacon 
!úniO!'- Gereote Técnico, Edmilson Marques de OUveira~ Representante da contratada 

orno 
EDU OG VÃODBB OL 
EUG O ROCHA LEITE E OL ·IRA _ ME 

ORANGE NETO 
JoVITO CABADAS MELO 

DIA A A ON I ÃO DUARTE 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO 

Bm 26 de julho de 20JO. 

CARLOS RODRIGDES BORGES JÚNIOR 

Espécie: 2° 1'enno Aditlvo ao contrato de prestação de serviços de execução da obra de- reforma e 
ampliação daAC Carauari com a emprcsaAgroindusfrlal Capu CapuLlda., CNPJ: 34.559.427/0001-46, 
oriunda da TP nO 12/.Z009, em decorrência da redução de quantitativo no valor de RS 60.780150; 
acréscimo de quanfitativo no valor de R$ 50.099,78; serviços extras no valor de TIS 4.712127. Dessa 
form~ petfazeodo um total de supressão no valor de RS 5.968,45 que equivale a (~) 1,32% (um vIrgula 
frinla c dois por ceDIa) do valor inlclal do contrato, mantidas as demais condições e especificações 
estabelecidas no contrato inicial e de seus anexos, na forma de execução indireta, em regime de 
cmpreifadapor preço global. O valor global do presente contraio nO 033/2009 que era de R$ 404.889.00 
(quatrocentos e quatro mU, oilocenfos e oitenta reais) passará para R$ 398.920,55 (trezentos e noventa 
c oito mil, novecemos c viole reais e cinqüenta e cioco ceotavos), perfszClldo um folal de tiu'pressão do 
conteato de 11,45%(o02e v!rgula qua:enta e cinco por cento). 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 112010 

N! do Contrato Estimatório: 0512009. N.o do Processo: 

09100.000318..1009_01. Conslgaatária: Fundação Alexandre de Gus­

mão, CNPI: 00.662.197/0001_24. Consignante: Livraria da Travessa 

S/A, CNPJ: 31.004.013/0009~10. Objeto: Prorrogar a vigência do 

contrato origwário. Fundamento Legal: Lei n.O 8.666/1993. Vigência: 

09/0712010 a 09/0712011. Data de assinatura: 08/0712010. 

Gerente de Acompanbamento 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DA j\.MÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMERICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 312010 

Número do Contrato: 2/2009. N" Processo: 03. Coofra,fanle: M1NIS~ 
TERIO DAS RELACOES BXTERIORESCNPJ Coolm'ado: 
07184129000146. Conlm.,do : CRM IT CONSULTORIA EM TEC­
NOLOGIA ~DA INFORM"ACAO E INFORM". Objeto: Contratação 
de empresa especializada DO ramo de informática para prestação de 

::r';;~:iljc~ec~a:d6116~~ldiv~~ljJ.a ;~d~~~~:L~;~ffct8.W66/ff3 
Vigência: OJI081201O a 31/0712011. Valor Total: R$85.999,96. Fonte: 
100000000 - 201ONE900031. D ••• de A"loahua: 26/0711010. 

(SICON - 26/0711010) 240001-00001-2010NEOOooOl 

JosÉ VICENTE DOS SANTOS 

SUBSECRETARIA-GERAL DE ASSUNTOS 
ECONOMICOS E TECNOLÓGICOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORMNClA N'l12010 

ROPElA~J~~.1i~B.g ~n::.lk~~I~fTf8=;J'~: 
CIA N' 0111010 RESULTADO DO ruLTAMENTO DAS PROPOS­
TAS FlNANCEmAS Nos tcanos do Edital da t'oncorrcccia 
no.Ol/201O, cujo objetivo é a contratação de escritório de advocacia 
para assisUr o Governo brasileÚ"o em contenciosos DO âmbifo da 
Organização Mundial do Comén:io (OMe), ocorreu sessão de jul~ 

~is~~od~ifJsÜ):~~ {!{]:3:~~~j~êA;~F~R:~s~~eW 3DO~ 
~~;~ãj3E~~~!l ~:~fcll~f~~t)d~l~~~~tloJ!~S:fu~::~ c a cf~ 
~~~:If~~3!eLL~eL~rcB~~ff~~ad(8sÓo4~8.i~k(tlbwbifeC~ 
~)~fe;t~c et:Yo~~O~b~f, ~~4~~óf; (51Kí~~d:S SPa~dio~4~JB 

Este d~c~ento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gov.bd:mtalfici&de.b!ml. 
pelo codigo 00032010072700086 

Documento assioado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que ioslituI a 
InfCaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiJ. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 291/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53830.000005/2000 
INTERESSADO: Associação Comunitária Stúdio FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guararapes, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização' para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Guararapes, Estado de São 
Paulo. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 21 de maio de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entida.des vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica,' , 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério,;' 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de licitação'~ 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar o 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusã 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) ~mail: conjur@mc.gov.br '~" 
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Continuação do PARECER Nº 291/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública' em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) ano,s do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'f1rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das' Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ. 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ. 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária de Guararapes (Processo nº 
53000.043348/2007), a Associação Comunitária da Alta Noroeste para o 
Desemvolvimento Cultural, Social e Artístico (Processo n° 53830.002211/1998) e a 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social e Cultural Artístico 
(Processo n° 53830.000778/2001), que tiveram seus respectivos processos 
arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "ali, "b" e "c" constante do 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 214/219). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirig.entes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a. sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunida ,entre 
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instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 

019/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 214/219). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q . do art.. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria d~ Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

nião 
. o Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do 

Em,' Z /04 /2010. 
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PORTARIA N.<! 160 DE 24 DE MAIO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53830.000.005/00, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Stúdio FM, com sede na 
Praça Nossa Senhora da Conceição, n.O 276, Centro, Município de Guararapes Estado de São 
Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

., 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21 °15' 17"S e longitude em 500 38'40''W, utilizando, 
a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~~~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 160, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
STÚDIO FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Guararapes/SP, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53830.000005/00, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

A FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, Z de maio de 2011. 

vfin/CGRC 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 BrasiJia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000.045073/2009 

MC 003242011 
- 53830.000005/2000 

.~ MC 00325 2011 
- 53000.027335/2009 

MC 00326 201J. 
- 53000.038758/2007 

MC 003272011 
- 53000.02S)527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 003292011 
- 53740.000684/2000 



\ 
I 
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MC 003302011 
- 53000.030174/2010 

MC 00331 2011 
- 53830.QOO4.97/2002 

MC 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

MC 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

MC 003342011 
- 53000.032018/2010 

MC 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

MC 003362011 
- 53000.004050/2010 

MC 00337 2011 
- 53830.000497/2002 

MC 00338 2011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

/1 l'hl1 I A //]Z~ _o-U ~~Í'{/L'{/ / [/jV ;-
PEDíí<fiEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

.. 
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